
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

CAPA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1204.01/2022-TP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00010404/22 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Data: 29 de Abril de 2022 - Horário: 09:00 

Objeto: prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, 
orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara 
Municipal de Barreira/CE. 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro — Cep,: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — eamara.barreiragyahoo.com 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 04 de abril de 2022, procedeu-se a abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 00010404/22, Com este fim e para constar, lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado e que corresponde a este termo, 

tendo por como objeto prestação de serviços técnicos administrativos em 

acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e 

serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, motivo pelo qual está 

sendo aberto o processo administrativo, por parte da Câmara Municipal de 

Barreira. 

BARREIRA-CE, 04 de abril de 2022 

MARCIO GLEY NASCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

Rua Felix Pereira. 920— Centro — Ccp.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 e.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreiragyahoo.com 
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PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

1.0- DO OBJETO 
1.1 - Esse termo visa à prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e 
serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, constando dentre outros 
orientações práticas tanto na fase interna quanto externa do procedimento 
licitatório junto à Câmara Municipal de BARREIRA - CE. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação de serviços especializados junto as Secretarias da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA, Serviços Técnicos Administrativos com 
Acompanhamento e Orientação dos Processos de Serviços e Aquisições junto à 
Comissão de Licitação e outros setores, Pregoeiro e Equipe de Apoio, Setor de 
Cadastro e de contratos, constando dentre outros orientações práticas tanto na 
fase interna quanto externa do procedimento ficitatório, em observância ao 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento sustentável, possibilita estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, tendo como intuito 
primordial atender as recomendações dos órgãos de Controle e Fiscalização. 

3.0 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1 . Atestado de Desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado com firma reconhecida do assinante, devidamente 
registrado/averbado no CRA — Conselho Regional de Administração que 
comprove que a licitante esteja realizando ou tenha realizado serviços compatíveis 
com o objeto da presente licitação; 

3.2. Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico 
junto ao Conselho Regional de Administração — CRA, do Estado sede da licitante. 

4.0 - DO DETALHAMENTO ESPECÍFICO DOS SERVIÇOS E PREÇO ESTIMADO 
4.1 - As quantidades, especificações e preços, conforme abaixo: 

Itens Especificação Unid. Qtde. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

ACOMPANHAMENTO ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE PROCESSOS LICITAÇÕESE CONTRATOS-NB 
Prestação de serviços com 
acompanhamento, orientação e 
organização dos Termos de Referências, 
no tocante aos aspectos 

administrativos, verificando a 
compatibilidade com os normativos 
adotados pela contratante; Orientação 

guando da elaboração de Editais de 

MÊS 12 
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Licitações, de Solicitações de 
Propostas e de Solicitação de Cotações, 
destinados a contratações de serviços 
técnicos e aquisição de bens e 
serviços; Orientação aos membros da 
Comissão de Licitação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, com atuação nas 
reuniões de abertura de Licitações e 
na análise e julgamento de documentação 
de habilitação e propostas técnicas e 
financeiras; Elaboração de relatórios 
concernentes aos resultados obtidos nas 
licitações. Instrução de Processos 
Licitatórios, para efeito de homologação 
e adjudicação, por parte da Comissão 
de Licitação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. Orientação quando da elaboração 
de Contratos. Análise de Pedidos de 
Dispensa de Licitação, com Instrução 
para apreciação da Comissão de 
Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Implementação de modelo de 
acompanhamento gerencial dos 
contratos, com ênfase ao cumprimento 
dos prazos de vigência dos contratos e 
das parcelas, controle dos valores 
pagos em conformidade com as parcelas 
contratuais e solicitação autorização 
de pagamentos de parcelas com valores 
estabelecidos pelo Setor Financeiro. 
Aprimoramento dos modelos de Editais; 
Contratos, Termos aditivos; Atas de 
Abertura e Julgamento; Relatórios de 

Avaliação e Final. Criação e 
implementação de Fluxo de elaboração 

e condução de processos licitatórios, 
junto a Câmara Municipal de Barreira 

Valor Total R$ 

4.2 - Os valores de referência estimados serão obtidos com base nos valores 
médios através das pesquisas de preços realizadas junto ao setor competente e 
anexadas aos autos. 

5.0 -DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
51 - Pela perfeita execução do objeto licitado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, em 
até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obhgação, em moeda corrente, 
mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelo 
setor competente, desde que não haja fato impeditivo provocado pela contratada; 
5.2 - O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única 
data, preferencialmente no dia 05 (cinco) do mês subsequente; 
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5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

6.0 - DAS CONDIÇÕES MíNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, e também por meio de consultoria na sede 
da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário; 
6.2 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da 
contratada, composta de profissionais devidamente registrados junto ao Órgão 
devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove a qualificação 
suficiente para execução dos serviços especializados. 

7.0 - DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 - Os serviços supõem atuação presencial na sede da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARREIRA, por pelo menos 05 (cinco) dias de pessoal da equipe técnica da 
contratante e/ou através de e-mail, telefone e presencial. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente 
licitação, são obrigações da Contratada: 
8.1.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
deste instrumento, os quais serão executados na CÂMARA MUNICIPAL e também 
na sede da contratada; 
8.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
com pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, 
inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
locomoção, hospedagem para pessoal da contratada; 
8.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros; 
8.1.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA. 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
9.1.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 
nas diligências de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da 
contratada; 
9.1.2 - Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

10.0 - DO PREÇO E REAJUSTE 
10.1 - Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional; 
10.2 - Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da 
sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos 
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e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto 
da Licitação; 
10.3 - O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente; 
10.4 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. 
O índice de reajuste será o IGP-M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado. 

11.0 - CONCLUSÃO 
11.1 - O presente PROJETO BÁSICO tem por finalidade estabelecer condições 
para melhorar o desempenho da Gestão na CÂMARA MUNICIPAL, para 
adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, notadamente 
no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos 
gestores, que exigem assessoria de nível altamente especializado, que tenha 
competência para analisar a situação existente e conceber programas de revisão 
de processos e rotinas do setor contábil e financeiro, para se adaptar com a com 
rapidez aos novos requisitos; 
11.2 - É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e 
processos de trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias 
ao gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para 
direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender aos controles 
interno, externo e social. 

MARC 10 GL Y NASCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010703/22 

Ao(s) setor(es) competente(s) para providenciar pesquisas de preços e 
prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das 
despesas, com vistas á deflagração de procedimento licitatório para Contratação de 
prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e 
organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de 
Barreira/CE. 

BARREIRA - 0E1 04 de abril de 2022 

MARCI G'É.Ei NASCIMENTO SILVA 
rPRESIDENTE A CAMARA MUNICIPAL 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreira@,yahoo.com 



IGM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

EMPRESA: IGM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA / CNPJ: 40.305.762/0001-10 
ENDEREÇO: RIJA SINDTILF0 CHAVES, 1393 — CENTRO — LIMOEIRO DO NORTE/CE 
CONTATO: 8899634-1534 / EMAIL: CONTATOIGMASSESSORIAPGMAIL,COM 

Cotação de Preços 

Cotação destinada a Câmara Municipal de Barreira/CE 

Apresento nossa cotação de preço para os serviços especificados a baixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 

Prestação de serviços técnicos 
administrativos em 
acompanhamento, orientação e 
organização dos processos de 
aquisição e serviços, junto a 
Câmara Municipal de Barreira/CE. 

UNID. 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 

Valor Global: R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais) 

Prazo de Validade: 60 (Sessenta) dias a parti da data da proposta. 

Limoeiro do Norte, 05 de Abril de 2022 

ITALO DE SOUSA Assinado de forma digital por 
n-Alo DE soi isA ANDRADE:023482563 - - ANDRADE:02348256347 

47 Dados: 2022.04.05 09:00:44 -0300' 

Ítalo de Sousa Andrade 
CPF:023.482.563-47 
Sócio Administrador 

1 

IGM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - RUA CEL. SERAFIM CHAVES, 1393- LIMOEIRO DO NORTE-CE - CEP 62.930-000 
CNN: 40.305.762/0001-10. CONTATO: 88 99634-1534 / contatoigmassessoria@gmail.com 



SERVIÇOS MUNICIPAIS 

PROPOSTADEPREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA/CE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS EM 

01 
ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E MÊS 12 
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS JUNTO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA/CE. 

R$ 4.300,00 R$ 51.600,00 

VALOR GLOBAL: 51.600,00 (CINQUENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

EMPRESA: FX SERVIÇOS MUNICIPAIS-ME 
CNPJ: 34.179.190/0001-78 
ENDEREÇO: TV A (CONJUNTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS N°20, SALRA 02, GUSTAVO SAMPAIO, 
BATURITÉ/CE CEP: 62.760-000 
TELEFONE: 9 96615036 EMAIL: 
BANCO DO BRASIL AGENCIA: 2622-0 C/C: 33.9241-5 

BATURITÉ, 04 DE MAIO 2022 

FX SERVIÇOS MUNICIPAIS EIRELI-ME 

CNPJ:34.179.190/0001-78 

9 TRAVESSA A (CONJUNTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS N' 20, SALA 01, GUSTAVO 
SAMPAIO, BATURITÉ/CE CEP: 62.760-000. TEL.: 111(85) 98125-535 

CNPJ: 34.179.190/0001-78 

! EMAIL: COMERCIALFX7@GMAIL.COM 



COTAÇÃO DE PREÇO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA-CE. 

7r" 
O 

L  ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V.UNIT 1 V.TOTAL 
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mês 12 R$4.000.00 R$48000,00 

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM 
ACOMPANHAMENTO, 
ORIENTAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA/CE. 

TOTAL R$48.000,00 

VALOR GLOBAL DA COLETA R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
VALIDADE DA COLETA: 60 (Sessenta) dias 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 
CNPJ N° 14.309.909/0001-30 
AV. DR. WILSON PINHEIRO. 85, CENTRO, MILHA - CE 
MANOEL LEITE DA SILVA 
escritoriomleite@hotmail.com 

MILHA - CE. 04 de abril de 2022. 

, 
IntarnWieiteicraS uiva 

CRC/CE - 014049K-8 
CPF.052.355.613-68 

•Afinoel Leito do Silva - PAÍ1

$ 4 309 909/0001-30

Av. Or. Wilson PinSeeiro, 
COOITO, Milhe - CE j 

Av. Dr. wikon Pinheiro 85 - Centro tvliihã -- CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001 30 INSC. MUN. 382310 
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DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

A(o) Ilm°(a) Sr.(a) 
Ordenador(es) de Despesas 

Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a Vossa Senhoria a 
existência de crédito orçamentário para atender as despesas com Contratação 
de prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, 
orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a 
Câmara Municipal de Barreira/CE. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 
Exercício 2022 Atividade 0101.010310101.2.001 Funcionamento das Atividades 
Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica. 

BARREIRA - CE, 06 de abril de 2022 

Setor Responsável 
Tesoureiro(a) 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 10112000) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

OBJETO: prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, 
orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara 
Municipal de Barreira/CE. 

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 
101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

BARREIRA - CE, 07 de abril de 2022 

MARC 10 GLEY• CIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA C MARA MUNICIPAL 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — camara.barreiraW;yahoo.com 
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AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, 
caput, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata 
no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório, com a utilização 
de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária Exercício 2022 
Atividade 0101.010310101.2.001 Funcionamento das Atividades Legislativas, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

cabíveis. 
Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências 

BARREIRA - CE, 07 de abril de 2022 

MARCIO GLEY NASCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 e.g.f. 06920375-0 — Email: carnara.barreira yahoo.com 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 1204.01/2022-TP CMB 

DATA DE ABERTURA: 29 de abril de 2022 HORÁRIO: 09:00 

REQUISITANTE: Câmara Municipal de Barreira 

OBJETO: prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, 
orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara 
Municipal de Barreira/CE 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu ANTONIO 
MARCOS FIRMINO DE LIMA, Presidente da Comissão de Licitação, o subscrevo. 

BARREIRA - CE, 08 de abril de 2022 

ANTONIO MARCOS IflRMINO DE LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 

CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreiragyahoo.com 
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DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

A 

Assessoria Jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para 
exame da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que versa sobre prestação 
de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e organização 
dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, nos 
termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

BARREIRA - CE, 08 de Abril de 2022 

ANTONIO MA FIRMINO DE LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreira@yahoo.com 
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riiNUTA DO EDiTAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. /2022-TP - CMB 

Processo n2  /2022-TP - CMB 
Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Emissão: 
Data da Licitação: 
Hora da Licitação:  
Tipo da Licitação: Menor Preço 
Regime de Execução: Indireto, empreitada por preço unitário. 
Dotação Orçamentária:   — Manutenção do Legislativo 
Municipal, elemento de despesa - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Administrativa: 01 — Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal de Barreira, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede 
da Câmara Municipal, na Rua Felix Pereira, 920, Centro, BARREIRA-CE, fará realizar 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo e regime supracitado, para 
atendimento do objeto desta licitação, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal ri2 8.666 de 21.06.93, suas alterações posteriores, legislações pertinentes e 
demais condições fixadas neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos 
participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo: 

Envelope n° 1. Documentos de Habilitação. 
Envelope n° 2. Proposta de Preço. 

1.0. DO OBJETO 
1.1. prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e 
organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de 
Barreira/CE, conforme detalhes técnicos constantes do Projeto Básico. 

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.2.1. Anexo I — Termo de Referência 
1.2.2 — Anexo lI - Minuta da Proposta de Preços; 
1.2.3. Anexo III — Minuta Contratual; 
1.2.4. Anexo IV — Modelo de Declarações. 

2.0. DAS RESTRIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Das Restrições de participação: 
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2.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidõnea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ng 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
2.1.2. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio e não 
sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.2. Das condições de participação: 
2.2.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
cadastrada, na Câmara Municipal de BARREIRA, ou que atender a todas as condições 
exigidas para rariactramuntn PM até n terceiro dia anterior à data rin rinninhimAntn das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2. Poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas que satisfizerem todas as 
exigências abaixo estabelecidas. 
2.2.3. Qualquer manifestação em relação a presente licitação, fica condicionada à 
apresentação de documento de identificação e instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, corri firma reconhecida. 

3.0. DA HABILITAÇÃO 
3.1. Para efeito de Habilitação, as licitantes deverão apresentar: 

3.1.1. REQUISITOS PARA PESSOA JURíDICA: 

3.1.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Câmara Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

3.1.1.2. Habilitação Jurídica: 
3.1.1.2.1. Cédula de identidade e CPF de todos os sócios da empresa, ou do proprietário 
no caso de empresa individual. 
3.1.1.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
3.1.1.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os seus aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
3.1.1.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 
3.1.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1,1.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.1.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
3.1.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, referente à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 
24 de julho de 1991; 
3.1.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante. 
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3.1.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
3.1.1.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
3.1.1.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
3.1.1.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 

3.1.1.4. Qualificação Técnica: 
3.1.1.4.1. Atestado de Desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito 
pl'ibliro go, privrin enrn firma reconhecida do assinante, riPvirimpntP 
registrado/averbado no CRA — Conselho Regional de Administração que comprove que 
a licitante esteja realizando ou tenha realizado serviços compatíveis com o objeto da 
presente licitação; 
3.1.1.4.2. Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico 
junto ao Conselho Regional de Administração — CRA, do Estado sede da licitante. 

3.1.1.5. Qualificação Económico—Financeira: 
3.1.1.5.1. Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
3.1.1.5.1.1. O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido 
registrados na junta comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme o caso, 
estando devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando 
de Sociedades Anônimas o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário 
Oficial. 
3.1.1.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
3.1.1.5.3. Garantia nos termos do artigo 31, III da Lei n°8.656/93, no montante de 
RS 512,00 (quinhentos e doze echr 

4.14.44 realizad'a junto à. r‘ AMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA — CE. 
3.1.1.5.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por 
fiança bancária; 
3 1 1 5 5 Ao optar por caução em dinheiro; os interessados deverão se dirigir a 
Unidade Arrecadadora/tesouraria - da CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 
BARREIRA - CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente 
especifica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em original ou recibo de caução emitido pela Comissão de Licitação 
que deve ser apresentado junto com a documentação referente a habilitação; 
3.1.1.5.6. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes 
deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor 
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atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos peia Comissão de 
Valores imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser 
contado do dia da abertura do certame; 
3.1.1.5.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o 
licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, 
do qual deverá obrigatoriamente constar: 
a) Beneficiário: CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA — CE. 
b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇO N° 1203.01/2022-
TP. 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 
d) Prazo (1P VP!idAdP: 120 (cento P  vinte) dias. 
3.1.1.5.8. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.1.1.5.9. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) 
licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, 
somente após o encerramento de todo o processo licitatório; 
3.1.1.5.10. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da 
mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 

3.1.2. DECLARAÇÕES PARA PESSOA JURiDICA: 
3.1.2.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
C,onstitiJição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
3.1.2.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
3.1.2.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 

3.2. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em 
vigor na data mareada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados 
no original ou por cópia autenticada em cartório, na ordem disposta neste Edital. 
3.3. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste 
Edital. 
3.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimadas das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes 
contendo a "Proposta de Preço" em poder da Comissão. 
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4.0. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

iDENTiFiCAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
TOMADA DE PREÇOS N.° 1203.01/2022-TP - CMB 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 
TOMADA DE PREÇOS N.° 1203.01/2022-TP - CMB 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

5.0. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. Os envelopes "n"current". cfit, 1- ilitai-so" e "Prr,p,-,s d- Preços" cievg.rs^ 
entregues a Comissão Permanente de Licitação, na Rua Felix Pereira, 920, na data e 
horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
5.2. A Câmara de BARREIRA não se responsabilizará por envelopes endereçados via 
postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 5.1., e que, 
por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento 
convocatório. 
5.3. A abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços" será 
feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e hora a serem comunicados com 
antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas. 
5.4. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" poderão ser 
abertos os envelopes "Proposta de Preços", se, presentes os prepostos de todas as 
licitantes, desistirem expressamente do interpor recursos de decisões referentes à fase 
de habilitação, nos termos do art. 43, inc. III e artigo 109, § 10 da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.5. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu 
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos 
necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo 
esse expediente ser entregue pelo próprio preposto. 
5.6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 
mediante procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 
5.7. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar 
reclamações e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 
5.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem 
necessárias as quais serão anexadas ás Atas de abertura dos envelopes "Documentos 
de Habilitação" e "Proposta de Preços". 

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo I, em 
uma via, datilografada ou processada em computador, com identificação da proponente 
e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela 
constando, obrigatoriamente: 
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6.1.1. O preço, deverá ser cotado ern moeda corrente nacional, expresso em algarismo 
e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos e 
mão-de-obra, incidentes direta ou indiretamente na execução do objeto deste Edital. Em 
caso de divergência entre valores, prevalecerá o valor por extenso. 
6.1.2. O prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses. 
6.1.3. Data, assinatura e identificação da licitante/representante legal. 
6.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.2. A licitante poderá apresentar proposta referente apenas ao item de sua 
conveniência. 
6.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 
integra! concordância cnrn as c!áusuas A condições rig20.0 instrumento A tola! sujeição 
às legislações pertinentes. 
6.4. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, 
que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento 
licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública. 
6.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
6.6. Não serão admitidos preços ofertados a níveis simbólicos, irrisórios ou iguais ao 
valor zero. 
6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
ou ainda, apresentem preços manifestamente inexequíveis. 
6.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado, quanto a seu mérito, a proposta 
apresentada, seja quanto aos preços, condições de pagamento ou quaisquer outras que 
importem em modificações dos seus termos originais. 

7.0. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1 A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2- 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
7.2. Recebidos os envelopes "1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", "2 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos as licitantes para que rubriquem e 
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 
7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a 
devolução aos inabilitados, dos seus envelopes proposta de preços lacrados. 
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 
7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n2 8.666/93, salvo 
desistência expressa. 
7.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação 
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7.8. Após a entrega dos envelopes peias licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 
mesmos. 
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata. 
7.10. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta. 
7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e pelas licitantes presentes, conforme 
dispõe § 1° dr, art. 43 da Lei (14` Licitações. 
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão 
suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificação, 
nos meios de Imprensa que o Município dispuser. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator 
determinante, o menor preço por item. 
8.2. Será desclassificado a proposta que: 
8.2.1. não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
8.2.2. Apresente preço unitário simbólico de valor zero, superestimado ou 
manifestamente inexeqüível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal n.° 
8.666/93; 
8.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento 
de redução sobre a de menor valor; 
8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou 
defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 
8.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á nos termos 
do § 2° do art. 45 da Lei 8.666/93. 
8.4. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
8.5. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessorarnento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
8.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

9.0. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicação da presente licitação a licitante vencedora será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo 
recursal. 

10.0. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
10.1. O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária em regime de preço unitário 
incluirá as condições estabelecidos neste instrumento convocatório e seus anexos, 
necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 
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10.2. O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
n° 8.666/3 e suas alterações posteriores. 
10.3. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a 
ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 
10.4. Os preços pactuados poderão ser reajustados após decorridos 01 (um) ano 
conforme disposto em Lei. 

11.0. DO PAGAMENTO 
11.1. Pela perfeita P.x.Pruçar, dr, objeto !fritado, a CÂMARA MUNICIPAL RARRP!RA, 
efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias 
após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, mediante ordem bancária, até 
a data do vencimento, atestados os serviços pelo setor competente, desde que não haja 
fato impeditivo provocado pela contratada; 
11.2 - O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 05 (cinco) do mês subsequente, 
11.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.0. DAS SANÇOES 
12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, o Município de BARREIRA poderá aplicar à adjudicatária ou contratada, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilização 
penal ou civil: 
a) Advertência. 

r#FN b) Multa: 
b.1) multa de 3% (três por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
Contratada em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Câmara Municipal de BARREIRA. 
b.2) multa de 5% (cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição 
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado paia pdydr cento no mês em que se 
verifique a ocorrência faltosa. 
b.3) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-officio da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Câmara Municipal de BARREIRA, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante 
promova sua reabilitação. 
12.2. A sanção de que trata o item 12.1,, tetra a, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
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a) ciescurnprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na execução do contrato. 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

13.0. DA RESCISÃO 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n°8.666/93, constituem 
causas de rescisão de contrato: 
13.1.1.1. Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo 

IP ICtifigi IP P SPITI autorização expressa e escrita da Contratante. 
13.1.1.2. Não satisfazer as exigências da Contratante com relação à boa prestação dos 
serviços. 
13.1.1.3. Se a Contratada se conduzir dolosamente. 
13.2. Além das hipóteses anteriores, poderá a Contratante rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, 
por falência, concordata, dissolução, insoivência da Contratada, e em se tratando de 
firma individual por morte de seu titular. 
13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no art_ 77 da Lei de Licitações. 

14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos 
termos do art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos 
meios de Imprensa que o Município dispuser. 
14.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, 
dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação do Município de BARREIRA, podendo 
ser protocolizados na sala da Comissão de Licitação. 
14.3. Na hipótese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na sala 
da Comissão de Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de 
recurso, sob pena de não acolhimento. 
14.4. Quem fizer uso dos serviços, torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do 
produto transmitido e por sua entrega ao Município de BARREIRA. 
14.5. O Município de BARREIRA não se responsabilizará por recursos endereçados via 
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
14.6. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos 
órgãos de Imprensa que o Município dispuser, que poderão impugná-lo no prazo 
previsto no art. 109 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por 
qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal n° 
8.666/93, dirigida à Comissão Permanente de Licitação. 
14.8_ O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das 
impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser 
comprovado 

15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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15.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada iodas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
15.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 

16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na proposta. 
16.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
16.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução do contrato. 
16.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. A Dotação Orçamentária destinadas ao pagamento do objeto licitado, estão 
previstas sob os n°. 01.0100.01.031.0001.2.001 — Manutenção do Legislativo Municipal, 
elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, com 
a utilização de recursos oriundos da própria Câmara Municipal. 

18.0. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. A fiscalização sobre a prestação dos serviços objeto da presente licitação, será 
exercida por um representante da Contratante, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
18.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exdui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
na prestação dos serviços, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes ou prepostos, conforme prevê a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
18.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 
prestados, se considerados em desacordo com os termos da presente licitação. 

19.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada 
a notória relevância de interesse do Município, sem que caiba a licitante qualquer 
indenização. 
19_2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de BARREIRA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de BARREIRA, participar como licitante, direta 
ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
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19.3. A homologação da presente Licitação será feita peia autoridade competente, 
conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei n2 8.666 de junho de 1993. 
19.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus 
anexos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente. 
19.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficara 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 
19.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 
pnv0hpps de iritpnt&Q  P PnWPInpPC "Proposta  de Preços" das liritntec 
inabilitadas. 
19.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá 
promover diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos 
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório. 
19.8. Se a licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por 
escrito, e aceita pelo Município de BARREIRA, poderão ser convocados as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, 
nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
19.9. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 
60 (sessenta) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de 
Licitação em BARREIRA, no horário de 8:00 às 12:00 horas. 
19.10. A Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcada para o 
inicio da licitação. 
19 11 No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer 

tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente. 
19.11.1. alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
Tomada de Preços, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
19.12. Fica eleito o foro da Comarca de Barreira, Estado do Ceará, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

BARREIRA - CE, de 2022. 

Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00501001/21 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - Esse termo visa à prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e 
serviços, junto as diversas Secretarias do Município de Barreira/CE, constando 
dentre outros orientações práticas tanto na fase interna quanto externa do 
procedimento licitatório junto à CÂMARA Municipal de BARREIRA - CE. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação de serviços especializados junto as Secretarias da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA, Serviços Técnicos Administrativos com 
Acompanhamento e Orientação dos Processos de Serviços e Aquisições junto à 
Comissão de Licitação e outros setores, Pregoeiro e Equipe de Apoio, Setor de 
Cadastro e de contratos, constando dentre outros orientações práticas tanto na 
fase interna quanto externa do procedimento licitatório, em observância ao 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento sustentável, possibilita estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, tendo como 
intuito primordial atender as recomendações dos órgãos de Controle e 
Fiscalização. 

3.0 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3 1 . Atestado de Desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado com firma reconhecida do assinante, devidamente 
registrado/averbado no CRA — Conselho Regional de Administração que 
comprove que a licitante esteja realizando ou tenha realizado serviços compatíveis 
com o objeto da presente licitação; 
3.2. Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico 
junto ao Conselho Regional de Administração — ORA, do Estado sede da licitante. 

4.0 - DO DETALHAMENTO ESPECIFICO DOS SERVIÇOS E PREÇO 
ESTIMA DO 

4.1 - As quantidades, especificações e preços, conforme abaixo: 

Itens Especificação Unid. Qtde. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

ACOMPANHAMENTO ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

DE PROCESSOS LICITAÇÕESE CONTRATOS—CMB MÊS 12 
4.266,66 51.200,00 
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Prestação de serviços com 
acompanhamento, orientação e 
organização dos Termos de Referências, 
no tocante aos aspectos 
administrativos, verificando a 
compatibilidade com os normativos 
adotados pela contratante; Orientação 
quando da elaboração de Editais de 
Licitações, de Solicitações de 
Propostas e de Solicitação de Cotações, 
destinados a contratações de serviços 
técnicos e aquisição de bens e 
serviços; Orientação aos membros da 
Comissão de Licitação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, com atuação nas 
reuniões de abertura de Licitações e 
na análise e julgamento de documentação 
de habilitação e propostas técnicas e 
financeiras; Elaboração de relatórios 
concernenLes aos resullados obLidos nas 
licitações. Instrução de Processos 
Licitatórios, para efeito de homologação 
e adjudicação, por parte da Comissão 
de Licitação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. Orientação quando da elaboração 
de Contratos. Análise de Pedidos de 
Dispensa de Licitação, com Instrução 
para apreciação da Comissão de 
Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Implementação de modelo de 
acompanhamento gerencial dos 
contratos, com ênfase ao cumprimento 
dos prazos de vigência dos contratos e 
das parcelas, controle dos valores 
pagos em conformidade com as parcelas 
contratuais e solicitação autorização 
de pagamentos de parcelas com valores 
estabelecidos pelo Setor Financeiro. 
Aprimoramento dos modelos de Editais; 
Contratos, Termos aditivos; Atas de 
Abertura e Julgamento; Relatórios de 
Avaliação e Final. Criação e 
implementação de Fluxo de elaboração 
e condução de processos licitatórios, 
junto a Câmara Municipal de Barreira 

Valor Total R$ 

4.2 - O valor global estimado da presente licitação é de 51.200,00 (cinquenta e 
um mil e duzentos reais). 
4.3 - Os valores de referência estimados acima foram obtidos com base nos 

valores médios através das pesquisas de preços realizadas junto ao setor 
competente e anexadas aos autos. 
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5.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 - Pela perfeita execução do objeto licitado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, em 
até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, 
mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelo 
setor competente, desde que não haja fato impeditivo provocado peia contratada; 
5.2 - O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única 
data, preferencialmente no dia 05 (cinco) do mês subsequente; 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

6.0 - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, e também por meio de consultoria na sede 
da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fir-,  
6.2 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da 
contratada, composta de profissionais devidamente registrados junto ao Órgão 
devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados. 

7.0 - D/N METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 - Os serviços supõem atuação presencial na sede da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARREIRA, por pelo menos 05 (cinco) dias de pessoal da equipe técnica da 
contratante e/ou através de e-mail, telefone e presencial. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente 
licitação, são obrigações da Contratada: 
8.1.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as 
especificações deste instrumento, os quais serão executados na CÂMARA 
MUNICIPAL e também na sede da contratada; 
8.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto 
contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas 
com locomoção, hospedagem para pessoal da contratada; 
8.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros; 
8.1.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA. 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
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9.1.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de 
apoio nas diligências de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe 
Técnica da contratada; 
9.1.2 - Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

10.0 - DO PREÇO E REAJUSTE 
10.1 - Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional; 
10.2 - Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da 
sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e 
indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução 
do objeto da Licitação; 
10.3 - O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente; 
10.4 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data limite para apresentação da 
proposta. O índice de reajuste será o 1GP-M/FGV - índice Geral de Preços do 
Mercado. 

11.0 - CONCLUSÃO 
11.1 - O presente PROJETO BÁSICO tem por finalidade estabelecer condições 
para melhorar o desempenho da Gestão na CÂMARA MUNICIPAL, para 
adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, 
notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a 
responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente 
especializado, que tenha competência para analisar a situação existente e 
conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor contábil e 
financeiro, para se adaptar com a com rapidez aos novos requisitos; 
11.2 - É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e 
processos de trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e 
necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma sistemática, 
tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender aos 
controles interno, externo e social. 

MARCIO GLE SCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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ANEXO H 
(MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO) 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

Ref.: TOMADADE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB 

Prezados Senhores: 

Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços objeta da 
TOMADA DE PREÇOS, n° 1203.01/2022-TP. Declaramos ter total 

conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para 
todos os fins de direito. 

Dados do Licitante: 

Razão social'  CNPJ sob n°.  
Inscrição Municipal n°. Endereço Completo:  
Telefone. Fax.   E-mail:  

Dados Bancários: NOME DO BANCO. AGÊNCIA N°.  CONTA 
CORRENTE N°: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNITÁRO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: Conforme contrato. 
Dados do Representante Legal para assinatura do contrato. 

Nome:  Natural de:   Estado civil 
Cargo/Função- Endereço residencial completo Telefone: 
  Fax.  E - mail. CPF/MF n°- RG 
no. Expedido por. 

Local e data. 

(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante). 

OBS.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante 
(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII- MINUTA DE CONTRATO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na RUA FELIX PEREIRA, 920, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 
representado peio(a) Sr(a). e de outro lado a empresa 

 , inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.° , estabelecida  , doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
 , portador da Cédula de Identidade n.° 
 e CPF (MF) n.° , celebram o presente contrato, 
do qual serão partes integrantes o edital de TOMADA DE PREÇOS n.°   e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 0_I3JFTO 
1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos 
administrativos em acompanhamento, orientação e organização dos processos de 
aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 
 ). 

2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de 12 meses do 
inicio do contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta 
e aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação 
da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados 
para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS 
n° / , realizado com fundamento na Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 
55, do mesmo diploma legal. 
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2. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízos das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do objeto dessa avença contratual, até 
o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. A vigência deste contrato será _I _f_ até de  de 2023, 
contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme a Lei 
Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADA às instalações 
do rnr\ITPANTANTP para execução rinc serviços conQtantPs do objeto; 

1.2- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo licitante ou pelos técnicos da CONTRATADA; 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 
com as especificações constantes do Anexo 1 do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° 

1.4 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especifibelyõeb 
constantes do Anexo I do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° / ; 

1.5 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para 
a execução de trabalhos simples, quando necessário; e 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo 
empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no 
órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

1.5 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE; 
1.6 - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
1 7 - obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias 

à boa consecução dos trabalhos; 
1 8 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante 
toda a execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir t^ring os encargos de possível ripr nd rlvdràl ni 
penal, relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, 
conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 
Quadro de Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste 
contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca 
deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
um servidor da CONTRATANTE, designado para esse fim. 
2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a autoridade competente do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
deste contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE 
designado para fim representando o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1 A despesa com a execução dos serviços de que traia o objeto deste certame, está 
a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022 Atividade 0101.010310101.2.001 
Funcionamento das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv de terc. pessoa jurídica,. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota 
Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, situado 
na RUA LUCIO TORRES, 622, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 300
(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagaras valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE. 
5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 
onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 

365 365 
TX - Percentual da taxa anual -= 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto 
no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada com a 
comprovação de regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND, 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - 
CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a Divida da União - Certidão Conjunta da 
União. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.668/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das 
obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
3 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e 
aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 
execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não 
ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada 
se a medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
rejeição. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 
no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
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aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - Por qualquer uma das partes, sem qualquer ônus, independente de 
notificação 

2.2 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias corridos; 

2.3 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE; ou 

2.4 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° / , 
e aos termos das propostas da CONTRATADA. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 
BARREIRA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

BARREIRA - CE, em de de 2022 

CONTRATANTE CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 1.  

2 
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

1° Modelo de Declaração (requisito do subitem 3.1.2.1. do edital): 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Barreira, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

penas da Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

(CE), de de 2022. 

DECLARANTE 

2° Modelo de Declaração (requisito do subitem 3.1.2.2. do edital): 

DECLARAÇÃO 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Barreira, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de de 2022. 

DECLARANTE 
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3° Modelo de Declaração (requisito do subitem 3.1.2.3. do edital): 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barreira, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de de 2022. 

DECLARANTE 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 1204.01/2022-TP 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: menor preço 

Senhor(a) Presidente. 

Vem a esta Assessoria Jurídica, para exame e aprovação, as minutas de 
Edital e Contratos com vistas à deflagração do procedimento licitatório para 
Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, 
orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara 
Municipal de Barreira/CE. 

0(s) texto(s) da(s) minuta(s) em análise, sob o ângulo jurídico - formal, 
guarda(m) conformidade com as exigências legais preconizadas para os instrumentos 
da espécie, em especial a Lei n° 8.666/93. 

Diante do exposto, opino pela aprovação da(s) minuta(s), propondo o 
retorno do processo a Comissãade Licitação para as providências cabíveis. 

S.M.J 

BARREIRA-CE, 08 de abril de 2022 

- 

FRANCISCO FLÁVIO k.iENDONÇA ALENCAR JÚNIOR 
0A/CE N° 24.926 
Assessor Jurídico 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreiraAyahoo.com 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 1203.01/2022-TP - CMB 

Processo n° 1203.01/2022-TP - CMB 
Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Emissão: 12.03.2022 
Data da Licitação: 29.04.2022 
Hora da Licitação: 09:00 
Tipo da Licitação: Menor Preço 
Regime de Execução: Indireto, empreitada por preço unitário. 
Dotação Orçamentária: 0101.010310101.2.001 — Manutenção do Legislativo 
Municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 
Unidade Administrativa: 01 — Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal de Barreira, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede 
da Câmara Municipal, na Rua Felix Pereira, 920, Centro, BARREIRA-CE, fará realizar 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo e regime supracitado, para 
atendimento do objeto desta licitação, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666 de 21.06.93, suas alterações posteriores, legislações pertinentes e 
demais condições fixadas neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos 
participantes deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo: 

Envelope n° 1. Documentos de Habilitação. 
Envelope n° 2. Proposta de Preço. 

1.0. DO OBJETO 
1.1. prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e 
organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de 
Barreira/CE, conforme detalhes técnicos constantes do Projeto Básico. 

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.2.1. Anexo I — Termo de Referência 
1.2.2 — Anexo 11 - Minuta da Proposta de Preços; 
1.2.3. Anexo III — Minuta Contratual; 
1.2.4. Anexo IV — Modelo de Declarações. 

2.0. DAS RESTRIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Das Restrições de participação: 
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2.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidõnea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
2.1.2. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio e não 
sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.2. Das condições de participação: 
2.2.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
cadastrada, na Câmara Municipal de BARREIRA, ou que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento em até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2. Poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas que satisfizerem todas as 
exigências abaixo estabelecidas. 
2.2.3. Qualquer manifestação em relação a presente licitação, fica condicionada à 
apresentação de documento de identificação e instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com firma reconhecida. 

3.0. DA HABILITAÇÃO 
3.1. Para efeito de Habilitação, as licitantes deverão apresentar: 

3.1.1. REQUISITOS PARA PESSOA JURIDICA: 

3.1.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Câmara Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

3.1.1.2. Habilitação Jurídica: 
3.1.1.2.1. Cédula de identidade e CPF de todos os sócios da empresa, ou do proprietário 
no caso de empresa individual. 
3.1.1.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
3.1.1.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os seus aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
3.1.1.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 
3.1.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.1.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
3.1.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, referente à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 
24 de julho de 1991; 
3.1.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 
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3.1.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
3.1.1.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
3.1.1.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
3.1.1.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 

3.1.1.4. Qualificação Técnica: 
3.1.1.4.1. Atestado de Desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado com firma reconhecida do assinante, devidamente 
registrado/averbado no ORA — Conselho Regional de Administração que comprove que 
a licitante esteja realizando ou tenha realizado serviços compatíveis com o objeto da 
presente licitação; 
3.1.1.4.2. Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico 
junto ao Conselho Regional de Administração — ORA, do Estado sede da licitante. 

3.1.1.5. Qualificação Econômico—Financeira: 
3.1.1.5.1. Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
3.1.1.5.1.1. O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido 
registrados na junta comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme o caso, 
estando devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade — ORO e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando 
de Sociedades Anônimas o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário 
Oficial. 
3.1.1.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
3.1.1.5.3. Garantia nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.656/93, no montante de 
RS 512,00 (quinhentos e doze reais) a ser realizada junto à CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA — CE. 
3.1.1.5.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por 
fiança bancária; 
3.1.1.5.5 Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a 
Unidade Arrecadadora/tesouraria - da CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 
BARREIRA - CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente 
específica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) em original ou recibo de caução emitido pela Comissão de Licitação 
que deve ser apresentado junto com a documentação referente a habilitação; 
3.1.1.5.6. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes 
deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor 
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atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de 
Valores imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser 
contado do dia da abertura do certame; 
3.1.1.5.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o 
licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, 
do qual deverá obrigatoriamente constar: 
a) Beneficiário: CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA — CE. 
b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇO N° 1203.01/2022-
TP. 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 
d) Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 
3.1.1.5.8. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.1.1.5.9. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) 
licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, 
somente após o encerramento de todo o processo licitatório; 
3.1.1.5.10. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da 
mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 

3.1.2. DECLARAÇÕES PARA PESSOA JURlDICA: 
3.1.2.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
3.1.2.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
3.1.2.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 

3.2. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em 
vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados 
no original ou por cópia autenticada em cartório, na ordem disposta neste Edital. 
3.3. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste 
Edital. 
3.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimadas das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes 
contendo a "Proposta de Preço" em poder da Comissão. 
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4.0. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
TOMADA DE PREÇOS N.° 1203.01/2022-TP - CMB 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 
TOMADA DE PREÇOS N.° 1203.01/2022-TP - CMB 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

5.0. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços" deverão ser 
entregues a Comissão Permanente de Licitação, na Rua Felix Pereira, 920, na data e 
horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
5.2. A Câmara de BARREIRA não se responsabilizará por envelopes endereçados via 
postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 5.1., e que, 
por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento 
convocatório. 
5.3. A abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços" será 
feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e hora a serem comunicados com 
antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas. 
5.4. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" poderão ser 
abertos os envelopes "Proposta de Preços", se, presentes os prepostos de todas as 
licitantes, desistirem expressamente do interpor recursos de decisões referentes à fase 
de habilitação, nos termos do art. 43, inc. III e artigo 109, § 1° da Lei Federal n°8.666/93. 
5.5. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu 
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos 
necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo 
esse expediente ser entregue pelo próprio preposto. 
5.6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 
mediante procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 
5.7. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar 
reclamações e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 
5.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem 
necessárias as quais serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes "Documentos 
de Habilitação" e "Proposta de Preços". 

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo — Anexo I, em 
uma via, datilografada ou processada em computador, com identificação da proponente 
e assinada pelo seu representante legal. devidamente identificado e qualificado, dela 
constando, obrigatoriamente: 
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CARAti. ce 

6.1.i. O preço, deverá ser cotado em moeda corrente nacional, expresso em algarismo 
e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos e 
mão-de-obra, incidentes direta ou indiretamente na execução do objeto deste Edital. Em 
caso de divergência entre valores, prevalecerá o valor por extenso. 
6.1.2. O prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses. 
6.1.3. Data, assinatura e identificação da licitante/representante legal. 
6.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.2. A licitante poderá apresentar proposta referente apenas ao item de sua 
conveniência. 
6.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 
integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição 
às legislações pertinentes. 
6.4. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, 
que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento 
licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública. 
6.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
6.6. Não serão admitidos preços ofertados a níveis simbólicos, irrisórios ou iguais ao 
valor zero. 
6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
ou ainda, apresentem preços manifestamente inexequíveis. 
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado, quanto a seu mérito, a proposta 
apresentada, seja quanto aos preços, condições de pagamento ou quaisquer outras que 
importem em modificações dos seus termos originais. 

7.0. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
7.2. Recebidos os envelopes "1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", "2- PROPOSTA 
DE PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos as licitantes para que rubriquem e 
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 
7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a 
devolução aos inabilitados, dos seus envelopes proposta de preços lacrados. 
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 
7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n2 8.666/93, salvo 
desistência expressa. 
7.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
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7.8. Após a entrega dos envelopes pelas licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 
mesmos. 
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata. 
7.10. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta. 
7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e pelas licitantes presentes, conforme 
dispõe § 1° do art. 43 da Lei de Licitações. 
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão 
suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificação, 
nos meios de Imprensa que o Município dispuser. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator 
determinante, o menor preço por item. 
8.2. Será desclassificada a proposta que: 
8.2.1. não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
8.2.2. Apresente preço unitário simbólico de valor zero, superestimado ou 
manifestamente inexeqüível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal n.° 
8.666/93; 
8.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento 
de redução sobre a de menor valor; 
8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou 
defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 
8.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á nos termos 
do § 2° do art. 45 da Lei 8.666/93. 
8.4. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
8.5. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
8.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

9.0. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicação da presente licitação a licitante vencedora será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo 
recursal. 

10.0. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
10.1. O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária em regime de preço unitário 
incluirá as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, 
necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 
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10.2. O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
n° 8.666/3 e suas alterações posteriores. 
10.3. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a 
ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 
10.4. Os preços pactuados poderão ser reajustados após decorridos 01 (um) ano 
conforme disposto em Lei. 

11.0. DO PAGAMENTO 
11.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, 
efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias 
após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, mediante ordem bancária, até 
a data do vencimento, atestados os serviços pelo setor competente, desde que não haja 
fato impeditivo provocado pela contratada; 
11.2 - O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 05 (cinco) do mês subsequente, 
11.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.0. DAS SANÇÕES 
12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, o Município de BARREIRA poderá aplicar à adjudicatária ou contratada, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilização 
penal ou civil: 
a) Advertência. 
b) Multa: 
b.1) multa de 3% (três por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
Contratada em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Câmara Municipal de BARREIRA. 
b.2) multa de 5% (cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição 
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se 
verifique a ocorrência faltosa. 
b.3) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-officio da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Câmara Municipal de BARREIRA, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante 
promova sua reabilitação. 
12.2. A sanção de que trata o item 12.1., letra a, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
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a) ciescumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na execução do contrato. 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

13.0. DA RESCISÃO 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n°8.666/93, constituem 
causas de rescisão de contrato: 
13.1.1.1. Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo 
que justifique e sem autorização expressa e escrita da Contratante. 
13.1.1.2. Não satisfazer as exigências da Contratante com relação à boa prestação dos 
serviços. 
13.1.1.3. Se a Contratada se conduzir dolosamente. 
13.2. Além das hipóteses anteriores, poderá a Contratante rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, 
por falência, concordata, dissolução, insolvência da Contratada, e em se tratando de 
firma individual por morte de seu titular. 
13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações. 

14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos 
termos do art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos 
meios de Imprensa que o Município dispuser. 
14.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, 
dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação do Município de BARREIRA, podendo 
ser protocolizados na sala da Comissão de Licitação. 
14.3. Na hipótese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na sala 
da Comissão de Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de 
recurso, sob pena de não acolhimento. 
14.4. Quem fizer uso dos serviços, torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do 
produto transmitido e por sua entrega ao Município de BARREIRA. 
14.5. O Município de BARREIRA não se responsabilizará por recursos endereçados via 
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
14.6. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos 
órgãos de Imprensa que o Município dispuser, que poderão impugná-lo no prazo 
previsto no art. 109 da Lei n.° 8.666/93. 
141. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por 
qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal n° 
8.666/93, dirigida à Comissão Permanente de Licitação. 
14.8. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das 
impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser 
comprovado. 

15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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15.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
15.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 

16.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na proposta. 
16.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
16.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução do contrato. 
16.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. A Dotação Orçamentária destinadas ao pagamento do objeto licitado, estão 
previstas sob os n°. 01.0100.01.031.0001.2.001 — Manutenção do Legislativo Municipal, 
elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, com 
a utilização de recursos oriundos da própria Câmara Municipal. 

18.0. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. A fiscalização sobre a prestação dos serviços objeto da presente licitação, será 
exercida por um representante da Contratante, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
18.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
na prestação dos serviços, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes ou prepostos, conforme prevê a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
18.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 
prestados, se considerados em desacordo com os termos da presente licitação. 

19.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada 
a notória relevância de interesse do Município, sem que caiba a licitante qualquer 
indenização. 
19.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de BARREIRA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de BARREIRA, participar como licitante, direta 
ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
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19.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, 
conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666 de junho de 1993. 
19.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus 
anexos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente. 
19.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 
19.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 
envelopes de licitantes desqualificados e envelopes "Proposta de Preços" das licitantes 
inabilitadas. 
19.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá 
promover diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos 
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório. 
19.8. Se a licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por 
escrito, e aceita pelo Município de BARREIRA, poderão ser convocados as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, 
nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
19.9. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 
60 (sessenta) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de 
Licitação em BARREIRA, no horário de 8:00 às 12:00 horas. 
19.10. A Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcada para o 
início da licitação. 
19.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer 
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente. 
19.11.1. alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
Tomada de Preços, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
19.12. Fica eleito o foro da Comarca de Barreira, Estado do Ceará, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

BARREIRA - CE, 12 de abril 2022. 

ANTONIO MARCOS FIRMINO DE LIMA 
Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00501001/21 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - Esse termo visa à prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e 
serviços, junto as diversas Secretarias do Município de Barreira/CE, constando 
dentre outros orientações práticas tanto na fase interna quanto externa do 
procedimento licitatório junto à CÂMARA Municipal de BARREIRA - CE. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação de serviços especializados junto as Secretarias da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA, Serviços Técnicos Administrativos com 
Acompanhamento e Orientação dos Processos de Serviços e Aquisições junto à 
Comissão de Licitação e outros setores, Pregoeiro e Equipe de Apoio, Setor de 
Cadastro e de contratos, constando dentre outros orientações práticas tanto na 
fase interna quanto externa do procedimento licitatório, em observância ao 
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento sustentável, possibilita estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, tendo como 
intuito primordial atender as recomendações dos órgãos de Controle e 
Fiscalização. 

3.0 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.1 . Atestado de Desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado com firma reconhecida do assinante, devidamente 
registrado/averbado no ORA — Conselho Regional de Administração que 
comprove que a licitante esteja realizando ou tenha realizado serviços compatíveis 
com o objeto da presente licitação; 
3.2. Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico 
junto ao Conselho Regional de Administração — CRA, do Estado sede da licitante. 

4.0 - DO DETALHAMENTO ESPECIFICO DOS SERVIÇOS E PREÇO 
ESTIMADO 

4.1 - As quantidades, especificações e preços, conforme abaixo: 

Itens Especificação Unid. Qtde. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 
ACOMPANHAMENTO ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

DE PROCESSOS LICITAÇÕESE CONTRATOS—CMB MÊS 12 
4266,66 51 200,00 
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Prestação de serviços com 
acompanhamento, orientação e 
organização dos Termos de Referências, 
no tocante aos aspectos 
administrativos, verificando a 
compatibilidade com os normativos 
adotados pela contratante; Orientação 
quando da elaboração de Editais de 
Licitações, de Solicitações de 
Propostas e de Solicitação de Cotações, 
destinados a contratações de serviços 
técnicos e aquisição de bens e 
serviços; Orientação aos membros da 
Comissão de Licitação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, com atuação nas 
reuniões de abertura de Licitações e 
na análise e julgamento de documentação 
de habilitação e propostas técnicas e 
financeiras; Elaboração de relatórios 
concernentes aos resultados obtidos nas 
licitações. Instrução de Processos 
Licitatórios, para efeito de homologação 
e adjudicação, por parte da Comissão 
de Licitação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. Orientação quando da elaboração 
de Contratos. Análise de Pedidos de 
Dispensa de Licitação, 
para apreciação da 
Licitação, Pregoeiro e Equipe 
Implementação de modelo 
acompanhamento gerencial 

com Instrução 
Comissão de 

de Apoio. 
de 
dos 

contratos, com ênfase ao cumprimento 
dos prazos de vigência dos contratos e 
das parcelas, controle dos valores 

pagos em conformidade com as parcelas 
contratuais e solicitação autorização 
de pagamentos de parcelas com valores 

estabelecidos pelo Setor Financeiro. 
Aprimoramento dos modelos de 
Contratos, Termos aditivos; 
Abertura e Julgamento; 
Avaliação e Final. 

implementação de Fluxo 

Editais; 
Atas de 

Relatórios de 
Criação e 

de elaboração 

e condução de processos licitatórios, 

junto a Câmara Municipal de Barreira 

Valor Total R$ 

4.2- O valor global estimado da presente licitação é de 51.200,00 (cinquenta e 

um mil e duzentos reais). 
4.3 - Os valores de referência estimados acima foram obtidos com base nos 
valores médios através das pesquisas de preços realizadas junto ao setor 
competente e anexadas aos autos. 
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5.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 - Pela perfeita execução do objeto licitado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, em 
até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, 
mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelo 
setor competente, desde que não haja fato impeditivo provocado peia contratada; 
5.2 - O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única 
data, preferencialmente no dia 05 (cinco) do mês subsequente; 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

6.0 - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, e também por meio de consultoria na sede 
da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário; 
6.2 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da 
contratada, composta de profissionais devidamente registrados junto ao Órgão 
devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados. 

7.0 - DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 - Os serviços supõem atuação presencial na sede da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARREIRA, por pelo menos 05 (cinco) dias de pessoal da equipe técnica da 
contratante e/ou através de e-mail, telefone e presencial. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente 
licitação, são obrigações da Contratada: 
8.1.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as 
especificações deste instrumento, os quais serão executados na CÂMARA 
MUNICIPAL e também na sede da contratada; 
8.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto 
contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas 
com locomoção, hospedagem para pessoal da contratada; 
8.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros: 
8.1.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA. 

9.0 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
9.1 - São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
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9.1.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de 
apoio nas diligências de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe 
Técnica da contratada; 
9.1.2 - Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

10.0 - DO PREÇO E REAJUSTE 
10.1 - Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional; 
10.2 - Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da 
sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e 
indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução 
do objeto da Licitação; 
10.3 - O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente; 
10.4 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data limite para apresentação da 
proposta. O índice de reajuste será o IGP-M/FGV - índice Geral de Preços do 
Mercado. 

11.0 - CONCLUSÃO 
11.1 - O presente PROJETO BÁSICO tem por finalidade estabelecer condições 
para melhorar o desempenho da Gestão na CÂMARA MUNICIPAL, para 
adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, 
notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a 
responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente 
especializado, que tenha competência para analisar a situação existente e 
conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor contábil e 
financeiro, para se adaptar com a com rapidez aos novos requisitos; 
11.2 - É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e 
processos de trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e 
necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma sistemática, 
tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender aos 
controles interno, externo e social. 

MARCIO GL CIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA AMARA MUNICIPAL 
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ANEXO II 
(MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO) 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

Ref. TOMADADE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB 

Prezados Senhores: 

Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços objeto da 
TOMADA DE PREÇOS, n° 1203.01/2022-TP. Declaramos ter total 

conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para 
todos os fins de direito. 

Dados do Licitante: 

Razão social.  CNPJ sob n°'  
Inscrição Municipal n°.  Endereço Completo:  
Telefone. Fax:   E-mail:  

Dados Bancários: NOME DO BANCO: AGÊNCIA N°.  CONTA 
CORRENTE N°: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNITARO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: Conforme contrato. 
Dados do Representante Legal para assinatura do contrato: 

Nome:  Natural de.   Estado civil 
Cargo/Função Endereço residencial completo Telefone: 
  Fax  E - mail.  CPF/MF n°. RG 
no. Expedido por 

Local e data. 

(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante). 

OBS.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante 
(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na RUA FELIX PEREIRA, 920, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 
representado pelo(a) Sr(a).  , e de outro lado a empresa 
 , inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.° , estabelecida  doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
 , portador da Cédula de Identidade n.° 

,01'N  e CPF (MF) n.° , celebram o presente contrato, 
do qual serão partes integrantes o edital de TOMADA DE PREÇOS n.° / e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos 
administrativos em acompanhamento, orientação e organização dos processos de 
aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$  
 ). 

2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de 12 meses do 
inicio do contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta 
e aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação 
da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados 
para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS 
n° / , realizado com fundamento na Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 
55, do mesmo diploma legal. 
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2. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízos das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do objeto dessa avença contratual, até 
o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. A vigência deste contrato será _I_/_ até de  de 2023, 
contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme a Lei 
Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADA às instalações 
do CONTRANTANTE para execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo licitante ou pelos técnicos da CONTRATADA; 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 
com as especificações constantes do Anexo 1 do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° 

1.4 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações 
constantes do Anexo I do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° / ; 

1.5 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para 
a execução de trabalhos simples, quando necessário; e 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo 
empregatício com o órgão; 

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no 
órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

1.5 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE; 
1.6 - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
1 7 - obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias 

à boa consecução dos trabalhos; 
1.8 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante 
toda a execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, 
conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 
Quadro de Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste 
contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca 
deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
um servidor da CONTRATANTE, designado para esse fim. 
2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a autoridade competente do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
deste contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE 
designado para fim representando o CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1 A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste certame, está 
a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022 Atividade 0101.010310101.2.001 
Funcionamento das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica,. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota 
Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, situado 
na RUA LUCIO TORRES, 622, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 300
(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE. 
5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nic) LdbU U 'veritúais atrasos de pagamento, d;esde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =1 xNxVP 
onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 

365 365 
TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto 
no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada com a 
comprovação de regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND, 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - 
CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a Divida da União - Certidão Conjunta da 
União. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das 
obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e 
aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 
execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não 
ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada 
se a medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
rejeição. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 
no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
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aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - Por qualquer uma das partes, sem qualquer ônus, independente de 
notificação 

2.2 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias corridos; 

2.3 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE; ou 

2.4 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° / , 
e aos termos das propostas da CONTRATADA. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 
BARREIRA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

BARREIRA - CE, em de de 2022 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE CONTRATADA) 

2. 
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

1° Modelo de Declaração (requisito do subitem 3.1.2.1. do edital): 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Barreira, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

penas da Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

(CE), de de 2022. 

DECLARANTE 

2° Modelo de Declaração (requisito do subitem 3.1.2.2. do edital): 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Barreira. Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE)  de de 2022 

DECLARANTE 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 

CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 - Email: camara.barreirare,yahoo.com 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

30 Modelo de Declaração (requisito do subitem 3.1.2.3. do edital): 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barreira, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de de 2022. 

DECLARANTE 

Rua Feliz Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: c,amara.barreiragyahoo.com 



ESTADO DO CEARÁ o\ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de BARREiRA, através da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA por intermédio da Comissão de Licitação, torna público que às 09:00 horas 
do dia 29 de abril de 2022, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
tipo menor preço, para Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos 
em acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 
junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA. 

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei n° 8.666 de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação, na RUA LUCIO TORRES, 920 - CENTRO - BARREIRA 
- CEARÁ, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

BARREIRA - CE, 12 de abril de 2022 

ANTONIO MARCOS FIRMINO DE LIMA 
Comissão de Licitação 

Presidente 

O presente Ato Administrativo foi 
publicado por afixação em 
flanelógrafo, conforme ART. 10, da 
Lei N" 111/94 do Município de 
Barreira, em 12 de abril de 2022, nos 
termos como recomenda a decisão do 
STJ proferida no Recurso Especial n°
105.232(96/0056484-5/CEARÁ), tendo 

em vista a ausência de Diário Oficial. 

Rua Felix Pereira, 920 - Centro - Cep.: 62795-000 - Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CN13.1: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 - Emaii: carnara.barreiragyahoo.com 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA DIIINICIPAL DE BARREIRA 

MUDAR PARA AVANÇAR 

PORTAR1AN° 004/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Barreira, no uso de suas atribuições Legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Criar e Nomear a nova Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Barreira, que ficará assim composta: 

PRESIDENTE:

ANTONIO MARCOS FIRMINO DE LIMA, brasileiro, divorciado, servidor 
público, residente e domiciliado desta urbe; 

SECRETÁRIA:

FRANCISCA ÉRICA DE SOUSA BATISTA, brasileira, divorciada, servidora 
pública, residente e domiciliada desta urbe; 

MEMBRO:

MARIA DOS SANTOS DA SILVA FREIRE, brasileira, solteira, servidora pública, 
residente e domiciliado desta urbe. 

Especialmente o seguinte: 

Art. 20 - Compete a Comissão de Licitação: 

A) Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços; 

B) Abrir e acompanhar o processo licitatório de despesas públicas; 

C) Acompanhar a Comissão de Inspeção de Órgão Fiscalizador, quando o assunto for 
fiscalização; 

D) Elaborar Edital, convite, tomada de preços, concorrências pública, leilão de bens 
públicos, contrato de locação de bens de terceiros; 

E) Emitir parecer. 

Art. 30 - A Comissão de Licitação proporá ao Presidente da Câmara Municipal as 
medidas cabíveis e legais em acordo com a Lei 8.666/93, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame, e julgamento dos documentos relativos às licitações e cadastramentos dos licitantes. 

Art. 40 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SALA DAS SESSÓES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UARREIRA, AOS 03 DE JANEIRO DE 2022. 

MARCIO G ASCIMENTO SILVA 
- PRESIDENTE — 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/000144 c.g.f. 06920375-0 — Email:camara.barreira@yahoo.com 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIV N°080 1FORTALEZA, 13 DE ABRIL DE 2022 

t siado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itatira - Aviso de Extrato de Contrato. Contratante: SECRETARIA DE SAÚDE. Contratada: PEDRO 
ARIANO FREITAS SAMPAIO EIREL1, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 2(DUAS) UBS - UNIDADES BÁSICA 

DE SAÚDE, NAS LOCALIDADES DE MOUR"O DISTRrro DE LAGOA DO MATO E MATO GROSSO NO DISTRITO DE CACHOEIRA-BR, NO 
MUNICIPIO DE 1TATIRA. Procedimento: TOMADA DE PREÇO n" 1103.02/2022-TP: Valor Contratado: RS 1.677.012,98 (Um milhão, seiscentos e 
setenta mil, doze reais e noventa e oito centavos); Vigência do Contrato: até 31/12/2022. Assina pela Contratante: Francisco Orion Soares. Assina pela 
Contratada: Felipe Henrique Silva. Data da Assinatura: 30/03/2022. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Santa Quítéria - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Presencial N• 04.12.1.22-CMSQ - Menor Preço 
por Item. A Câmara Municipal de Santa Quitéria, através de seu Pregoeiro designado e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados, 
que no dia 28 de abril de 2022 às 09h30min. dará início ao Pregão Presencial N° 04.12.1.22-CMSQ, que tem por objeto: aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes, destinados a Câmara Niunicipal de Santa Quitéria, conforme anexo Ido Edital. Os interessados poderão adquirir o edital, no endereço 
na Praça Senador Pompeu, 580, Centro. Santa Quitéria-CE, no horário de expediente das 08h00min às 12hs, e obter demais informações através do fone 
(0**88) 3628 -0801. Santa Quitéria-CE, 12 de abril de 2022. Anástacio Torres de Mesquita Junior - Pregoeiro. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tururu - Aviso de Licitação. O Pregoeiro toma público para conhecimento dos interessados que no próximo 
dia 03 de maio de 2022, às 9h00min, (horário de Brasília), no endereço: www.b11.org.br, estará realizando o Pregão m ico n°009/2022.02. cujo objeto 
é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de kits bebê para serem distribuídos para família em de vulnerabilidade social, junto 
a Secretaria de Assistência Social do Município de Tururu - Ce. O edital poderá ser adquirido no endereço ele j ttps://municipiosace.ce.gov.br/ e 
no Setor de Licitações, sito à Rua Maria Glória da Conceção, s/n - Centro. (horário comercial). Tururu. 11 de a AL. 2022. Vinicius do Vale Cacau - 
Pregoeiro. 

*** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Barreira - Aviso de Licitação - Tomada de Preço n° 1203.01/2022-TP. Objeto: prestação de serviços 
técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. 
Recebimento de habilitação e propostas escritas: até dia 29 de abril de 2022, às 09:00hs. Local: Rua Felix Pereira 920, Centro. Informações: fone (85) 3331-
1277, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Barreira - CE, 12 de abril de 2022. Antonio Marcos Firmino de 
Lima - Presidente. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará 
realizando Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2022.04.12.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na manutenção do Sistema 
de Iluminação Pública do Município de Lavras da Mangabeira/CE. Data do recebimento dos envelopes: 04 de maio de 2022 às 09h00min. Informações na 
sede da CPL, sito na Rua Joaquim Nogueira, s/n - 10 Andar, Centro, no horário das 8h às 12h ou através do e-mail: cpl1avras2124@gmail.com. Lavras da 
Mangabeira/CE, 12 de abril de 2022. Vicente Neto Alencar de Lima - Presidente da CPL. 

*0* *0* *0* 

Estado da Ceará - Prefeitura Municipal de Ocara - Aviso de Licitação - Tomada de Preço n° 1204.01/22-TP. Objeto: Contratação dos serviços de 
assessoria, capacitação, planejamento e monitoramento das ações do sistema Único de Assistência Social, junto a Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
- STDS do Município de Ocara-Ce. Recebimento de habilitação e propostas escritas: dia 28 de abril de 2022, às 09:00hs. Local: Av: Cel. João Felipe, 234, 
Centro. Informações: fone (85) 3322-1088, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Ocara - CE, 13 de abril de 
2022. Antonio Paz Romão - Presidente da CPL. 

*0* *0* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 0604.01/22-TP. Esta Comissão torna público 
estar realizando Licitação sob a modalidade de Tomada de Preços cujo objeto é: Contratação da prestação de serviços para construção de praça pública na 
localidade de Cocos no Município de Barreira/CE, conforme projeto básico. Data e horário do recebimento dos documentos de habilitação e propostas: 09:00 
horas do dia 28/04/2022. Disponibilização do edital c informações no endereço eletrônico www.blIcompras.com e https:/licitacoes.tce.ce.gov.br/. Fone: 
(085) 3331-1567. João Batista Paz Romão - Presidente. 

*0* *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tururu - Aviso de Licitação. O Pregoeiro torna público para conhecimento dos interessados que no próximo 
dia 29 de abril de 2022, às 1 I hOOmin, (horário de Brasília), no endereço: www.b11.org.br, estará realizando o Pregão Eletrônico n°023/2022.02, cujo objeto 
é a aquisição de bolsas personalizadas para promoção de evento em comemoração ao dia das mães, junto a Secretaria de Assistência Social do Município de 
Tururu. O edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico https://municipios.tce.ce.gov.br/ e no Setor de Licitações, sito à Rua Maria Glória da Conceição, 
s/n - Centro. (horário comercial). Tururu. 12 de abril de 2022. Vinicius do Vale Cacau -Pregoeiro. 

*0* .0** *0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n° 2022.03.23.1. A Pregoeira Oficial da Prefeitura 
Municipal de Assaré/CE, toma público o julgamento do Pregão Eletrônico n°. 2022.03.23.1, do qual foram declaradas vencedoras as seguintes empresas: 
Jose Flaudio da Silva vencedora junto aos Lotes 01 e 05, Pneus Canteiros EIREL1 vencedora junto aos Lotes 02, 03 e 04, por apresentarem os melhores 
preços na disputa de lances. As mesmas foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Informações: Sala 
da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/CE, 12 de abril de 2022. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial. 

*0* *0* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltaiçaba. A Comissão de Licitação toma público que no próximo dia 02 de maio de 2022 às 0911.00 horas, 
estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial N° GM-PP005/22-SRP, que objetiva o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
peças originais e/ou similares do tipo maior desconto percentual, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de ltaiçaba/CE. O edital completo.
encontra-se a disposição dos interessados no horário de expediente na sala de licitações à Avenida Cel. João Correia, 298, Centro, ou pelos sites: www.tce. 
ce.gov.br e www.itaicaba.ce.gov.br. ltaiçaba, 12/04/2022. 

* 4.0 *0. *0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tururu - Aviso de Licitação. O Pregoeiro torna público para conhecimento dos interessados que no próximo 
dia 02 de maio de 2022, às 9h30min, (horário de Brasília), no endereço: www.b11.org.br, estará realizando o Pregão Eletrônico n°018/2022.02, cujo objeto é 
a Aquisição de materiais permanentes e consumo destinados aos ACS (Agentes Comunitários de Saúde) junto a Secretaria de Saúde do Município de Tururu 
- Ce. O edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico https://municipios.tce.ce.gov.br/ e no Setor de Licitações, sito à Rua Maria Glória da Conceção, 

s/n - Centro. (horário comercial). Tururu, 11 de abril de 2022. Vinicius do Vale Cacau - Pregoeiro. 

*0* *0* *0* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° TP22010 

- EtNFRA - Comissão Pctmanente de Licitação. Data de Abertura: 03/05/2022 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na reforma da ponte Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, no município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitaçoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250,4° Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 12 de Abril de 2022. 

ACOMISSA0 - Karrnelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL-AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° TP22009 

- SEINFRA - Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 02/05/2022 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para execução de reforma da Usina de Asfalto, no município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Soe: http:// 

licitacoes,sobraice.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4" Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 12 de Abril de 2022. A 

COMISSÃO - Karmellna Marjorle Nogueira Barroso - Presidente. 



as termos da Lei Municipal N" 1.129/2006 e suas 
13X430.100 dos serviços na área da tecnologia, de 
inovação e Formação Tecnológica do Município 
): declarou classificada a licitante Instituto para o 
AR, inscrito no CNPJ n° 08.362.831/0001-15, 
e quatro) pontos, atingindo média superior ao 
ca aberto o prazo para interposição de possíveis 
3, art. 109, 1, alínea "b". Anderson Gazetta de 
abril de 2022. 

are -Aviso do Julgamento - Pregão Eletrônico 
Átura Municipal de Assaré/CE, toma público o 
23.1, do qual foram declaradas vencedoras as 
eedora junto aos Lotes 01 e 05, Pneus Canteiros 

apresentarem os melhores preços na disputa de 
por cumprimento integral às exigências do Edital 
de Licitação ou pelo telefone (88) 3535-1813. 

inc Moreia TributIno -Pregoeira Oficiai. 

jmoeiro do Norte - Aviso de Homologação e 
N" 2021.2810-001/SECULT. O Município de 

iesposas da Secretaria de Cultura e Turismo do 
itx) a divulgação do resultado da licitação acima 
mpresa para revitalização da sede do Centro 
o, Município de Limoeiro do Noite, de interesse 
e especificações contidas no projeto básico e 
3 vencedora a empresa: Nascente Construções 

com o valor global de RS 167.077,88 (cento e 
tanta e oito centavos). Tendo o valor da mesma 
vendo a ser constado fica a mesma encerrada e 
Ses procurar na saia de reuniões da Comissão, 
- Limoeiro do Norte - Ceará. Nos horários de 

yes do site TCE - Tribunal de Contas do Estado 
il de 2022. Jorge Alan Pinheiro Guimarees - 

ai de Repele - Concorrência Pública PO 
e Itapajé torna público, que fará liettaetin. na 
o é a contratação de agência de publicidade e 
le publicidade, compreendendo o conjunto de 
nham por objetivo o seetudo, o planejamento, a 
não interna, a intermediação e a supervisão da 
ibuição de publicidade, com o intuito de atender 
mação, de difundir ideias, princípios, iniciativas 
iral, Tipo Melhor Técnica, com data de abertura 
sala da Comissão de Licitação, situada na Av. 

a. Os interessados poderão obter informações 
), em dias de expediente normal. ttapaje, 08 de 
a Pinheiro-Presidente. 

rtesuba - Aviso de Licitação --Pregão ~deo 
nuba, torna público que se encontra á disposição 
l°2022.04.08.01, que tem como objeto a Aquisição 
cas de Saúde, de responsabilidade da Secretaria 
me especificação contida nos anexos do edital. O 
oisa de Licitações e Leilões -BLL. dar-se-á a partir 
00min do dia 02/05/2022. Data de Abertura das 
siará disponível nos Sues: www.bicompres.org.br 
o deste Aviso. traintrbarCE, 12 de abril de 2022. 

- Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 
te-CE toma público para conhecimento dos 

2022 às 10h (horário de Brasília), através do 
- °Acesso Identificado no link específico', em 
) via internei, iniciará os procedimentos de 
indo no dia 02 cie maio de 2022 ás 10ti (horário de 
'opostas. Aparte das 10h (horário de Brasília) do 
das propostas, e, em seguida, a partir das 1 1h 

Is de habilitação da licitação modalidade Pregão 
o Registro de Preços visando futuras e eventuais 
atender a demanda de diversas Secretarias da 
forme especificações contidas no Termo de 
qual encontra-se disponível no endereço acima, 
ina de F renas Alves -A Pregoeira. 

ide Interfederativo do Vaie do Curu - CISVALE - 
118.70.17, proveniente do Pregão Presencial n° 
ia Saúde Interfederativo do Vaie Curu - CISVALE 
ão dos serviços de exames de histopatciógica e 
!ardo e credenciado para realização de exames dos 
ide mentidas do Consórno Público de Saúde 
Sncia: por 12 (doze) meses, contados a partir de 01 
esa Contratada: Instituto cio Cancer do Ceará- ICC. 
três mil trezentos e cinquenta e dois reais e trinta 
os - Diretor Executivo do Consorcio Público de 
,ALE. Caucala/CE, 01 de Março de 2022. 

ide Interfederativo do Vale do Curti - CISVALE - 
créscimo de valor ao Contrato n° 2018.70.17, 
2017. Contratante: Consórcio Público de Saúde 
isto: a contratação de empresa para prestação dos 
ertoiegicos através de laboratório especializado e 
pacientes atendidos pelas Unidades de Saúde 

'federativo do Vaie do Curo - CISVALE. Objeto do 

n° 2018.70.17, Empresa Contratada. Instituas do 

inta e três mil duzentos e trinta e sete reais e vinte 
os - Diretor Executivo do Consórcio Publico de 
akt.E.Caucala/CE, 01 de Março de202.2. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ipaumirim -Aviso de Licitação. O Município de 
ipaurntruruCE, realizará certame licitatório na modalidade Pregão ri' 2022.04.11.1, do tipo 
Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de géneros alimenticlos, carnes e frios, copa e cozinha, 
materiais de expediente, limpeza e hortifráti, destinados ao atendimento das necessidades das 
diversas Secretarias e órgãos do Município de Ipaurnirirn/CE. Abertura: 02 de maio de 2022, a 
partir das 9h00min. Inicio de acolhimento das propostas: 18 de abril de 2022, ás 9h00m1n, 
Maiores informações a. acesso ao edital nos sítios eletrônicos: licitacoes.tce.ce.gov.br eiou 
bilcompras.r:wri. Inferi4:495es poderão ser obtidas ainda peio telefone (88) 3567-1525. 
ipaumirlm/CE, 11 de abril de 2022. José Jonas Bezerra Leite - Pregoeiro OficiaL 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maraottriaú -Aviso de Concessão de Prazo para 
Apresentação de Nova Proposta de Preço - Tomada da Preços NP 10.004/2022-TP. A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Maracanaú, Ceará, toma público para 
conhecimento dos interessados, o resultado acerca da concessão de prazo para apresentação 
de nova proposta de preço da Tomada de Preços nie 10.004/2022-TP, com fins a construção de 
banheiros e arquivo na Secretaria de Gestão, Orçamento e Finanças, localizada no Centro 
Administrativo -Av. Durval Tomaz de Sousa. n° 150, Jereiesati - MaracanaOICE, A Correesão 
Permanente de Licitação considerou o Recurso improvido e não conhecido. Assim, mantida e 
desclassificação da licitante pelos fatos alegados na ata de julgamento do dia 21/03/2022,e em 
razão de inexistir outro participante classificado, será aberto o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova proposta de preço, com as suas devidas adequa95es. A nova proposta 
deverá ser entregue até o dia 29/04/2022 nesta Comissão, às 14:00 (quatorze) horas. Desde ítt 
fica mareada a sessão para julgamento da nova proposta para o dia 05 de maio de 2022, às 
09700 (nove) horas. Maiores informações na sede da Comissão ou peio telefone (85) 3521.5168. 
Anderaon Gentia de Sousa- Presidente. Iiiaracanaú - Ceará, em 12 de abril de 2022. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabelra - Aviso do Licitação. A 
Comissão Permanente de Licitação torna público que estará realizando Licitação na modalidade' 
Tomada de Preços n° 2022.04.12.1, cujo objeto e a contratação de serviços a serem prestados na 
manutenção do Sistema de %meação Pública do Município de Lavras da Mangabeire/C E. Data do 
recebimento dos envelopes: 04 de maio de 2022 às 09h00min. Informações na sede da CPL, sito 
na Rua Joaquim Nogueira, s/n -1° Andar, Centro, no horário das 8h às 12h ou através do e-mail: 
cpl1avra5212400mailcom. Lavrais da Mangabeira/CE, 12 de abril de 2022. Vicente Neto 
Mancar de Lima -Presidente da CPL 

Estado do Coarã - Prefeitura Municipal de Assará - Aviso de Licitação - Pregão 
Eletrônico PI° 2022.04.12.1. A Pregoeira Oficial do Município de Assará/CE torna público que 
será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Aquisição de 
géneros alimentícios complementares, destinados ao Programa de Alimentação Escolar do 
Município de Assare/CE, conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório. 
Inicio de acolhimento das propostas: 14 de abril de 2022 a partir das 17:00 horas. Abertura 
das propostas: 29 de abril de 2022 às 08:30 horas. Início da sessão e disputa de preços: 29 de 
abril de 2022 ás 09:00 horas - através do sita www.comprasssare.com.br. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: 
www.comprasssare.com.br e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura 
situada à Rua Dr. Paiva, n°415, Vila Mota Assere - Ceará no horário de 08:00 às 12:00hrs. 
Informações peio telefone (88) 3535-1613. Asaaré/CE, 12 da abril de 2022. Miokseily 
Lohane Moi-ele Tributino - Pregoeira Oficial do MunIc 'pio. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de etapa)* - Extrato de Dispensa de licitação N6
05.04.2022.01-DL. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Papeie em cumprimento 
à ratificação procedida pelo(s) Sr(s). Secretário(s), faz publicar o extrato resumido do processo 
de Dispensa de Licitação a seguir. Processo de Dispensa de Licitação n°05.04.2022.01-01. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica, Grupo 8, tipo: 
Monofásica ou Trifásica em Diversas Escolas do Municlpio de Itapaje, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de itapaje. Contratado: Companhia 
Energetica do Ceceá Fundamento Legal: art. 24, inciso XXI!, da Lei re' 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. itapajd - CE, 11 de abril de 2022. Fernando Fent:rides da Rocha 
Pinheiro -Comissão de Licitação- Presidente. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Graça - Aviso de Licitação. O Presidente da 
Licitação deste Município torna público que no dia 03 de Maio de 2022 às 14:00 horas, estará 
abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N°04.003/2022. cujo objeto é a contratação 
de empresa para serviços de pavimentação em pedra, além de recuperação de meio fio e 
execução de sarjeta em concreto em diversas ruas da sede e Distritos no Municiai() de 
Graça/CE. O Editai estará disponível, no horário de atendimento ao público de 07:30 às 11:30h e 
http://www.graca.ce.gov.bre Informações peio fone: 0°843 - 3656 1255, ou no endereço a Av. 
José Candido de Carvalho, 483- Centro. Graça - CE, 12 de Abril de 2022. Francisco Douglas 

_Cavalcante de Oliveira- Presidente. 

Estado do Ceará -Câmara Municipal de Santa Cluiteria -Aviso de Licitação - Modaildeide: Pregão 
Presencial P 04.12.122-CMSQ • Menor Preço por Item. A Cámara Municies! de Santa Quitaria, 
através de seu Pregoeiro designado e equipe de apoio, toma público para conhecimento dos 
interessados, que rio dia 28 de abril de 2022 às 09h,l(lekereará inicie ao Pregão Presenciei N° 
04.12.122-0M50, que tem por objeto: aquisição 1(1-,:ariquieernentos e materiais pennenentes, 
destinados a Câmara Municipal de Santa Quitéria. Orifeirini anexo 1 esi Edital. Os interessados 
poderão adquirir o editai, no endereço na Praça Senado eau, 580. Centro, Santa °uberai-CE. no 
horário de expediente das 08h00rn1n às 12hs, e obter denjkie'informações através do fone (ras) 3628 
-0801. Santa Qui ta-CE, 12 de abril de 2022. AnástaCiaTorres de Mesquita Junior -Pregoeiro, 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Barreira - Aviso de Licitação - Tomada de Preço' 
n° 1203.01/2022-TP. Objeto: prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompaneamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto a 
Câmara Municipal de Barreira/CE. Recebimento de habilitação e propostas escritas: até cria 29 
de abril de 2022, às 09:00hs. Local: Rua Felix Pereira 920, Centro. Informações: fone (85) 3331-
1277, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Barreira 
-CE, 12 de abril de 2022. Antonio Marcos Firmino de Uma - Presidente. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Caucala -Aviso &Licitação -Pregão Eletrônico N" 
2022.04.05.03 - DIV. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucala - Ceará, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 02 de maio de 2022, às 09:00h (nove horas), 
através de endereço eletrônico veremoomprasnetgov.br perrserasnet). estará realizando licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, critério de julgamento menor preço por item, tombado sob o n° 
2022.04,05.03 - DIV, com fins a Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de papel 
offoioA4 o3 pene atender as rte,›CtROdadeS das diversas ~elas do Município de CauczaiCE, 
conforme projeto básico/termo de referencia em anexo do edital, o qual encontra-es na Integra na 
Sede da Comissão, situada a Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE. 
Maiores Informações no endereço citado no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo sito 
http: //mu nicipiosace.ce.gov. bolicitacoes. Maria Leonez Miranda Serpa -Pregoeira. 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

O LEGISLATIVO POR UMA BARREIRA MELHOR 

WIPP INNPF 

2001.0112022 I R 8t A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA WS IMA 
ENV-40  1 Cue'rtPLEIRENTO G. GEBASTIÂO 
RUA FREI CASS IANO 1247 il ALDEOTA 

CIDADE/UF CEP FONE: 
ITA2IPOCA — CE 162.508.2Ó5 (85) 98121-5115 

NATUREZA JURIDICA FORNECEDOR MUNCIPAL DE: 
PESSOA JURIDICA PRODUTOS E SERVIÇOS 
C PF I CNPJ , CGF RG SSP 
- 1 13.075.241/0001-41 - 

NW RAMO DE AU/104W 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *) 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet (Dispensada *) 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-01 Fotocópias (Dispensada *) 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
85.99-6-03 Treinamento em informática (Dispensada *) 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

3. CERTIFICAÇÃO 
Certificamos que o fornecedor acima identificado, aterideu 

aos requisitos exigidos pela Lei 8_666/93 e suas alterações .posteriores,, 
inscrição no Cadastro de fornecedores desta Câmara Municipal, estando, 
prks, babi:itado a participar de iicitações para os -grupos de iT'iataiiais ou • 
serviços indicados neste certificado, guardadas a conformidade e pertinência 
com o seu ramo de atividade. 

2.459. 94 T/CP,-
:,-iuniarã kitu:licl - .4h, 

C,.. ,T!,:.• • t ‘ '-

akilVEB° 

Barreira-Ce, 20 de janeiro de 2022. 

Antônio Mar6os Finnino de Uma 
Presidente da comissão de Licitação 

OBS.: VALIDO ATÉ 20 DE JANEIRO DE 2023. 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
C)WPJ: í 2.459.9471IMMi -44 CS.i. Ut)2ii..3."-b-41- earnara.barreira(ãjyahoo.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Categoria No Registro 
CONTADOR CE-017038/0-8 

Nome 
ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
19/05/1980 BRASILEIRA ITAPIPOCA-CE 

Assinatura do Profissional 

Filia çã 
ANASTACIO FEITOSA VIANA 
MARIA COSTA VIANA 

Diploma çã o CPF Documento de 
25/02/2005 632.073.973-87 Identificação 

3012742/96 SSP-CE 
Titulo 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Instituição de Ensino 
FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL VALE DO ACARAU 

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 10 da Lei 
n.o 6.206/75. 

Data de Registro 
02/05/2005 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de 

Contabilidade 
Código de Validação: 0AF497 

o 

e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sistemas.cfc.org.brivalidacao 
iprofissionat/cpf/63207397387/codi 

aoi0AF497 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 14 de janeiro de 2021, às 12:19. 



yiT 

• 

CONTR.-Vfo DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

R & A ASSESSORI.,̂ 5. CONTABIL E 1NFORMATICA S/S LTDA 

RAYLANE OLIVEIRA I(..010S, brasileira, solteira, nascida em 01-1 1-1985, residente e domicilia 
em Itapipoca, Estado do C:cara. na Rua Frei Cassiano, N°. 2081, Coqueiro, Cep: 62.500-000, Portadora da 
Cédula de Identidade n". 20U0005004889-SSP-Ce e CPF n°. 002.306.893-02. 
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ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 19-05-1980, contador. c) „'. • 
residente e domiciliado em ltapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep:

o Ni 62.500-000, Portador da c. :..-Litila de Identidade n". 301274296-SSP-Ce e CPF n "  . 632.073.973-87.
9 u) , 
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CLÁUSULA 2". - DO Oti,3E -1 O - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como í-3 C•I 

atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade", tendo o a) ,--cm 5 o 
como atividades econômicas seLundarias os serviços abaixo discriminados: 4, ca c 

-o co o 
2 ' t u) . 

roi Fotocópias e Digitalizaça, , de documentos diversos. 15 • E 
> 0 0roi Tratamento de dados, pro-N edores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 

a. 
corno serviços similares: Confecção e Emissão de GF1P, GPS, CAGED, RA1S, DIRF, CNPJ e DIPJ's, a) a) 

Individualização de FGTS. 1.01ha .ic Pagamento On-Line e processamento de dados na gestão de
Licitações e Contratos Administrativos e Convênios Diversos (Federal ou Estadual). *(T) cou) a) 

o Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. - -o 6 a) 13 
O 0 

Ru Suporte técnico. manutenção c outros serviços em tecnologia da informação.
co o 

EU Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
RU Treinamento em inlbritiatik.a. Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos
Humanos, Tributação e Controle interno Informatizados. O c ° 
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P. Autenticação Digital Código: 153770102217591492362-1 
c‘ 2 Cartório Azevêdo Bastos . , ci o_ 3 w ,c, Data: 01/02/2021 18:26:42 Av. Presidente Coita 

Valor Total do Ato: RS 4,66 :1 do Ppsoa - 1145 O 
Bairro dos Estado, João Passas - PB 

le ca 
'I 

..-9..>U1k..1" .  Cr 

S. Seio • 

e u 't Selo Digital Tipo Normal C: ALC57083-VNIA -; 4, 
., -4 033)324444m - .rtoriatiOrevedobastos.notitir vo.„. A , ,,,, Timor m. ca,,,

) https:llazevedobastos.not.br Cie: - .5 '1-1

CLÁUSULA 1'. - DA 1)1.:NONii,NAÇÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de 
R & A ASSESSORIA CUNI A1111. E INFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Cesário 
Pereira. n°2021 -- Centro Cl I': 62.598-000 - Jijoca de Jericoacoara - Ceará. 

CLÁUSULA 3". DO CAP1 I -11. SOCIAL - O capital social subscrito e integralizado no dia 01-12-2010 
será de R$ 6.000.00 (seis mil leais) distribuídos em 100 (cem) quotas de capital, no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) cada uma. totalinvnte integralizado em moeda corrente pelos sócios, está distribuído 
conforme discriminação: (.-1.11. 997, !ti, CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002) 

QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR R$ 
60 3.600,00 

R 40 2.400,00 
100 6.000,00  

CLÁUSULA 4". - DA 1(i;, •;i'3NSAIIILIDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade dos sócios, fica 
restrita ao valor de suas quotas de capital e solidariamente, pela integralização do capital social. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum quotista poderá ceder, transferir ou alienar a qualquer titulo sua 
quota de capital, antes de otCrtá-las ao outro sócio quotista, que terá a preferência para aquisição das 
mesmas, pelo seu respectivo valor, determinado de acordo com o ultimo balanço patrimonial, na 

proporção do capital que cada um possua. As avaliações das quotas poderão ser efetuadas por critérios 

baseados em valor de mercado. obtido pela avaliação de especialista indicado pelos quotistas, ficando o 

ônus da contratação, as eustas do quotista que deseje ceder, transferir dett alienar a qualquer titulo, suas 

quotas de capital. (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002) 

PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquer quotista que pretender ceder, transferir ou alienar, a qualquer 

titulo suas quotas, devera comunicar sua intenção ao outro sócio por escrito, com aviso prévio de 30 

(trinta) dias, contendo todas a., cottç:iv)es de oferta. 

F ábia . 7 ..A.waújo 

OABICE 18700 

Confira os dados do ato em: https://selodigitattjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastas.not.brtdocumento/153770102217591492362 
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COM k 1'O DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

PARÁGRAFO TERCEIRO Decorridos 30 (trinta) dias e se o outro quotista não exercer a opção a 
assegurada, de acordo com o presente instrumento, as quotas que ele poderia haver comprado, po 

(ai ns: e/ou serão ofertados a terceiros. 

CLÁUSULA 5'. - DA REsPONs ',IDADE TÉCNICA - A responsabilidade técnica e contá571\cla:, , '-,,,c,A 
sociedade será exercida NI.: ANASTACIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, PORTADOR DO C g 
CE N" 017038/0-8. (Art. 997, VI 1.1013, 1.015, 1.064. CC/2002) 

o 

1 

CLÁUSULA 6'. - DO l'R.‘7.0 DE DURAÇÃO - A sociedade iniciara suas atividades em 10 de 
Novembro de 2010 e terá seu prato de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 7. - DA ADNIINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberão a ambos os sócios 
caberão aos sécios ANASTAC 10 FE1TOSA VIANA JÚNIOR E RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, 
que assinarão conjuntamentr: coo separadamente, com poderes necessários à administração e 
representação da sociedade. vedada. no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer 
outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer sócio ou de terceiros. 

CLÁUSULA tr. - DAS DE LIBERAÇOES - As deliberações da sociedade serão sempre tomadas pelos 
sócios, em conjunto. 

CLÁUSULA 9*. - DA EXTINÇÃO  - A sociedade poderá ser extinta por Lei ou deliberação dos sócios, 
que em caso da extinção. o seu patrimônio será repartido entre os sócios usando-se o critério de suas 
partes ou na melhor fbrma da Legislação. 

CLÁUSULA 10i. - 1)0 FALECV.IENTO  - No caso de Falecimento ate que ultime o processo de 
inventario. a partilha dos bens deixados pelo de-cujus, incumbira ao inventariante, para todos os efeitos, 
representação ativadas purtc.'s int,Tessadas perante a sociedade. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002) 

CLÁUSULA lia. - DO EXFRCICIO SOCIAL  - O exercício social da empresa obedecera ao ano 
calendário, e em 31 de delembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e das demonstra es de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital ou noutra pr, ,porçao que os sócios houverem por bem determinar, os lucros e/ou perdas 
apuradas sendo para titulo de prO-labore, somente a Sra. RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, terá direito a 
uma retirada mensal, ate o Maximo permitido por lei. (Art. 1.065, CC/2002) 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas ch. exercício. (Arts. 1.071 e 1.072, § 2o e Art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA 12'. - DAS A LTERAÇÕES - Nos termos do disposto no Art. 1.076- inciso I e II da Lei 
n° 10.406/2002, o presente contrato poderá ser alterado, inclusive para transformação do tipo de 
sociedade, assim como, da ocort•C'ncia dos eventos de cisão. fusão ou incorporação com outras sociedades, 
ou em outras sociedades por \ ontade dos sócios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Contrato social poderá ser alterado através de aditivo e sempre por deliberação 
dos sécios. 

CLÁUSULA 13'. - DA DEO ARAÇÃO DOS SÓCIOS - Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei. de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente. o acesso canos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato. Ou eonn..t a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrUcia. relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10, 

CC/2002) 

Confira os dados do alo em: https://selodigitaltjobjus.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.bridocumento/153770102217591492362 

c] 2 Autenticação Digital Código: 153770102217591492362-2 
ij Data: 01/02/2021 18:26:42 
re Valor Total do Ato: R$ 4,66 
<0  Selo Digital Tipo Normal C: ALC57084-01/31; 
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5-69 
• CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 4 

O 

• 

CLÁUSULA f4e— DO is"01:0 - As partes de comum acordo elegem o Foro da cidade de Jijoca de 
Jericoaeoara estado do Ccauz:. ...ntinciando qualquer outro, mesmo por mais privilegiado que seja, para 
dirimi quaisquer duvidas qtk. 1)4,,., ,t emergir, oriunda deste instrumento. 

E por estarem assim Ustos dc acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duzb R-stemunhas. 

Ji.joca d Jericoacoara - CE, 01 de Dezembro de 2010. 

t 

RAYLANE OLIVEIRA RAMOS 
CPF: 002.306.893-02 
RO: 2000005004889-SSP-(.1. 

ANASTÁCIO FEITOSA V IA 
CPI:: 632.073.973-87 
RG: 301274296-SSP-CE 

Testemunhas: 

. / 
CHk1STIANO LIVIO Ml:NI .SUS PEREIRA 
CPF: 765.386.803-72 
RG: 96002060790-SSP-CI 

ANTONIA ARSENIA D MESQUITA 
CPF: 210.629.603-78 
RG: 1411837-SSP-CE 
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" ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

. R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, residente e dom] 
▪e m Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano. V'. 2081, Coqueiro. Cep: 62.500-000, Portado 
Cédula de Identidade n". 2000005004889-SSP-Ce e CPF n". 002.306.893-02. 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado. nascido em 19-05-1980, contador, 
residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N". 1247, Centro, Cep: 
62.500-000, Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n°. 632.073.973-87. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABII, E 
1NFORMATICA S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob no 1691 — 
Livro 11-03 — sob N° 737 Fls. 04. datado em 04 de Janeiro de 201 1, resolvem em comum acordo alterar o 
referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1*. — DA DENOMINACÃO SOCIAL — A Sociedade adotará a denominação social dc 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E 1NFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Sete de 
Setembro, n" 864 — Centro CEP: 62.598-000 — Jijoca de Jericoacoara — Ceará. 

CLÁUSULA 2. — DO OBJETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade", tendo 
corno atividades econômicas secundárias os serviços abaixo discriminados: 

to Fotocópias e Digitalização de documentos diversos. 
roi Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na intemet, bem 
corno serviços similares; Confecção e Emissão de GFIP, GPS, CAGED, RAIS, DIRF, CNN e DIPJ's, 
Individualização de FGTS, Folha de Pagamento On-Line e processamento de dados na gestão de 
Licitações e Contratos Administrativos c Convênios Diversos (Federal ou Estadual). 
EU Reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
MI Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
1?.I Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
roi Treinamento em informática, Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle Interno Informatizados. 
ei Assessoria a Administração Publica em Geral. 
rtu Assessoria Administrativa em Geral. 

As demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores não modificadas por esse aditivo, 
continuam em pleno vigor. 

F. por estarem assim justos c de acordo, assinam o presente insj imcnto. em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. na presença de duas testemunhas. •-5? \

Jijoca de Jericoaco - 2012. 
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2 "ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
liMINNI~~1~1~ , i111~1~~~1 

• R. 8‘. A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMÁTICA S/S I,TDA 
RAY LANE OLIVEIRA RAMOS VIANA, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, residente e domiciliada em !tapiti 
listado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N. 2081, Coqueiro, Cep: 62.500-000, Portadora da Cédula de Identidade kns'-
2000005004889-SSP-Ce e CPF n°. 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FErrosA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em 
Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N". 1247, Centro, Cep: o2.500-000, Portador da Cédula de Identidade n". 
301274296-SSP-Ce e CPF n". 632.073.973-87. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R k A ASSESSORIA CONTABII. E INFORMÁTICA 
S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n" 1691 -- Livro 13-03 sob N" 737 Fls. 04, datado 
em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fanm sob as clausidas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 . — DA DENOMINACÃO SOCIAL — A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Caio Prado, n 710 Altos - Centro C113: 62 500-000 --
Itapipoca Cem-ã. 

CLÁUSULA 2' - sóca Ray lane Oliveira Ramos Viana, transferirá de forma irretratável. 20 (vinte) cotas de capital social. 
sendo no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada uma, para o Sr. Anastácio Feitosa Viana Junior, brasileiro, casado, nascido 
em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano. NI'. 1247, Centro. 
Cep: 62.500-000. Portador da Cédula de Identidade n". 301274296-SSP-Ce e CPI.' n". 632.073.973-87. sendo que os mesmas. 
declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em 1.ei que o impeça de exercer qualquer atividade comercial 
ou civil. 

CLÁUSULA 3* O capital social será R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal R$ 
60,00 (Sessenta Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios, assim distribuídos: 

 NOME DO SÓCIO  
rRAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA 

ANA STACIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 
TOTALIZANDO 

QUANTIDADE DE QUOTAS 
40 
60 
100 

VALOR RS 
2.400,00 
3.6()0,00 
6.000,00 

As demais cláusulas do contrato primitivo e do 1" Aditivo não modificadas por esse novo aditivo, continuam em pleno vigor 

E por estarem assim justns e de acordo, assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias de igual teor e forma. na presença 
dc utias test~1,,,s. 

Jijoca de Jericoacoara - CE. 05 de Novembro de 2012. 

ie ..ç.À."- .-n/L(.2 ), 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA 
CPI': 002.306.893-02 

2000005004889-SSP-CE 

ANASTACIO FE1TOSA VIANA JUNIO 
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R(i: 301274296-SSP-CE 
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3° ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

• R& A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, residente e domiciliada em ltapi 
Estado do • Ceará. na Rua Frei Cassiano, N". 2081, Coqueiro. Cep: 62.504-015, Portadora da Cédula de Identidad 
2000005004889-SSP-Cc e CPF n". 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado en 
Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N". 1247, Centro. Cep: 62.508-205. Portador da Cédula de Identidade n". 
301274296-SSP-Ce e CPF n". 632.073.973-87. 

(Micos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMÁTICA 
S,S LTDA., cont contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob tf 1691 — Livro B-03 sob NP 737 Fls. 04, datado 
em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e 
condiçôes seguintes: 

CLÁUSULA P. — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL — A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Frei Cassiano. n° 1247 — São Sebastião CEP: 62.508-
205 - Itapipoca — Ceará. 

CLÁUSULA 2' O sócia Raylane Oliveira Ramos Viana, transferirá de forma irretratável. 60 (sessenta) cotas de capital 
social, sendo no valor de R$ 60.00 (sessenta reais) cada uma, para o Sr. Anastácio Feitosa Viana Junior, brasileiro, casado, 
nascido em 19-05-1980, contador. residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, 
Centro, Cep: 62.508-205, Portador da Cédula de Identidade n". 301274296-SSP-Ce e CPF n". 632.073.973-87, sendo que os 
mesmos, declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer qualquer atividade 
comercial ou civil. 

CLÁUSULA 3' — O capital social será RS 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal RS 
60.00 (Sessenta Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios, assim disti-ibuídos: 

NOME DO SÓCIO 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 
TOTALIZANDO 100 

QUANTIDADE DE QUOTAS  I_ VALOR  R$
100 f 6.000,00 

6.000,00 

Parágrafo Único - O sócio remanescente detentor de 100% do capital social, devera reconstituir a pluralidade da sociedade, 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias). em observância ao disposto no Art. 1.033, Inciso IV, da Lei 10.406, de 10.01.2002. 

As demais cláusulas do contrato primitivo e dos demais Aditivos não modificados por esse novo aditivo, continuam em pleno 

vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas. • ?LILY.. n • 

Jijoca de Jericoacoara - CE. 01 de Abril de 2019. 

RAYLANEOLIVE1RA RAMOS VIANA 
Retira-se 
CPF: 002.306.893-02 
R(i: 2000005004889-SSP-CE 

'ASTACIO FUI OSA VIANA 10137 
CPF: 632.073.973-87 
RG: 301274296-SSP-CE 

• 
Testemunhas: 

  ' s 
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4 ".XDITIVO ;N.O CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
4 

& A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA 

it 
ANASTÁCIO FE1TOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado. nascido em 19-05-1980, contado ' - .-Ç7r

(1) residente e domiciliado em Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, c° 
cs Centro, Cep: 62.508-205, Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n°. o 
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632.073 973-87. 

Único sócio competente da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA., com sede a Rua Frei Cassiano. n° 1247 — São 
Sebastião — CEP: 62.508-205 — ltapipoca — Ceará, contrato social registrado no Cartório Liberty 
Morais, sob n° 1691 — Livro B-03 — sob N° 737 Fls. 04. datado em 04 de Janeiro de 2011, 
resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1a. — Resolve alterar o Objeto social para: 
Atividades de contabilidade / Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação / Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet / Serviços combinados de escritório e apoio administrativo / 
Fotocópias / Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente / Treinamento em informática / Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos 

As demais cláusulas do contrato primitivo e dos demais Aditivos não modificados por esse 
novo aditivo, continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Itapipoca - CE, 14 de novembro de 2019 

A ----À.--
"ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 

#114 CPF: 632.073973-87 
" RG. 301274296-SSP-CE 
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5° ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 1-69 

R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORIvIATICA S/S LTDA 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, residente c domicilia 
Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N". 1247, Centro, Cep: 62.508-205, Portador da Cédula de Menti& 
301274296-SSP-Ce e CPF no. 632.073.973-87. 

Proprietário da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S 
LTDA., inscrita com CNPJ: 13.075.241/0001-41,com contrato social registrado no Cartório I.iberty Morais, sob n° 1691 - 
Livro B-03 - sob N° 737 Fls. 04, datado em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato 
constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1'. - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTAM., SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA.. e terá sua sede na Rua Frei Cassiano. n° 1247 - São Sebastião - 
CEP: 62.508-205 - Itapipoca Ceará, 

CLÁUSULA 2'. — DO OBJETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade-, tendo 
como atividades econômicas secundárias os serviços abaixo discriminados: 

riu Fotocópias e Digitalização de documentos diversos. 
ri Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internei, bem 
como serviços similares; Confecção e Emissão de GFIP, GPS, CAGED, RAIS, DIRF, CNPJ e DIPJ's, 
Individualização de FGTS, Folha de Pagamento On-Line e processamento de dados. 
ro Assessoria e Apoio Administrativo na Área de Licitações e Contratos Públicos, Administrativos e 
Convênios Diversos (Municipal, Federal ou Estadual). 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
ro Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
RJ Treinamento em informática, Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle Interno Informatizados. 
W.1 Consultoria em Tecnologia da Informação. 1; Cão tscn 8RegsJo ül 
as Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Atividades de apoio à gestão de saúde. MENEIA DE SOUSA FROTA 
as Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. AP 
tis Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
ro Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

CLÁUSULA 3' O capital social será R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal 
R$ 500,00 (Quinhentos Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo Proprietário, assim distribuídos: 

NOME DO SÓCIO QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR RS 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 100 50.000,00 
TOTALIZANDO 100 50.000,00 

As demais cláusulas do contrato primitivo e do 1", 2°, 30 e 40 Aditivo não modificadas por esse novo aditivo, continuam em 
pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Itapipoca - CE, 15 de Janeiro de 2021. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA J 
CRC-CE: 017038/0-8 
CPF: 632.073.973-8r 

RG: 301274296-SSP-CE 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em: htlps://a2evedobastos.nol.bridocumento/153770102217591492382
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

13 - 69 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ilaps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 
7 

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8, §1°, do Decreto n' 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 15:10:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 153770102217591492362-1 a 153770102217591492362-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b471abd188e6649e7d599dcebf68a7bf6e7d33b78f73e9e2fa5830270538097162023c8a82c5bb385a0e9fbf740ea7f3521
6965b6c0c343a0866b3634853d5569 
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CERTIDÃO N2.215 

CERTIFICO, como me faculta a lei, a requerimento verbal da parte interessada que, revendo 

o arquivo deste Cartório informamos que na data de 25/01/2021,procedernos o Registro 

em Pessoa Jurídica-Microfilme sob n9.262, datado de 25/01/2021, O 5P. ADITIVO AO 

CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES IMA DA R & A ASSESSORIA CONTÁBIL E 

INFORMÁTICA 5/5 LTDA- CW.1:13.075.24/0001-41. o referido é verdade. Dou fé. 
Emolumentos ;11$22,23;termo¡u:R$4,20,valor do selo 1t51,80 ,faadep :R$1.11 RS1,11; Válido somente com Selo de 

Autenticidade. 

(TAPIPOCA CE , 10 de maio de 2021 

AMÉLIA DE SOUSA FROTA-OFICIALA 

Confira os dados do ato em: httpsi/selodtgitaltjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/153771305212708956622 

2 Autenticação Digital Código: 153771305212708956622-1 
43 Data: 13105/2021 10:32:09 
cri-- Valor Total do Ato: RS 4,66 

Solo Digital Tipo Normal C: ALM02813-M098: 

e Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, Joáo Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - certorioAazevudoba5tos.not.br 

r.) littps://azevedobastos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 i Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Os://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

— autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8, §1'. do Decreto n' 
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7'. da Lei Federal n' 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2021 13:12:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 153771305212708956622-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001 Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab65f9158b18e9ae59e0d5b7995a4b3a3051e49a6751e51dff1845b30557549dbb858fd27a2a5adc6adb402cf5f449a82
16965b6c0c343a0866b3634853d5569 

Premien( v) da Repubbca ICP 
Casa Civil Brasil 

Medd:, Provixirid Ni' 2.200.2. 
de 24 de aqovo de 2001 
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,_,..., ESTADO DO CEARÁ ,-----,----7 ...j. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA ,.„..... --5, _2... „ . -;.---/ 
SECRETARIA DE FINANÇAS • Ri 

\.

ALVARÁ 
LOCALIZAÇÃO E 

PERMITIDO
FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE 

2022 32190 2022000006 28/03/2023 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

DOCUMENTO C.N.P.J.: 13.075.241/0001-41 

ENDEREÇO DO DOMICiLIO FISCAL PORTE DA EMPRESA 
MT:RO EMPRESA 

R FREI CASSIANO 1247 
No. do Processo 

Bairro: SA0 SEBASTIAO - Cidade ITAPIPOCA CEP 6250205 

CNAE 

20601 Atividades de contabilidade 

Insc. do Imóvel Reg. Sanitário Reg. Confor. Bombeiros Reg. Ambiental 

13801 2022000135 300247 

CARACTERíSTICAS DO ESTABELECIMENTO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES 

ALVARÁ SANITÁRIO VÁLIDO ATÉ 23/03/2023 

CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS VALIDA ATÉ 21/09/2024 

OBSERVAÇÕES 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO 

CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE. 

ITAPIPOCA, 01 de Março de 2022 CÓD. DE VALIDAÇÃO 0102C432A00000032190 

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o site http://www.itapipoca.ce.gov.br/ 

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

1. Mudar de Endereço 2. Mudar de Atividade 3. Mudar Razão Social 4. Encerrar a Atividade da Empresa 

Emitido por Meio de acesso ER.,:de Data Emissão 28/03/2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERo DE INscRIÇÂo 

13.075.24110001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

C'ATA DE 2011AL'ERTURA 

04/01/ 

NOME EMPRESARIAL 

R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMA11CA S/S LTDA 

TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

R & A ASSESSORIA ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada ) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada ) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e servicos de hospedagem na internet 
(Dispensada ) 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada ') 
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada ) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 

R FREI CASSIANO 
r,;,!Efx,, 

1247 
COMPLEMENTO 

CEP 

62.508-205 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO SEBASTIAO 
MUNIcIPIO

ITAPIPOCA CE 

ENDEREÇO ELETRONICO 

REAASSESSORIACONTABIL1980@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(85) 8121-5115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO :ADASTRAI 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO :ADASTRAI 

04/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MIrltalt/ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/0412022 às 12:00:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 13.075.241/0001-41 

NOME EMPRESARIAL: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

• Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 14/04/2022 às 12:00 (data e hora de Brasília). 

e 

MCT 
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...., PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

CADASTRO MUNICIPAL 

. ., ' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 

04/01/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

32190 

CNPJ/CPF: 

13075241000141 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / NIRE 

O / 2922 

NOME EMPRESARIAL 
R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA 5/5 LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) TIPO EMPRESA 
Empresas 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

CONTABILIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS - PRINCIPAL 

6920601 Atividades de contabilidade 

í CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS - SECUNDÁRIA 

4751202 Recarga de Cartuchos para equipamentos de informática 

6204000 Consultoria em tecnologia da informação 

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 Fotocópias 

8299799 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

8411600 Administração pública em geral 

8599603 Treinamento em informática A N A ST ACIO

FEITOSA
8599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

sownwt,,,.. 

JUNIOR:63207 
au.,39Y1,30.7162. 
a..Videocantesenada..4.4.0ando 

8650700 Atividades de apoio à gestão de saúde 397387 VIMA All401.))071,723: 
Chzdea ,on al 11 mul 15 -LM, 

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 

475120200-14.01 5.0000% - REZARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMA:1CA 

620400000- 1.06 5.0000% - Consultoria em tecnologia da informação 

620400001- 1.01 5.0000% - Serviços de análise das necessidades e problemas dos usuários e desenvolvimento de pro:eto 

1i620400002- 1.04 5.0000% - Desenvolvimento de software sob encomenda e outras consultorias em software. 

620400003- 1.07 5.0000% - Serviço de apoio a clientes, a configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativ 

620400004- 1.07 5.0000% - Consultoria em hardware. 

620910000- 1.03 5.00001 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

620910001- 1.06 5.0000% - Serviços de assessoria e consultoria em informática. 

620310002- 1.07 5.0000% - Serviços de instalação de software (programas de informática), recuperação de panes inform 

620910001- 1.01 5.0000% - Outras atividades de informática, não especificadas anteriormente 

631190000- 1.03 5.0000% - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na inter 

631190001- 1.03 5.0000% - Serviços de processamento de dados 

631190002-17.11 5.0000% - Serviços de gestão e operação de equipamentos de processamento de dados pertencentes a ler 

631190003- 1.07 5.0000% - Serviços de disponibilização do uso compartilhado de instalações informáticas 

631190004- 1.08 5.0000% - Serviços de hospedagem de páginas da Internet 

692060100-17.18 5.0000% - Atividades de contabilidade 

773310000-99.99 5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

821130000-17.11 5.0000% - Organização de festas e recepções. bufê 

821130001-17.01 5.0000% - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; a 

821130002-17.02 5.0000W - natilogr.fia. digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, reeposta audível, 

221990100-13.03 5.0000% - Fotocópias 401P 
:45 

829979300-17.01 5.0000% - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas ant .0 

829379301- 1.02 5.0000% - Serviços de computação gráfica 

829979902-10.02 4.00001 - Serviços de agenciamento de artistas, desportistas, etc (empresários artísticos) 

829979903-10.02 4.0000% - Serviços de intermediação em licitações, de linhas telefônicas ANASTACIO
WOR5420739)3117 

829379904-10.05 4.0000% - Serviços de agenciamento, corretagem e intermediação de bens móveis FEITOSA fIlt r.a, ede 
soluil NUM., 

829979305-11.04 5.0000% - Serviços de arrumação de estoques VIANA 
-.....,,,...... 
.~, 
ou,~00¥ 

829979906-12.08 5.0000% - Serviços de feiras e exposições JUNIOR:6320 .-MPSIA00, E110 
,mmwmmom,

7707207

, 

Angt 

. 4
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829379307-14.02 

829979908-14.05 

829979909-14.05 

829379310-14.07 

829979911-15.14 

829979912-17.02 

829979313-17.02 

829979315-17.09 

829979916-17.11 

829979917-17.16 

829979318-17.20 

829979919-23.01 

829979920-24.01 

829379321-28.01 

829379322-32.01 

829979923-33.01 

829979925-14.02 

859360300- 8.02 

859960400- 8.02 

866070000-17.03 

951180000-14.01 

951180001- 1.07 

951180002-14.01 

CEP 

52508205 

COMPLEMENTO 

5.0000% - Serviços de assiténcia técnica 

5.0000% - Serviços de afiação de ferramentas em geral 

5.0000t - Serviços de costura em fase de comercialização ou industrialização 

5.0000% - Serviços de colocação de molduras e congêneres 

5.0000% - Serviços de administração de cartões de desconto 

5.0000% - Serviços de atendimento a clientes, por terceiros 

5.0000% - Serviços de rotulação, clipping, datilografia, despacho por correio de correspondência, 

5.0000t - Serviços de , estão de espaço para exposição, eventos, para uso de terceiros 

5.0000% - Serviços de administração em geral não especificados neste código 

5.0000% Serviços de análise de Organização e Métodos. 

5.0000% - Serviços de estatística 

5.0000% Serviços de programação e comunicação visual 

5.0000: Serviços de gravação de carimbos, pintura de letras 

5.0000% - Serviços de avaliação, exceto de seguros e imóveis 

5.0000% - Serviços de desenhos técnicos, exceto de arquitetura e engenharia 

5.00001 - Serviços de despachantes - exceto aduaneiros 

5.0000% - Serviços de assitência técnica 

2.0000% - Treinamento em informática 

2.0000% - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

5.0000t - Atividades de apoio ã gestão de saúde 

5.0000% - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

5.0000% - Serviços de suporte e manutenção de hardware e software 

s.coon - Serviços de manutenção, reparação e instalação de máquinas de escritório e de informática 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
D2, YUNICIPIC 

LOGRADOURO 

I FREI CASSIANO 

BAIRROIDISTRITO 

SÃO SEBASTIA0 

OPTANTE DO SIMPLES? 

MEI? 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE CONTRIBUINTE 

NORMAL 

CAEPF 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

elk O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS" 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

ANASTACIO 
FEITOSA VIANA 
JUNIOR:632073973 
87 

NÚMERO 

MUNÍCIPIO 

I TAP I POCA 

\ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2'3/01 /2022 

GRAU DE RISCO 

BAIXO RISCO 

DATA DE INSERÇÃO 

04/01/2011 

ASS nado de forma digital pci ANASTACIO 
FEITOSA VIANA JUNIOR.63207307387 
DN. c=tlft, orICP-1313s4 ou-AC 501.1.101 
Mult,pla vS. ou=20037130000162. 
ou=Videoconference, ou=Cendécado PF 53. 
cn.ANASTACIO ffITOSA VIANA 
JUNIORS3207397337 
Dados' 2022 0123 08-.32 SI 

UF 
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eiN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 
CNPJ: 13.075.241/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 20:59:13 do dia 04/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2022. 
Código de controle da certidão: 759C.8240.CE3E.BE7A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202208180750 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
***`?". , k , ***** ,  ***** ***********M* ,t: ,,, *Y***************A , ***** 

CNPJ / CPF: 

13075241000141 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/04/2022 ÀS 18:34:53 
VÁLIDA ATÉ 16/06/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=13075241000141 /1 
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Itapipoca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N" 2022000288 

23 - 69 

Razão Social 

R & A ASSESSORIA CONTAB1L, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro 

00000032190 C.N.P.J.: 13075241000141 SA0 SEBASTIAO 

Localizado R FREI CASSIANO, 1247 - - ITAPIPOCA-CE 

CEP 

2508205 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte/ Nome 

32190 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

Endereço 

R FREI CASSIANO, 1247 

IlOSAO SEBASTIAO ITAPIPOCA-CE CEP: 62508205 

No. Requerimento 

2022000288/2022 

Documento 

C.N.P.J. : 13 .075.241/0001-41 

Natureza jurídica 

Pessoa Juridica 

• 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou 

divida vinculada a Empresa acima. 

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente 

venham a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

seguinte endereço: http://www.itapipoca.ce.gov.br/ 

ITAPIPOCA-CE , 28 DE MARÇO DE 2022 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 26/05/2022 

COD. VALIDAÇÃO 2022000288 
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..__ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 'í! itie0':iii•ra 

Itapipoca 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 2022/ 2022000288 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 13.075.241/0001-41 

DATA DE EMISSÃO: 28/03/2022 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 26/05/22 

ITAPIPOCA-CE, 28 DE MARÇO DE 2022 

.) 

b 

c-
-..c.D 
: ,--, (-. As: 

-----/ 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 28/03/22 às 05:32:26 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

13.075.241/0001-41 

R E A ASSESSORIA CONTABIL E INF 5 5 LTDA 

RUA CAIO PRADO 710 ALTOS / CENTRO / ITAPIPOCA / CE / 62500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:26/04/2022 a 25/05/2022 

Certificação Número: 2022042601403886187040 

Informação obtida em 26/04/2022 19:07:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf. 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.075.241/0001-41 

Certidão n°: 58136138/2022 

Expedição: 01/01/2022, às 08:30:59 

Validade: 29/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S 

LIMA (MICIWZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.075.241/0001-

41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para fins de prova junto a outras repartições federais, estaduais, 

municipais e autarquias, que a empresa R & A ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA 

S/S LTDA, inscrita no CNPUMI: no 13.075.241/0001-41, estabelecida nesta cidade de 

Itapipoca/CE, sediada à Rua Caio Prado no 710, bairro Centro, foi CONTRATADA desta Casa 

Legislativa durante o período de 08.01.2014 até 31.12.2014, onde prestou Serviços 

Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria na Área de Licitações e 

Contratos Públicos junto esta Câmara Municipal não havendo até a presente data nada 

que possa desabonar sua idoneidade financeira e capacidade técnica da citada empresa. 

ATESTAMOS, ainda, que a empresa supra sempre atendeu com pontualidade, 

cumprindo com todos os prazos estipulados, bem como a todas as cláusulas contratuais em 

perfeitas condições. 

Marco-CE, 23 de março de 2015. 

• < s•çi t'AL Lm,
' CISCO JOSÉ CORDEIRO 

Preside te da Câmara Municipal de Marco 

R iitomhtitG is) !traia 

ai 
rcr.. *.C:t ,t),p_s.i ) r,u/ aetemi:euv: 

61. , 
I 1 •.,•;,̀C- :`,.-)Csã 

4' • ' ) 
„ 

.) 
t

,414. ilá

•=• : • • : 
t trinai& 

té?I 4 
. 1 A• 

. • 
•pt (5114Q 02 - air 

..trume‹ eisiN tu 

r rt W1511316_437 Flr 

Rua Rios, sino - Centro Marco —Ceará CEP: 62.560-000 
CNPEMF) no 03.855.618/0001-21 Fone/Fax: (88) 3664-1950 

E-mail: ouvidoria Ocmm.ce.gov.br 

Confira os dados do ato em https://selodigttal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em' htlps'llazevedobastos.not.bridocumento/153770102211408819853 

E] 2 Autenticação Digital Código: 153770102211498819853-1 
.c):5 Data: 01102/2021 18:25:32 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALC57065-IB1J; o 

c: Cartório Azevêdo Bastos 
rã- Av. Presidente Epitácio Pessoa. 1145 
o Bawro dos Estado, Joao Pessoa - PB 

(83) 3244-8404 - cartorio@a, zevedotnisros.rioulat 
linps:liszevedobaistos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. . (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

28 - 69 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

lls://corregedoria.tjpb. jus. br/selo-dig ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1'. do Decreto n' 
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos. garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 14:49:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 153770102211498819853-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ IV 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

010eferido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b471abd 188e6649e7d599dcebf68a7bf66fe70f0ef417e4adc175218261eff3969e389df444afd 188d7477c3358853b0e216 
965b6c0c343a0866b3634853d5569 

El 

40) i'rc's,d'nciada Reptibi•ca 
Casa Civil 

Medi:3d Provisánd N 2.2002. 
de 24 de agosto de 2001 

ICP 
Brasil 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE RCA N° 0486/2022 

VALIDADE ATÉ 27/10/2022 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vaie como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
e iN ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: R & A ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA 
Endereço: Rua Frei Cassiano, 1247 - São Sebastião 
Cidade: ITAPIPOCA/CE 
Reg CRA-CE : 4259 
CNPJ: 13.075.241/0001-41 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

FRANCISCO ALISSON MOREIRA SOUZA 

20-88621 

N° RCA: 

Contratante: 
Data Inicial: 

Data Final: 

Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
sta Certidão, por este 

CRA-CE 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

202100372 Data da Emissão: 03/05/2021 

CAMARA MUNICIPAL DE MARCO 
08/01/2014 

08/01/2015 
R$ 59.400,00 

20149006 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO-
CE. 

Código de verificação: 8d9f2be0 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos 
Data da Emissão: Fortaleza/CE 27/04/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento©oraceara.org.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARA 

CONTRATO N0 2/1 14 

30 - 69 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO COM A 
EMPRESA R & A ASSESSORIA CONTÁBIL 
E INFORMÁTICA S/S LTDA - ME, PARA O c,;)
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, com Sede situada à Rua Rios, s/no - Centro - 
Marco-CE, inscrita no CNRI/MF sob o no 03.855.618/0001-21, neste ato representada pela 
Presidente da Câmara e Ordenadora(a) de Despesas, Sra. Antônia Glaucy Osterno Rios, 
portadora do RG no 21135581 expedido pela SSP/CE e CPF/MF no 231.157.693-34, residente 
e domiciliada à Rua Senador Virgilio Távora, Centro, Marco/CE, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa R & A ASSESSORIA 
CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LTDA - ME, inscrita no CNRI(MF) no 13.075.241/0001-
41, situada na cidade de Itapipoca/CE, à Rua Caio Prado, no 710 - Altos - Centro - Itapipoca-
CE, neste ato representada pelo sócio, Sr. Anastácio Viana Feitosa Júnior, brasileiro, 
casado, contador, portador do RG no 3012742/96 expedida pela SSP[CE) e CPF[MF] no 
632.073.973-87, residente e domiciliado na cidade de Itapipoca/CE, no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.o 
003/2013, Processo n.° 005/2013, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei 
Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado 
pela Sra. Presidente da Câmara / Ordenadora de Despesas da Câmara de Marco, nos termos 
do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIAS E CONSULTORIAS PARA A CAMARA MUNICIPAL DE MARCO, conforme 
abaixo especificado, mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial n° 003/2013, no qual restou vencedora a Contratada. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
em Assessoria e Consultoria na Área de 
Licitaçoes e LOFIlfdlOS puuncos junto a (Amara 
Municipal de Marco. 
Prestação de serviços especializados de apoio e 
orientação técnica para o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades de Controle 
Interno, compreendendo 45 atividades de 
Almoxarifado, Compras, Serviços, Patrimônio e 
Controle de  Frota e  Serviços de Assessoria e 

Rua Rios, siri° - Centro - Marco - Ceará CEP: 62S-60-000 
CNPJ: 03.855.618/0001-21 - Fone: (88) 3664-1950 

E-mail: ouvidoria@cmm.ce.gov.br 
Confira os dados do alo em htips'llselodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em hfips'lla2evedobastos.not.bridocumento/153771305210029769816

UNID. 

Mê..n 

QUANTO V. UNIT. V. TOTAL 

12 

12 

2 . 90 , 0 O 3 9 400,00 

2.000,00 

EL 

Cl 

3 

--,E1 2 Autenticação Digital Código: 153771305210029769816-1 

•kit  .cc5 Data: 13/0512021 10:32:11 

Valor Total do Ato: RS 4,66 

'X Selo Digital Tipo Normal C: ALM02816-1WQ7; 

Mês 

9 Cartório Azevêdo Bastos 
2.,
▪ Au. Presidente Epitácio Pessoa- 1145 

Bairro dos Estado, Iodo Pessoa - PB 
(83) (244-5404- cattorioazevedobastos.riot.br 

• littps://azevndobasto4.notbr 
Valtir,r A2evi,ó de M. Cavalwnti 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARÁ 

Consultoria Técnica Administrativa e Financeira 
junto a Câmara Municipal de Marco destinados 
à uniformização de procedimentos adotados 
pela Legislação Vigente 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 59.400,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. O valor contratual importa na quantia global de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil 

e quatrocentos reais), a ser pago à Contratada de forma parcelada em 12 (doze) 

parcelas de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais) até o 100 dia após 

a entrega da fatura e nota fiscal; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 
tendo validade até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
na Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2. Fiscalizar e acompanhar a do objeto contratual; 
5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar o objeto do Contrato no período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial no 003/2013, no Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
6.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
6.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 

évto por eNcrito da CONTRATAM E, lazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidas na 
execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 

Rua Rios, s/n° - Centro -- Marco -. .te-ará CEP: 62.560-000 
CNP.): 03.855.618/0001-21 - Fone: (88) 3664-1950 

E-mail: ouvidoria@)cmm.ce.gov.br 
Confira os dados do ato etry htlps'llselodigitalljpb.jus.br ou Consulte o Documento em httos ,a2eve- dobaslos.not.bridocumento/153771 305210029789816 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARÁ 

6.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Câmara Municipal de Marco por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de Marco; 
6.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 , do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 0000. 01 031 
0001 2.001, cujo elemento de despesa é 3.3.90.35.00 e 3.3.90.39.00, consignada no 
Orçamento do exercício financeiro de 2014, com recursos oriundos dos repasses duodecimais. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pela 
Liquidante e Presidente da Câmara / Ordenadora de Despesas, cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos. 
9.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias 
úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara de Marco, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARÁ 

desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

c. de I% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Marco, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva onr praticarem, por rnoinç rininçns fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 

10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser apli adas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 

Rua Rios, sino - Centro -Marco - Ceará CEP: 62.560-000 
CNP3: 03.855.618/0001-21 - Fone: (88) 3664-1950 

E-mail: ouvidoria@kmm.ce.gov.b 
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sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das cs- ,,,:, O g 
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demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. érJ .cs3 

10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, ,-- › 
2. . 2 

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, O "Cins e) 
(1) 

de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. er) e C‘4
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CN ct) c 
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11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 a) u)
P da Lei n9 8.666/93;

11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n0 a_ 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, " .O

cf) o R3 

parágrafos 1° a 4", da Lei citada. . o z 03 o, 
412 , o 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 6 -o o 
12.1. Deciaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e -lã 

.0 

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
as 12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em i-- 
o g compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e o d cs4_, c 

qualificação exigidas na licitação. > '
N

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO o u) 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de MARCO, Estado do Ceará, para conhecimento das w 2 03 o a , questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos. O

w 
o_  EE 

Z a) O E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
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Cr E cz 

jurídicos e legais efeitos. - E 

14. o o a) 

-o 

> 
Ti i- o . 5
.--E3 z a, o w c, -0 0 -r,3 
(t3 O 
C 0 O. 
V) H' 

as z

-cT3 ri o 
c 111

..5) ca a, 
CS l'S 
o w o 
E w -c,o
o cc C '

co 

c Z o_ 
o (f) 0 o 
.- < a) 
.2 O -o 

as o) -o 

.a w •z--5
.15 eL .-E 
o w (1)
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Antôniá-Glaucy O erno Rios 
Presidente da CámÁra Municipal 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1

Nore: c tidliv(C -61

CPF n ° : ciCq.6.2JE -3 • -3Jj3 4-5-

Marco/CE, 08 de janeiro de 

" f  — 
„I R & A ASSESSORIA CONTÁBI 

INFORMÁTICA S/S LTDA - ME. 
Anastácio Feitosa Viana Júnior - Sócio 

CONTRATADA 

2. / 1-e"),L.k.a{ k 

Nome: t'Aj..N) v„ -fr, 

CPF n ° : . 

Rua Rios, s/n° - Centro - Marco - Ceará CEP: 62.560-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartoriogazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

35 - 69 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital. A6C12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

/-\-- autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8-, §1°, do Decreto n' 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2021 13:12:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 153771305210029769816-1 a 153771305210029769816-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ Ni 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab65f9158b18e9ae59e0d5b7995a4b3ae5dee82e086fbe6Oba36e7573e3eb62b50b2380cdd0e2aea4751b7edce4af1fe 
216965b6c0c343a0866b3634853d5569 

ICP Presdencia da Repubbca 
Casa Civil Brasil 

IVeddd P:uvnórid N' 2.200 2. 
de /4 cie agosto de 2001 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 2153/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa R & A ASSESSORIA 
CONTABIL SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA - CNPJ: 13.075.241/0001-41 com o endereco Rua 

01110 Frei Cassiano, 1247 - São Sebastião - ltapipoca/CE e capital social de R$ 50.000,00, está 
devidamente registrada neste Conselho sob o n° 4259 desde de 27/04/2021. Tendo como 
Responsável(is) Técnico(s): 

FRANCISCO ALISSON MOREIRA SOUZA 
REGISTRO 20-88621 

EXPEDIDO EM 08/02/2018 

TÍTULO ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2022, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/05/2022 

Fortaleza/CE 01/01/2022 

Código de verificação: d4f48756 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.bilservicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N° 2152/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que FRANCISCO ALISSON MOREIRA SOUZA 
0111)CPF n° 620.239.343-20, está devidamente registrado neste Conselho Regional como 

ADMINISTRADOR, sob o n° 20-88621. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2022. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/05/2022 

Código de verificação: b30c1606 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
autoatendimentocrace com.br/servicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

Fortaleza/CE 01/01/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 
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CARTORIO MOURA 

ASSESSORIA 
COMI-MOI. E INFORMÁTICA SiS LIO& 

BALANÇO 

PATRIMONIAL 

31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247 — BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-206 — CNPJ: 13.075.241/0001-41 — INSC. PAUN - 32.190 

CEL: 085-98121-5116 - E-mail: reaassossoriacontabil1980@gmail.com 
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RTD N° 
3/234 

CARTÓRIO MOURA 

ASS  CSSOR 
CONTABIL E INFORMÁTICA SiS LIDA 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 03 (três) páginas, eletronicamente enumeradas 

de 1 a 3 em uma via todas elas já escrituradas e servira como livro DIARIO N. 

005 da Empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA LTDA — ME 

estabelecida a Rua Frei Cassiano, N. 1247 - Bairro São Sebastião, cidade de 

Itapipoca Estado do Ceara, inscrita no CNPJ sob N. 13.075.241/0001 -41 e 

registrado no Cartório LIBERTY MORAIS na cidade de Jijoca de Jericoacoara - CE 

sob o N. 737 por despacho de 04/01/2011. 

Itapipoca - CE, 04 de Janeiro de 2021. 

—4-- k 
AL2.4 

\ • Anastácio Feitosa Viana Juniot<

Sócio Administrador -) 

CPF: 632.073.973 - 87 

Anastácio Feitosa Viana Junior 

Contador 

CRC- CE 017038/0 - 8 

RUA FREI CASSIANO - N". 1247- BAIRRO SÃO SEBASTIÃO ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-205- CNPJ: 13.075.241/0001-41 INSC. MUN -32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabil1980egmail.com 

Confira as dados do ato em* https://selodigital.tjpb.jus,br ou Consulte o Documento em: htlps://aZevedobastos.not.bridocumento/153771802228526351015 
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• 

ASSESSORIA 
CONTIWIL E INFOSIVIATICA SIS LIDA 

R & A ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA 5/S LTDA - ME 
RUA fREICASSIANO. N9 1247 - BAIRRO SÃO SEBA.SEIÂO CEP. 60.502 205 - 11APIP0CA - CL 

CNP) 13.075.241/0001-41 INSCRIÇÃO MUNICIPAI 149 37.190 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ATIVO AS 128.125,48 

CIRCULANTE R$ 118.142,98 
DISPONIVEL R$ 118.142,98 

Caixa RS 
Banco c/ Movimento RS 6.442,98 

Banco do Brasil R$ 6.442,60 
Caixa Económica Federal RS 0,38 

Clientes RS 311.700,00 
P M Renutaba R$ 28.500,00 
P M Uruoca RS 72.100.00 
P M Beberibe RS 11.100,00 

Impostos e Contribuições a Compensar R$ 

Pt RMANIN7 E RS 9.982,50 
IMOBILIZADO R$ 9.982,50 

Moveis e Utensilios RS 2.800,00 
Equipamentos de Informática RS 2.600,00 
Terrenos RS 6.700,00 
1-) Depreciação Acumulada RS 2.117,50 

TOTAL DO ATIVO R$ 128.125,48 

PASSIVO R$ 27.267,27 

CLERÇV..1844U RS 26.216,93 

Fornecedores R$ 4.280,32 
Obrigações Fiscais RS 2.187,34 

Obrigações Sociais R$ - 
Impostos a Recolher R$ 19.749,27 

Simples Nacional Rs 15.584,06 
Parcelamentos RS 4.165,21 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

Curtas d Pagar 

PARTIMÓNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Lucro Liquido do Exercido 

RS 1.050,34 

R$ 1.050,34 

R$ 100.858,21 

RS 50.000.00 
RS 50.858,21 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO AS  128.125,48 

ITAPIPOCA - CE, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

fL St A fr.sI C.Íakn tica 
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CARTÓRIO ¡MOURA 

Confira os dados do alo em https'llselodignal.qpb.jus.br ou Consulte o Documento em s https'llazevedobastos.nolbridocumento/153771802228526351015 

Autenticação Digital Código: 153771802228526351015.3 

Data: 18/02/2022 09:35:00 
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F .  9=7r41° 
CARTÓRIO MOURA 

ASSESSORIA 
?,ONTliBit E INFORMÍLTICr

R & A ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LTDA - ME 
RUA FREI CASSIANO, N° 124/ BAIRRO SÃO SEBASTIÃO CEP: 60.502 205 I TAPIPOCA - CE 

CNPJ: 13.075.241/0001-41 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL Ng 32.190 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO PERÍODO 
2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Receitas de Serviços Prestados R$ 633.290,00 

DEDUÇÕES 
Impostos Federais (Simples) '17.997,40 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 595.292,60 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ 595.292,60 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas R$ 226.211,19 
Despesas Financeiras R$ 169.400,05 
Despesas Tributárias RS 148.823,15 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 50.858,21 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 50.858,21 

ITAPIPOCA - CE, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

) 

R & A Assessoria Contábil e Infoftinática 
Sócio Administrador 

C ard)r!o Mgnira - Ov.clo de Itapl peca:CE 
AVENIDA ANASTACTU BRAGA N• Cerflro. ITAPIPUCA • :EAKA 

4oq1s1 . .o r o ftegiv'C e ..,,XditlOnM 132 sot, o o miisleo 
3'271 lhe 53 fl n prolet:dhe) P'ObtAio de irli A- 5 sob c, pro:ccul.) o' 
31228 •nipoçzi 151CM22. Se:os. V. 12/512.1',19 AAI ', 28,36?-!-579 
AAL • 27_ 72- ' 

p,k4A At YNE CASTRO SOIISA RAMOS - ESCREVENTE 
.4 RS f:ERtic: k 5 3ç ,i'2 -iS C2' ENV MP Pi 2e.• 'A O; 

Anastácio Feitosa Viana Júnior 

Contador CRC-CE 017038/0 8 
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Av. Presidente Epitácio Pessoa- 1145 
Barro dos Estado, Joáo Pessoa - PB 
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`a5 RiASSESSORIA 
ç'flt,MT.O.M F. ! !4FORMAtien SiS LTDP 

R & A ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LTDA - ME 
RUA FREI CASSIANO, N9 1247 - BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - CEP: 60.502-205 - ITAPIPOCA - CE 

CNN: 13.075.241/0001-41 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL NE 32.190 

ÍNDICES DO BALANÇO 
2021 

Confira os dados do ato em htipsliselodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em https*//azevedobastos.not.br/d0cumento/153771802228526351015 
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RTD N° 
7,/ 2-7/ 

CARTÓRIO MOURA 

ASSESSORIA ei.oN tit11111. eNFORMISITM.A. sis 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 03 (três) páginas, eletronicamente enumeradas 

de 1 a 3 em uma via todas elas já escrituradas e servira como livro DIARIO N . 

005 da Empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA SiS LTDA — ME 

estabelecida a Rua Frei Cassiano, N . 1247 — Bairro São Sebastião, cidade de 

Itapipoca Estado do Ceara, inscrita no CNPJ sob N. 13.075.241/0001-41 e 

registrado no Cartório LIBERTY MORAIS na cidade de Jijoca de Jericoacoara-CE 

sob o N. 737 por despacho de 04/01/2011. 

Itapipoca-CE, 31 de Dezembro de 2021. 

1 
nit-4 Y.-.) 

JAnastácio Feitosa Viana Junior 
Sócio Administrador 
CPF: 632.073.973-87 

LL(t ' 
Anastácio Feitosa Viana Junior 

Contador 
CRC-CE 017038/0-8 

RUA FREI CASSIANO - N". 1247 - BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-205 -- CNN: 13.075.24110001-41 - INSC. MUN 32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessonacontabil1980@gmail.com 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: htlps://azevedobastos,not.bridocumento/153771802228526351015 

Autenticação Digital Código: 153771802228526351015-6 • j&-•., 9 Cartório Azevedo Bastos . ,. 
.0 Data: 18/0212022 09:35:00 PZ-. Av. Presidente Epitácio Pesuoa -1145 
1— Valor Total do Ato: R5 5,02 'á Bairro dos Estado, Joao Pessoa -PS 

1.• rr ;-; 1831 3244-5404 - csrtorioAazevadobostos.not_br 
Selo Digital Tipo Normal C: AMN22329-US60; 2 
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CARTORIO MOURA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO D. 
CEARA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente document 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOMF  ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

REGISTRO • CE-017038/0-8 

CATEGORIA • CONTADOR 

CPF • 632.073.973-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 15/02/2022 as 08:13:15. 
Válido até: 03/04/2022. 
Código de Controle: 514390. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROCE. 

Confira os dados do ato em: https:llsetodigitalajpb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/153771802228526351015

Autenticação Digital Código: 153771802228526351015-7 

.5 Data: 18/02/2022 09:35:01 

1-c2 Valor Total do Ato: R$ 5,02 
Selo Digital Tipo Normal C: AMN22330-MZCN; 

s. Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitecio Pessoa 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

183) 3244-5404 - eartonoigeuvedoboslos.nottir 

c.) httpis:Pazevedoba4to,notbr 
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CAR I ORIO 
N1( )1] RA 

4.1.• lee.,1 te 

• 

Cartório Moura 2" ( dc Itapipoca/C1'. 
Titutar 

N1aria Davse ,Nguiar Nloura 
Substitutos 

lana Nloura l3d1n, 1 dhpc Nuiliar :Moura 

REGISTRO PARA FINS DE 

PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

N°31271 de 1510212022 

Ree!NIrii de 1111, !Ver. - 

MAN, lle 

Rt ;;Istro k Pc,mr.c. 1uri(K. 
Docutuvut,), 

Proksttis tic 

Certifico e dou fé. que o documento BALANÇO PATRIMONIAL em papel com 05 páginas, foi 

apresentado em 15 02..2022. o qual foi protocolado sob o n" 31228 e registrado sob n" 31271 em 

15'02!2022. no 1.i‘ ro de Registro de Titulos e Documento (Livro deste Cartório do 2" Oficio de 

Notas e Registro de Títulos e Documentos e PcNsoas Jurídicas de ltapipoca. CNPJ 01.581 .532.0001-

Itapipoca-CE. 15 de Fevereiro de 2022 

4 . 
ANA ALM.'. CASTRO SOUSA RAMOS 

1..sie certificado C parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

CUS IAS L LMOLUMINTOS 
INCIDENTES 

Base de CaC-1110 lAtos com Valor 
Declarado 

reialhairiento da cobrança / 
list wein tios codigos da lah•Ill do 

AAL126863-1-15Z9 

SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE 

e4e. .4 ...a. Yb 5112. 

Ihro,es ter,polad 

AAL127572-15U9 

SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE 

Cumulo wilkiale clo Dgeal 

watly.buirilibtrwla 

Po0. RK.CUito 

AAL127272-D3W9 

SELO DIGITAL DE (),..-ad +.0~w widoot.., 
AUTENTICIDADE 

At, Ana,Itteitt Rr.ig.c - Centro - Itapipoezt - Ceara -(•11': 62.5004140 
¡Mi )3631.2066 1 )3ó3 I . 1724 cartiirittitiotira a 

06.5)(I 532 0001-40 

Confira os dados da ato em: hups.11selodigital.tipb.jus.er ou Consulte o Documento em: https-lla2evedob14stos.00ctir/documento/153771802228526351015 

5.3. Autenticação Digital Código: 153771802228525351015-8 
.0 Data: 18/0212022 09:35:01 

Valor Total do Ato: RS 5,02 
't Selo Digital Tipo Normal C: AMN22331-JJUE; 

Cartório Azevêdo Bastos 
• Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 

Bairro dos Estado, Joáo Pessoa - PB 

- (83) 3244-5404 - cartorio@azevedObástos.not.br 
2 https://szevedobasto, notbr 

Vaihor Azev. de M. CAvalcánI,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENT OS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http: //w w w.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

46 - 69 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos 
otas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido. declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termos do artigo 8-, §1', do Decreto n-
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012 a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/02/2022 17:33:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

a Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

' digo de Autenticação Digital: 153771802228526351015-1 a 153771802228526351015-8 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual 

n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f 057f 2d69fe6bc05b61783c020f bdf4a7a66e82c7dc42d457cdb6cccbabb183bef8884115f20b20120baa9c57c1486962fec79e6ce06f 38 
74216965b6c0c343a0866b3634853d5569 
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CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 
REGISTRO • CE-017038/0-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • ***.073.973-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 31/03/2022 as 05:52:06. 
Válido até: 29/06/2022. 
Código de Controle: 901019. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ITAPIPOCA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA - ME, 
CNPJ n° 13.075.241/0001-41. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

Observações: 

ITAPIPOCA 
Domingo, 10 de Abril de 2022 às 19:59:24 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário: 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

filk c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tice.jus.br e informe o seguinte código: 1171095154 



Ao CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue e anexo a 
apólice de Seguro Garantia no 014142022000107750174066, emitida em conformidade com a MP no 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o no 014142022000107750174066000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N°014142022000107750174066 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

J e.ps 670 
ICP 
Brasil 

,P44‘ellgitilmeatt poo 
Atex,n(itoSarixes 

.1,11%60 
cio expludo 

revogido 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Sere do Certificado: 11DE20010866008A Data e Hora Atual Apr 27 2022 11:51AM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES Ni' de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Apr 27 2022 11:51AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art 1°- Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 014142022000107750174066 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 1760462 

Data da publicação: Apr 27 2022 11:51AM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 
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Apólice - Via Segurado 

Filial 
1-SÃO PAULO 

Apolice 
014142022000107750174066 

Endosso 

0000000 
Propostã 

9800833 
Dt. Emissão -- 
27/04/2022 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 
LICITANTE 

DADOS DO SEGURADO 
Nome 
CAMAFtA MUNICIPAL DE BARREIRA 

CNPJ 
12.459.947/0001-44 

Endereço 
RUA FELIX PEREIRA 

Número 
920 

Complemente 

CEP 
62795-000 

Bairro 
CENTRO 

Criado 
BARREIRA 

UF 
CE 

DADOS DO TOMADOR 
Nome 
R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

CNP.) 
13.075.241/0001-41 

Endereço 
R FREI CASSIANO 

Número 
1247 

Complemento 

CEP 
62508-205 

Biv-ro 
SA0 SEBASTIAO 

Cidade 
ITAKPOCA 

LIF 
CE 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo 'TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o ''SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do 
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

GARANTIAS: 1 -...
. 4... , 

TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 512,00 (QUINHENTOS E DOZE REAIS). c- • 
• -,),,

VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 29 DE ABRIL DE 2022 AS 24:00H DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2022. "i1.-•-• / Ts,

Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: ir:ú '1.5. r i (j) 
1) Demonstrativo de Prêmio; 01 

2) Condições Particulares; ;-z,....;,....;,-, 
3) Condições Especiais; / 
4) Condições Gerais;  ....--/ 
OBSERVAÇÕES: 
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCULAR SUSEP No 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP No 15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br; 
- DDG Berkley: 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao 
público Susep 0800-021-8484 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE 

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

4501-LICITANTE R$ 512,00 29/04/2022 29/08/2022 

CORRETOR 

202077830 - Nova Jubilato Corretora de Seguros Ltda 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 
Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P 
CNP]: 07.021.544/0001-89 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444 
SAC: 0800-777-3123 ou envie um e_mail para: ouvidoria@berkley.combr 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatário 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N' de Série do Certificado: 110E20010866008A Data e Hora Atual Apr 27 2022 11:51AM 
ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 110E20010865FA68 Data e Hora Atual Apr 27 2022 11:51AM 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art 1° - 
Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 
ueguras. 

ÇãO 
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DL Ernissào 
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Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO LICITANTE 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

--Q 

Importância Segurada: R$ 512,00

Período de Vigência: 29/04/2022 à 29/08/2022 — 

Prêmio Líquido: R$ 140,00 

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00 

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00 

Prêmio Total: R$ 140,00 

IN 
Condição de Pagamento: À vista 

Numero de Prestações: 1 

ia Prestação: 140,00 

Demais Prestações: 0,00 

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE) 

Vencimentos: 04/05/2022 

MODALIDADES PRÊMIO TARIFÁRIO 

4501-LICITANTE R$ 140,00 

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP no 
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabelecido em legislação específica. 

b Berkley Brasil Seguros 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 
Filial 

1-SÃO PAULO 
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014142022000107750174066 
Endosso 

0000000 
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9800833 
Dt. Emissão 

27/04/2022 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

LICITANTE 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNP] sob o no de 07.021.544/0001-89, com sede à Av 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 12.459.947/0001-44, com sede à Rua Felix Pereira, 920 - CENTRO, 
Barreira, CE as obrigações do TOMADOR: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S [TIDA, inscrito no CNP) sob o no 
13.075.241/0001-41, com sede à R FREI CASSIANO, Itapipoca, CE até o valor de R$ 512,00 QUINHENTOS E DOZE REAIS, na modalidade 
abaixo descrita. 

Modalidade - LICITANTE 
Importância Segurada - R$ 512,00 oiN Vigência - das 24:00h do dia 29 de Abril de 2022 as 24:00h do dia 29 de Agosto de 2022 

OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DA RECUSA DO TOMADOR ADJUDICATÁRIO EM ASSINAR O CONTRATO PRINCIPAL NAS CONDIÇÕES PROPOSTAS NO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS No 1203.01/2022-TP-CMB, PROCESSO 0, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS EM ACOMPANHAMENTO , DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO. 

SÃO PAULO, 27 DE ABRIL DE 2022 

Berkley Brasil Seguros 
a Borkley Company 
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SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

LICITANTE 

Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os 
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o 
pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro 
ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em 
conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas 
Particulares. 

Berkley Brasil Seguros 
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Modalidade 

LICITANTE 

1. OBJETO: 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da 
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do 
prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES: 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93. 

3. VIGÊNCIA: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

,4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
In4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o 

contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que 
restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

Berkley Brasil Seguros 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União. Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
11.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo 
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Prêmio Único: Valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência integral da 
apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado. 
2.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.12. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
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2.13. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
2.14. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.15. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.16. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.17. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.18. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
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4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a uni contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
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7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente 
atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso voltando a correr a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
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a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados ''pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data 
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice: 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou 
da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá reter do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
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Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original °/,,, Do Prêmio Sobre a Vigência Original % Do Prêmio 
Para a Obtenção de  Para a Obtenção de 
Prazo em Dias Prazo em Dias 

15 /365 
30 /365 
45 /365 
60 /365 
75 /365 
90 /365 
105 /365 
120 /365 
135/365 
150 /365 
165/365 
180 /365 

13  1951365 73 
20 210 /365 75 
27 225 /365 78 
30 240 /365 80 
37 255 /365  83 
40 270 /365 85 

 46 285 /365 88 
 50 300 /365 90 
 56 315/365 93 
 60  330/365 95 
 66 345/365 98 
 70 365 /365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I — por arbitragem: ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
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neles indicadas. 
19.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
Susep. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep - wvvw.susep.gov.br. 
19.5. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
19.9. O Tomador, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal, ao assinar a 
proposta de seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente condições contratuais, pelos canais 
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que Berkley International do Brasil Seguros S/A, CNP] 07021544000189, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 2365, publicado(a) no D.O.U. 
de 25/01/2006, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não 
está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem Ser obtidos em www.susep.g2.41.21 ou por meio de petição à Autarquia. 

Cr:digo da Certidão: CR01414_28042022_130755_156 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2.susep.gov.brisafe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asP?entcodigo=014148,entcgc=07021544000189
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a Berkley International do Brasil Seguros 5/A, com sede na cidade São Paulo, CNP I 07021544000189, possui os seguintes diretores: 

Nome Cargo 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES Diretor 

FRANK BOZIC JUNIOR Diretor 

LEANDRO E2EQUIEL GARCIA OKITA Diretor 

LUCIANO CALABRÓ CALHEIROS Presidente 

Código da Certidão: CA01414_28042022 130801_311 
Esta certidão e válida por 30 (trinta) dias, a—contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2susep.gov.brisafe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=014148,entegc=07021544000189 1/1 
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ASSESSORIA 
CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LTDA 

DECLARAÇÃO 

R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, DECLARA, 

para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB, junto 

ao CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, Estado do Ceará, que em cumprimento 

a estabelecido na Lei n' 9.854 de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999 e ao inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 

n 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N' 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 

devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB, junto a CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARREIRA, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de 

todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertado no 

presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente 

aos requisitos constantes neste edital. 

3 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 

n' 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N' 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 

devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB, junto a CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARREIRA, Estado do Ceará, que concorda integralmente 

com os termos deste edital e seus anexos. 

4 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 

n' 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N' 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 

devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB, junto a CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARREIRA/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste 

qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 

participar de certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores, nos termos do 
Art. 32, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247 - BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 
CEP: 62.508-205 - CNPJ: 13.075.241/0001-41 - INSC. MUN - 32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabi11980@9mai1.com 
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ASSESSORIA_ 
CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LIDA 

5 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 
n 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano 1\13 1247, Bairro 
São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP-CMB, junto a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARREIRA/CE, que cumpre plenamente com todos os 
requisitos de Habilitação exigidos no edital. 

6 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 

n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N° 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, por intermédio de 

sua representante Sr. ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR, portador da 

Carteira de Identidade n' 301274296 e CPF: 632.073.973-87, DECLARA, 

sob as pena da Lei, ser microempresa nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos §40 do art. 

3 - da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

7 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, CNPJ 

n' 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N' 1247, Bairro 

São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, DECLARA, sob as 

penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar. especialmente para fins de prova em processo licitat6rio, 
junto ao Município de BARREIRA, Estado do Ceará, que, tem ciência 

e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do 

processo, inclusive para assinatura de Contrato(s) e Ordem de 

Compra poderão se dar através do endereço eletrônico oficial e 

valido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este: 

E-mail: reaassessoriacontabi11980@gmai1.com 

8 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, 

CNPJ n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N' 

1247, Bairro São Sebastião, Itapipoca, Ceará, CEP 62.508.205, 

DECLARA, Que cabe a este, realizar o acompanhamento, 

receber todas e quaisquer Informações relativas ao presente 

processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena 

de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos 

atos, bem como, descumprimento as condições editalicias e as 

sanções relativas. 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247— BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508-205 — CNPJ: 13.075.241/0001-41 — INSC. MUN — 32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabil1980@gmail.com 
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CONTÁBIL E INFORMÃTICA LTDA 

9 - R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA, 

CNPJ n° 13.075.241/0001-41, sediada na Rua Frei Cassiano N' 

1247, Bairro São Sebastião, Italcipoca, Ceará, CEP 62.508.205, 
DECLARA, Que a administração, poderá, ainda, de forma 

facultativa e complementar, também realizar a publicação em 

jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 

Recebimento ou. ainda, através de publicação na imprensa 

oficial (flanelógrafo) da CÂMARA Municipal de BARREIRA. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as 
penas da Lei. 

Itapipoca (CE), 28 de Abril de 2022. 

ANASTACI 
O FEITOSA 
VIANA 
JUNIOR:63 
207397387 

Assinado de forma digital 
por ANASTACIO FEITOSA 
VIANA JUNIOR:63207397387 
DN: o=ICP-Brasil, 
ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=20937130000162, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A3, 
cn=ANASTACIO FEITOSA 
VIANA JUNIOR:63207397387 
Dados: 2022.04.28 19:16:26 
-0300' 

Anastácio Feitosa Viana Júnior 
Proprietário 

ORO: CE-017038/0-8 
CPF: 632.073.973-87 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247 — BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508-205 — CNPJ: 13.075.241/0001-41 — INSC. MUN —32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabil1980@gmail.com 



lik.:11MPLES9 -69
11~11111~111111111~1 NACIONAL 

oPo 

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional 

CNPJ: 13.075.241/0001-41 

NOME EMPRESARIAL: R E A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/01/2021 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no 
Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica, Domicilio Tributário Eletrônico do 

Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre outras finalidades, a: 

I — cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluidos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, à 

exclusão desse Regime e a ações fiscais. 

II — encaminhar notificações e intimações, e 

III — expedir avisos em geral. 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte: 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio 

por via postal; 

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais, 

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; 

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro 

dia útil seguinte; 

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse vencer em dia não 

útil, fica prorrogado para o dia útil imediatamente posterior. 

Número Validador: 00.00.12.17.93.50 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

CERTIFICADO MUNICIPAL DE REGISTRO CADASTRAL

1...IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

0704.01/2022 MANOEL LEITE DA SILVA- ME 
ENDEREÇO 

r AV. DR WILSON PINHEIRO, 85 

CIDADE/UF .1 CEP
! MILHA —CE , 63.635-000 

I NATUREZA JURIDICA 
1 PESSOA JURIDICA 
1-
LCPF CNPJ 

14.309.909/0001-30 

„g11111111111111W 1111111~ 

COMPLEMENTO 

FONE: 

BAIRRO 
CENTRO 

(88) 3529 - 1206 

FORNECEDOR MUNCIPAL DE: 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

CGF   G SSP 

2. RAMO DE ATIVIDADE: 11111.1~1111111111~~~ 

69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 

3. CERTIFICAÇÃO 

Certificamos que o fornecedor acima identificado, atendeu 
aos requisitos exigidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, para1 
inscrição no Cadastro de fornecedores desta Câmara Municipal, estando, 
pois, habilitado a participar de licitações para os grupos de materiais ou 
serviços indicados neste certificado, guardadas a conformidade e pertinênci4 
com o seu ramo de atividade. 

12.459.947/000 
Camara Municipal de 

Rua: Felix Pereira, 
Centro CEP 627Ç 

BARREIRA 

CARIMBO 

Barreira-Ce, 07 de abril de 2022. 

Antônio Mírcos Firmino de Lima 
Presidente da comissão de Licitação 

DATA DE EMISSÃO: 07/04/2022 

OBS.: VALIDO POR 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreira'õyahoo.com 

1-44 
Barreira 
920 

GEMA. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARA 
,:ATEGOR1A ' DO REGISTRO 

"re.tiçO EM Cr,INTASKIDE ..",E,G1dàliogi,) 8 
NOME 
MAKIEL4Ei Te DA 3n,u4, 

FILIAÇAO. 

ANTONIO VICENTE .;"; A

FRANCISCA DE SOIM LEITE 

/2-44.44.1154 ' .14e1—:-f 
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Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

NITRE (da sede ou da final. quando a sede for em Outra UF) COOIGO DA NATUREZA 
JURIDICA 

(vide Tabela I) 

N6 DE MATRICULA DO AGENTE 
AUXILIAR DO COM£RC10.

1 - REQUERIMENTO 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria c Comércio Exterior N° DO PROTOCOLO  (Uso da Junta Comerciai) 

• JUNTA en,rzaclAt.. Do E S7ADU DO CEARÁ 

11,192166_. 

NOME• 

SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

¥41.NOXI, LIIITE DA SILVA 
(da empresa OU do Agente AuxIttar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 
r 

N° DE CbDiG0 CÕDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

04 080 INSCRIÇÃO 

ISI12-1X CE 

(Vide inaeuções de preenensmento na Tabela 2) 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio 

Nome:  isiA.10EL LEI" SI VA 

• — 
Local 

22 / / 2011 
Data 

Assinatura: 

Telefon de contato:  

2- USO DA JUNTA COMERCIAL  o 

=DECISÃO SINGULAR = DECISÃO COLEGIADA 

- Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

• 
Processo em ordem 

À decisão Wil  ill'fr -k, e»- = sim 

•-• • . 

Data ../. 
. . 

2-6   Çrt :Li4 - a ° et -^- ú5 NÃO /5)  )̀ '04 çf 3:04,J0l Q'tM-E3 NÃO J , 
. 

Responsável 
Data Responsáv 

-J---
Data  Responsável 

DEC ottio.ki 2f'tgr, I/  3' Exigência 4° Exigência 5 Exigência 

•?:...,.! . :... , ... 
,-.. • 

(Um - .- sso :•• '•w: .• -.nota 
1 v--J(Vidct •espach • CM folha anexa). ri ra 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

JOSÓ i .• • 110,10~ 

101 

_._•,„,,mii 

Processo indeferido. Publique-se. Data - —Respdris-ável 

DECISÀO COLEGIADA - 
2" Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência 
o (Vede despacho em fot. . 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
C AD írksT RAD 4....-) 

Processo indeferido. Publique-se. jaqueline . 
Data Vogal Vogal , . Vogal 

Presidente cla  . Turma 

OBSERVAÇÕES: I 

! 

" Junta Comercial do Estado do Ceará 

.21 Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n° 23103295673 

01/09/2011. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o cóc. Je segura 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 1/2 



Minisieno do Desenvolvimento. Intleistrie e Comercio 
Sectetena de Comercio e Seiviços 
Deoortarnenlo Nockonal de ReOstro do CorntrOo 

• 
REQUERIMENTO DE EMPRÉ.SARI 

Folhas ti 
• . • : • •:22-•":. •-t •--s• 

~ou, De mio nsecarjto ao m.or:arco ae Fie~s* a ?me o* orae 

)00CIOCXX015000( 

, 

4 20 2°'?°"XV : 

• , • MANOEL LEITE DA SILVA .- . 
a 

. 
. 

_. 
nactoa.auckaix 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVR, 

CASADO 
OUGO 

MOFO 

NECITINE CE Eff.385(•• ~I.) „ 
COMUNHÃO PARCIAL 

raig,frdirA0 VICENTE DA SILVA 'FRANCISCA DE SOUSA LEITE 
. NA 3 )0 EP IMA DT TIDIKIINNINS 

02/09/1953 _ 
ODESTETACE (DNASONT 0%Aip imessin . • 111,

6982809 1 .SSP 1 SP rraç57.355.613-88 
MANCIPAZO PM worma O* lenT~IKI - ~MT TAT CATO CA Mitná!l 

)000000000000C 

-POOMOUADO NA ELOORADOUNO - fur.....0 

. AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO I 85 . 
cousayamemm o 

• AP 01 ANDAR 
. 

amem:~ TWO - 

CENTRO r63.635-000

00101G0 00 biurneur onsiiit,:a!

- ~cano UF 
MILHA 1 CE 

declara, sob as penas da lei, n30 estar Impedido de exercer atividade omprelilsia. ClUe 13" Poss.ui
outro registro de emproisarlo e requeri JUNTA COMERCIAL.00 ESTADO DO CEARÁ 
coma, 00 ATO 

080 
00 *TO 

INa lf100 
- CE10100 DO eanarro 

)00CXXXXXX;e000C _a 

OCEICNIÇÃO CO evtinD 
=030:10200MK 

~o 00 EVENTO 0E3C/OÇA0 DO EVENTO 
IM0000~01 

~00 DO EVENTO 

, )000000000000( 

oescouçã000 EVENTO 
XIOOMOCOODOCE 

)0000000~0( _ 

~E tig MELAM IA/. 

MANOEL LEITE DA SILVA 

LOONALIOLINO trua... g.) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
- NUATENO 

85 
comptz~f—to 

›Doocxxxv0000c 

0A#NACNOTETRITD 

CENTRO r63.635-000 
-COM igi O MUNiCtPi9„ ..e; 
ivits digk:ir,i!iii~••••"''''':' 

rIAUPOCIPt0 IP PACE 

MILHA [CE - 1 BRASIL 
' 

COIMA) EILErmoseco ft -***4.1 

rniscontabilidede@hotrnail.com . 
VALOR DO CAPITAL. Ni - 

10.000,00 

' 

VALOR 00 CAPITAL. - Dm wree..e1 

DEZ MIL REAIS • 
C00,00 DE A TINTDAOE 
tr..090KILA 

A71:TATACt ..mcIpel 

6920601 
Asi•Nue. 

- ar.acmoÃo oo oisa;ro — 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

SERVIÇOS COMBINADOS DE-ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DESPACHANTE.DOCUMENTAUSTA) 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTUMIZAVEIS 

ti....~ 

8211300 
8219999 

7733100 
6203100 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
CATA DE COM a** aymo.ozt 

14/07/2011 

marEsto a~ociao NO CNP.. -- 

)000000000cocx 

TRANIFEEENCTA Ot SEDE OU CE num, cie outno. Lis 
MIRE ~TEMOR 

w0000p00000cx 

us 

i )0( 

,uso,o.f. JUTTT A CAteRCIAL ,-......' 

...0 i i Dí
:imnartizAçÃo:,?•,"1"- i..;.144.i.,: 
,-.0.~?.. ,.:.r.-. ,.....-.... 

A&EMIATURA DA EMA* PELO VAPPTE3A100-4-00 pão referewee~.~.WeNNT 

AA pp o ck, k6ITA _DP S) LUA 
CATA DA ACEINATURA ADEDIATUAA 00 emermearao . .: 

14/07/2011 
1

.:U.S0,.`.ZXCLUSIVO:;•DA *- • • . • . . . . • . . - . - — - =1-14 

DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n° 3103 95673 e 

01/09/2011. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o cód go de segura ra 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

,? ., 

-4:..--.4.-- 

. - 

7.'.'..1b6ITA,COMERCIAC;DO.ESTADO..!00?C'EARAt;SEDE 
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MANUEL:"'" LEI TE4-DA7 I.I.f../..-a 
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IN° DO F Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE (da sede ou filiai, cNando a 
sede for em outra UF) 

23103295673 

Código da Natureza 
Juridica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

A-PO' L. 

$ 11! ) 11111[1111111 1lid 

14/042778-3 

foL CONI.:RCI AL ,_,C) ÉS TADO 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

NOME MANOEL LEITE DA SILVA - ME 
• (da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S1 O deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 

VIAS DO ATO DO EVENTO iDTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

002 ALTERACAO 

N° FCN/RE 

11111101111111111 
CE1201400014870 

021 ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio* 

MILHA - CE Nome 

Locai Assinatura: 

Telefone Contato: 

27 Março 2014 

Data 

DECISÃO SINGULAR Ei DECISÃO COLEGIADA 

Nome(a) Emprssartal(als) igual(als) ou sarnalhante(s): 

El SIM 13 SIM 

NÃO _/_f__ 

Data Responsável 

ER A 
El NÃO

Data Responsável 

Processo em Ordem 

decisão 

Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

EI Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Pf 663 sso deferido. Publique-se e arquive-se. 

El Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5' Exigenc.ia 

O O o o 

Data 

DECISÃO COLEGIADA 

11:1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

El Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 

Presidente da 

2' Exigência 3' Exigência 4 ência 5' Exigência 

O O O 

Turma 

Vogai Vogal 

OBSERVAÇÕES 

„ Junta Comercial do Estado do Ceará 

). Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n° 20140427783 

01/04/2014. Para validar este documento, acesse http://www.juded.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segura 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

pág. 1/2 ---



aradre~ da lilanap %goiana lawansa da ~oda da Ttaptiaaca 
aaar~a Radanan~• Idia~ 
DRPartarnansa da Nagleara 11•,~ • ~Go 

ME DO EmP (compkato sarn 8~4" 
MANOEL LEfrE DA SILVA 

" 
• • • •• • 

REQUERIMEWOO:OVEMPReSARIO • • • • . 

NACONALIDADE ,. 
BRASILEIRA 

ESTADO crvit. 
CASADO 

e$EXO 

xi 4 F 
.a. 

REatME U BENS (im arado) 

COMUNHÃO PARCIAL 

FILHO OE (ymt) (ma.) . 
ANTONIO NACENTE DA SILVA !FRANCISCA DE SOUSA LEITE , 

NASCIDO EM (data da noatimanto) 

0r2/%11953 
IDENTIDADE (namoro) NVIK3 lenimor UF CPF (rvárnero) •?, 
6982609 i Sr SP . 052.355.613-68

•4:, 
EMANCIPADO POR (forma cia arnancipaydo acenaras no camo de rranon 

.. . 

00MiCALLADO NA (LOGRADOURO na. Av. etc,) 
AV DR WILSON PINHEIRO 2. 85

•,,, 

NUMERO 

COMPLEMENTO 
AP 01 ANDAR 

BAIRRO i DISTR,TO 

CENTRO 
CEP 

63535000 

MUNiCIPIO UF .. 
.k 

MILHA i CE 4 
k, 

... 

declara, sob as penas da lei, não catar impedido de exercer atividade empresária, que não po,sui outro registro de empresário, e...,,•-i-

requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: •èf 
Ato 
002 

DE3CRiOZ.7.0 ATO 

ALTERACAO 

EVENTOrEESCRJÇ)O 

021 
DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
, 

EVENTO DEsCRIOÁO DO EVENTO EVENTO DESCROO 00 EVENTO 
.. 

NOM£ EMPRÉBARIAL • 
MANOEL LEITE DA SILVA - ME • 

, 

LOGR•00U40 (ruo, tr., Or..) I 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 
NUMERO 

85 

COMPL EME N 7 O aA1RRO I DiSTRrTO 

CENTRO 
CEP 

63635000 r 
-d 

IMUN PIO UF PAIS 

MILHA CE [BRASIL 
COFtRE10 ELETRÔNICO (E-MAIL) • 

mIscontaUldadeGtiOtmaii.COM 

VALOR DO CAPITAL -14 

10.000,00 
VALOR DO GARRAI. (por *domo) ,

DEZ MIL REAIS . 

• 0100 DE ATTVl• • 
ecoNomicA 

(CNAE Ficai) 
................, 

6920801 
1......•• 

•T-- ....4. • DO 011,TETO

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE • 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRÍTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERV1COS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS .. 

ANTERIORMENTE 
•)i,

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS .. 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO - CUSTOMIZAVEIS ez.9 
TRANSPORTE ESCOLAR I. rt 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
LOCACAO DE AUTOMOVE1S SEM CONDUTOR

, 
•' •.r., 

zí 
1$ .. 

.........•• 

8211300 
8219999 
7733100 
8203100 

4924800 
4923002 
7711000 

DATA DE IN 10 DAS ATMDADES 

14/07/2011 
N DE NO CNPJ 

14.309 • •1-30 
--i,  • TRANSFE NC1A DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA i.iç uF ,

NRE ard•riot • 'P' 
I 

-• •' 
. .. 

RA DA FIRMA PELO A r / 

27103/2014 ..41."

nta) •...., 
. 

" 

"-- • . 
PARA USO EXCLUI, IAL 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E RQUIVE-SE. 

AU NTICA ,.J.:ft,zzyrr' iccocoP4REeReC i. c2mEsoTAi.po 

. 

SOO tv: 
I 

JOSt G. NASCIMENTO 
...< ,.... 20140427783

Protocolo: 14;042778-3, ~14 ,' 
 

DE 0 
/ 

Et:prosa:23 1 0329567 '3 
7t ' II 24 7- 

L., 
,: '. r..; Ui :I.L.Vit • ME ^- ,lkse,•- 

( a 
HAR0X00 FERNANLES blO P., I:21,. . 

. SECRETARtO-C;E:RAL 
/1 

. 
. 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201400014870 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n 201404277&3 em 

01/04/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o có igo de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presickin" cia da República N'', 13Q. PW-ïr
Secretsria de Racionalização e Simplificaç,ão • • 

• • . 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE (da sede ou filial, Quando a 
sede for em outra UF) 

23103295673 

Código da Natureza 
Jurfctica 

2135 

N'de matricula tio Agente 
Auxiliar do Comércio 

ra'~ATIC f:IC 1—AL DO E S TADC DO Cl 

UR MN§ 

14/ 289 %1 —0 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
NOME: MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 

VIAS DO ATO DO EVENTO OTDE DESCRI ÃO DO ATO / EVENTO 
3 002 ALTERACAO 

021 

11
N° FCN/RE 

!II)! i111111
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

II 

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio 

MILHA - CE Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 
Local Telefone de C tato: (88) 3529-

Assinatura: 

24 Novembro 2014 

Data 

Nome(a) Empresartal(ale) iguat(als) ou semelhai:n*0W 

El SIM Ei SI. 

13 NÃO _j_/__ 

Data Responsável 

• 
DECISÃO COLEGIADA 

Jennifer 

O NÃO _j _j_ 

Data Responsável 

Processo em Ordem 

decisão 

/ / 

Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

2 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

El Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

El Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal 

Presidente da 

2* Exigência 3 Exigência 

4--

Data 

4' Exigencla 5' Exigência 

o O T' D 
José Geovany Pinto Pinheiro 

Economista 
JUCEC 

Responsável 

r Exigência 3' Exigência 

O O 

Turma 

OBSERVAÇÕES 

4' Exigência 

D 
5' Exigência 

O 

Vogal Vogal 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n° 2014289561§ , rn 

01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

3968 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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"Pr.. 

S•cretana da M.cro • P.N... Emproo* da Posa:danei. oa Republica 
S•orgrumM do Rad...lis:ação • 31.1p0fIcayao 
Dspartansento 4. %Ostro Empossartal • Intagraçio 

NUMERO DE IDENTIFICA O DO REGI 

2310329567-3 

DE EMPRESA 

• • • • • • • • • • 
RECUJESMENTO:DEMPRESÁRIO 

MIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (nreenCler somente se ato refereole a 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abrtmattrae) 
Sw MANOEL LEITE DA SILVA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

4 M rÇI F E REGIME DE BENS (a. casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FsLMO DE (pe.) (mie) 

ANTONIO VICENTE DA SILVA 1FRANCISCA DE SOUSA LEITE 

NASCIDO EM (data de nasomanto) 

02/09/1953 

IDENTIDADE int~ 

6982609 

Órgao Easssor 

SSP 

UF 

SP 

CPF (número: 

052.355.613-68 

*
.. 

EMANCIPADO POR (forma de emane-040o somem. no casa da menor) -NI, 

nomIctuAno NA (LOGRADOURO rua, av. etc I 

AV. DR. WILSON PINHEIRO 

NUMERO 

85 

COMPLEMENTO BAIRRO i DISTRITO 

CENTRO 

CEP •:' 

63635000 

MUNICIPIC 

MILHA ICE 
UF 

p• 
declara, Sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

de empresário, e - ,, 

. ATO 

, 002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 

021 

DESCRIÇÀO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
, 

, EVENTO 

••, 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÀO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

44t MANOEL LEITE DA SILVA - ME 4 -'às) 
LOGRADOURO (rua, ao, etc.) 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 

NUMERO 

85 

r,' c-ouPt.ENAEnrro 
à, 

.3. 
BAIRRo: DISTRITO' 

CENTRO 
CEP

63635000 -•..' ‘ 
• ,Ziá 

r A YU.CIP,0 JF o AiS 

'w- MILHA ICE I, BRASIL .' '7,• . . 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAll i 

mIscontabilidaco@hotrnail.corn 
' • 

•'',"", VALOR DO CAPITAL - RS 
- .• ..4. 10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

, tf" CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

• '? (ONAE Fls.° 

6920601 

8211300 

8219999 

7733100 

4. 6203100 

4924800 

4923002 

7711000 

(CONTINUA) ., 

DESCRIÇÃO DO 011.1ETO 
/ 

i
. ov.' ATIVIDADES DE CONTABILIDADE : 

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO Ift-
PREPARACAO DE DpCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS!) APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ., 
ANTERIORMENTE i  

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS !I. 

DESENVOLVIMENTO E LIC7ICIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO - CUSTOMIZAVEIS/

TRANSPORTE ESCOLAR 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA """r"-

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ~zÁ -.t. , ... 

i"..,-

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
• ;si; 
.-. ' 14/0712011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14.309.909/0001-30 

TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE ameno,

Ur r,..17",;11...4:..: ESn'll;," e.•:`' '

1.,......42.,-1;4,-..

.i. ASSINAT RA DA FIRMA PE O EMPRE---- Rf0 (ou paic r•ovirsententeas .. te/gerente 

i , o g.,- Il II .•- --1 mil __ .. 
;•',4' .-". .,:". . .- >Z..: ; . .-:: : - ‘ '- ' _ • ....;.' ,,. W.,,,,,,,, ' .., ‘t. 4.1 

24/11/2014 

• PARA USO EXCLUSI O' • 'TA'attM-<rielfr 1--
ti 
rái DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Nrr 

-- 
1 

- • 
r.,..:( jose Geovanl Pinto Pinheiro 

AUTENTICAÇ • O 
gd". 
,•,' 

Econemilte
:g 

-i_  JU_C.E_C____ 

*, ._ , 

• 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201400107 128 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n °  20142895610 em 

01/12/2014. Para validar este documento, acesse http - //www.jucec.ce.gov.br e informe n °  do protocolo C181000228234 e o códigO- de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária -Geral. 
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•Ir • 

Secretaria da Micro e Pequena Empnasa da Praitidencia da R•públic: 
S•cr•taria E. Racionaliaeclo • SImpafiuter ao 
O•parta manto O. Roçastro Empresarial • Imigração 

• • • • • • • • • 

RENORINIOJTO:DE:EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 
.. 2310329567-3 

NIRE CA FILIAL (Preencher somente sa ato referenie a Mim, 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ebrevtahern) 
•, MANOEL LEITE DA SILVA 

-
-4 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
_ 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

I..., SEXO 
'+‘ 
,.. Ivi F 

.--- 

REGIME DE BENS (......d.) 

COMuNHAO PARCIAL 

.', FILHO DE (na() (mae) 
.13 ANTONIO VICENTE DA SILVA 'FRANC(SCA DE SOUSA LEITE IA 

.çi NASCIDO EM (nate de nasomento) 
02/09/1953 

IDENTIDADE Inúmera) Orpao Emissor uF 

6982609 iSSF SP 

CPF (numera; 
052.355.613-68 

• 
EMANCIPADO POR (fome* de emartanaçáo nom./reino caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. ev. etc ) 
AV. DR. WILSON PINHEIRO 

NUMERO 

85 

COMPLEMENTO 
,.. 

vt,:j. 

MIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

63635000 g, 
íj 

(r4i. MUNICIPIO 

.j‘., MILHA 
UF 

W. 
CE i 

._. declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

r...f requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 
.4t 

de empresário. e
..:,. 

14 ATO 
'",'.... 002 

r

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 

021 

DESCRIÇAC DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

,... 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

-0 
• 

lr,

NOME EMPRESARIAL 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

I.
LOGRADOURO Pu..., era / 

AVENIDA DOUTOR WILSON PINHEIRO 

NuMERO 
85 

' ,-.,• 
.! 

. 1 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP . 

63635000 
• 

TI'M 
MUNICÍPIO OF PAIS 
MILHA ICE IBRASIL 

CORREIO Et_ETRDNICO (E-MAIL) 
rniscontabiliciadegnotmall.COM 

4 VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

, 
..1,e.
.57 

•,,, Á-,

c••IGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE =iscai) 

6920601 

9511800 
8230001 
1413401 
1813099 
8219901 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

'-.. 
,-`-.` 

Ê 

'T DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

14/07/2011 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14.309.909(0001-30 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA LIF Ur
NIRE anterior 

..,4:..

t5:. , 

',. 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rePrrn.enmatoAtt~:Ixtractia) 
., 

.T709rttr 

24,11/2014 
' . -,:r.,. .,• , .; ... . ' ,.,,n., I,...:t"'" 

: PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

'i 

N 

.. 
át,

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

CE—
. 

• • ^ 011 Pinto Pinhetro Jose \,?to 

Ai .-rcarre,ArsÂrN 

. .,1.‹. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE , CERTiFiC0 O REGiSTRO EM 01/12/2014 • - SOB N 20142895610 
Protocolo: 14/289561-0. DE 25,1 lí?91-1,i , 

Empresa:23 1, 0329S67 3 , 
N. •,10E:_ E , • - • . ,;E. a ''' W/ 4 4 • 

I IAR °IDO FERNANnES MOREiRA 

......._______ SECRETARIO -GERAL 

1. 
... 

..,2 

E1can9rniSt3 

-' nitt 
0 i ( 1•A"- 

..-'''''',.......VP.N.t .'gr2 !••Ii..1' • • 

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201400107128 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico que este documento da empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, Nire 23103295673, foi deferido e arquivado sob o n° 2014e2895610 em 

01/12/2014. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo C181000228234 e o código de segurança 

396B Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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3010312022 10:27 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.309.909/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/09/2011 

NOME EMPRESARIAL 

MANOEL LEITE DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MLS CONTABILIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV DR WILSON PINHEIRO 

CEP 

63.635-000 
BAIRRO'DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

mIscontabilidade@hotmail.com 

NÚMERO 

85 

MUNICIPIO 

MILHA 

COMPLEMENTO 

TELEFONE 

(88) 3529-1206/ (88) 9661-3394 

PORTE 

ME 

UF 

CE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL çEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2022 às 10:26:09 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/09/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE 

SECRETARIA DE PLANEAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2022 

CPF/CIMPJ 

14.309.909/0001-30 

CONCEDIDO PARA 

INSCRÇÃO CO CPBS N" DO ALVARA !NSC. DO IMÓVEL 

1 
171 01/2022 

f 

MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

FANTASIA 

MLS CONTABiLIDADE 

ENDEREÇO 

[AV. DR. VVLSON PINHEIRO, N.° 85- CENTRO - MiLHÃ - CE 

DESCMÇÃO DA ATIMDADE 

i NÃO SERViÇO 

HORÁR:0 DE FUNCIONAMENTO 

• r 
107:00 às 17:00 

BASE DE CÁLCULO VALOR DO TRIBUTO 

 j l 80,00 M2  ir iL 
72,60 

O PRESENTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM 03/01/2022. 

O PRESENTE ALVARÁ SERÁ VALIDO ATÉ 31/12/2022. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA. 

Nubla 
CHEFE 
DE T 

eira 

Chefe da Divisão de,, 
Át#,, 
fofo 

Notas e de Regelem 
Wereeente a confere can o onginai 
N90112898 

Em 

O 4 ABR, 29a2 
Altinã rá 

e 

Ci te Notas e de Registros 
FONEJFAX (e8) 35291450 



e 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 
CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:53:37 do dia 24/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2022. 
Código de controle da certidão: 9DB1.38F9.6F00.F82E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202206606180 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

_ 
L IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 1 

1 , 
Inscrição Estadual: 

CNPJ / CPF: 

14309909000130 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

_ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/03/2022 ÀS 1034:33 
VÁLIDA ATÉ 29/05/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce,govi3r 



PREFEITURA MUNICIPk... DE MILHÃ - CE 

ETARA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E F-NANÇAS 

CERTIT.s.,ÃCI NEGATNA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - EMPRESA N 05912022 

CONTRIBUNTE 
RAZÃO SOCIAL 

MANOEL E;TE L. SVA- ME 

FANTASiA, 

MLS CCNTAB:L!DADE 

iNSCR:ÇÂO CPF CNN 

; 171 14.309.909/0001-30 

ENDEREÇ:Z., COMPLEMENTO 

AV. DR. PiNHEiRO, N° 85 

BAIRRO 

• CENTRO 

CIDADE CEP 

MILHA - CE 163.635-000 

RESSALVANDO O DIREITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE INSCREVER E 
COBRAR AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS NOS TER1VIOS DO ART. 206 DO CTM, 
CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL. DA FAZENDA, VERIFICOU - SE NADA EXIGIVEL EXISTIR EM NOME DA EMPRESA 
ACIMA IDENTIFICADA ATEA PRESENTE DATA. 

Nub5a 
CH 

- • • ao,— ••• 
ENT. Ob TRIBUTÁRIO 

"ty'Á

X\X 

CERT; 'r:9106/2022 

LU, t 

tra 
O 

AS 

~Em E 
AUTENTI 

IP O 1t ABR. 2022 

CO de Notas e de Registras 

A presente cópea confere com o onginat 

Dou ft, 

O < 
co 
O (1) rlã 

12:  -e5 da 
-7,8 2
> 0 a Iva 
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20/04/22, 13:09 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÕRÁICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.309.909/0001-30 

Razão Social :MANOEL LEITE DA SILVA ME 

Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO 85 / CENTRO / MILHA / CE / 63635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/04/2022 a 16/05/2022 

Certificação Número: 2022041701084347926248 

Informação obtida em 20/04/2022 13:09:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesffistaEmpregadores.jsf 1/1 



PODER 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Certidão n': 10104066/2022 

Expedição: 30/03/2022, às 10:33:33 

Validade: 26/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MANOEL LEITE DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n' 14.309.909/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

De Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenc i á ri o s , a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



• 
Z' 
-••••.) t" $3. -5

c•-,1 

• 

; ATINADA:DE 
NÃO sERv:çe 

'•'•••• 4 Ã 
• • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MiLHÃ - CE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

:SS - CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

INSCÇ TiPO 

C,NPj 

CPFICNPJ 

I 14.309.909/0001-30 

RAZÃO: SOCIK-

MANCE_ LEITE DA SILVA - ME 

E' NDEREÇO 

AV. DR. WILSON P!NIHERO, NQ 85 

CEP '3AIRR0 

CENTRO 

VALIDADE: 3111212022 
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CARTÃO DE INSCRICÃO SIS3RiC;\ 

ESTE CARTÃO É O DOCUMENTO COMPROBATÓRIC! 
DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS, O QUAL DEVERÁ SER 
APRESENTADO PARA TRATAR DE QUALQUER 
ASSUNTO JUNTOS AOS ORGÃOS MUNICIPAIS. 

Manoel Leite da Silva 
CRCICE - 01404910-8 
CPF:052.155.613-68 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova de aptidão de desempenho 
a atestado de execução, que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA — ME, inscrita no 
CNPJ n° 14.309.909/0001-30, estabelecida na Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85, Centro, Milhã 
— CE, prestou serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ-CE, CNPJ n° 
01.630.119/0001-00, de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ASSESSORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ. Conforme processo licitatário de n° TOMADA DE 
PREÇOS 2021.12.06.1-TP. 

Registramos, ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa e seus representantes cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

MILHA- — CE, 19 de abril de 2022. 

çà 
tâ L. 

• is: - 
fr..' 

- • 

ROMULO RENNAN PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Milhã 
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original exibido nesta notas. 
Dou Fé. Barreia.CE jQjc

he do Socorro C. S. de °landa - Interina 
( j Ana Caroline Castro Costa • Substituta 
( j Antonio Vagrier H. dos Santos • Substituto 

Válido Somente coro Selo de Autenticidade 

Avenida Prefeito Azimiro de Oliveira, 1031, Centro, Milhã-CE 
CNPJ: 01.630.119/0001-00 

E-mail: cmm.camaramilha@gmail.com 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE RCA N° 0467/2022 

VALIDADE ATÉ 22/10/2022 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769.165 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, fornecido pela Contratante. 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer atc 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: MANOEL LEITE DA SILVA-ME 

Endereço: AVENIDA DR. WILSON PINHEIRO. 85 - CENTRO 
Cidade: MILHA/CE 
Reg CRA-CE : PJ-3653 
CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Resp. Técnico: STAELL DE OLIVEIRA LEITE 

CRA-CE: 14332 

N° RCA: 

Contratante: 

Data Inicial: 

Data Final: 

Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

202200227 Data da Emissão: 20/04/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE 
10/01/2022 

10/01/2023 
R$ 60.000,00 

001 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS PÚBLICOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ-CE. 

Código de verificação: 1823f36d 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.con-Lbriservicos-publicos 

Data da Emissão: Fortaleza/CE 22/04/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 3184/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA-ME - 
CNPJ: 14.309.909/0001-30 com o endereco AVENIDA DR. WILSON PINHEIRO, 85 - CENTRO - 
Milha/CE e capital social de R$ 10.000,00, está devidamente registrada neste Conselho sob o n° 
PJ-3653 desde de 07/02/2017. Tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

STAELL DE OLIVEIRA LEITE 
REGISTRO: 14332 

EXPEDIDO EM: 10/11/2020 

TITULO: ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercicio de 2022, estando apta ao desenvolvimento das 
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 

Fortaleza/CE 06/04/2022 

Código de verificação: 80df308e 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N° 2292/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que STAELL DE OLIVEIRA LEITE CPF rf 
11P 001.621.843-44, está devidamente registrado neste Conselho Regional como ADMINISTRADOR, 

sob o n° 14332. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o exercício 
de 2022. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022 

Fortaleza/CE 05/01/2022 

Código de verificação: 264dd2ba 

A autenticidade desta certidão podera ser confirmada no endereço 
autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos ou capturando o 0R-code ao lado. 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br 
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N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MANOEL LEITE DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° 

1 

FCN/REMP 

1 1 

CEE2100116066

1111 101 II 11 1111 

1 223 BALANCO 

Nt 
MILHA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

25 Maio 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

n DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ri SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / --
Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
1 n Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 a Exigéncia 3 Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ri Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

r7 Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

& N-)

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5B011E953759D1CB520D5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para Validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

.-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/078.368-1 CEE2100116066 25/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do TALL, - 

Selo Ouro - Certificado Digital 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do with 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 21078 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. !if? 
pág. 2/16 



Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de dezembro de 2020 

MANOEL LEITE DA SILVA 

MANOEL LEITE DA SILVA 
EMPRESARIO 

BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
CONTADOR 
CRC CE 020333/0-0 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 
AV DR WILSON PINHEIRO, 85 - CENTRO, 63635-000 

Milhã - CE 

NIRE: 23103295673- Data: 01/09/2011 

• , Junta Comercial do Estado do Ceará 
t, Certifico registro sob o n°5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e rotocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
pág. 3/16 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro. CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 

Pág.: 1 de 4 

ADMIN 

Contábil 6.174.1 

Conta Descrição Nota 31/12/2020 

1 *** Ativo *** 651.094,54 D 

1.01 Ativo Circulante 570.116,54 D 

1.01.01 Disponibilidades 212.831,01 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 0,00 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 

1.01.01.02 Bancos 55.343,62 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 55.343,62 D 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 4377-X C/C 9.451-X 55.158,44 D 
1.01 01.02.01.0002 Bradesco 5456 C/C 6.746-6 185,18 D 

1.01.01.03 Recursos Aplicados 157.487,39 D 

1.01.01.03.01 Conta Aplicações/Poupança 157.487,39 D 
1.01.01.03.01.0001 Conta Poupança BB Ag. 4377-X 157.487,39 D 

1.01.18 VALORES PAGOS NO ANO CALENDARIO 357.285,53 D 

1.01.18.01 PAGAMENTOS 357.285,53 D 

1.01.18.01.01 PAGAMENTOS REALIZADOS 357.285,53 D 
1.01.18.01.01.0001 SALDO DESSES PAGAMENTOS Á FORNECEDORES 357.285,53 O 

1.07 Ativo não Circulante 80.978,00 D 

1.07.04 Imobilizado 80.978,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 651.094,54 (Seiscentos e Cinqüenta e Um Mil e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) . 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 

terça-feira, 25 de maio de 2021 tinua... 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocdlo 210783 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para v 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. A? o 

14~ ,_ 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 

Pág.: 2 de 4 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.174.1 

Conta Descrição Nota 31/12/2020 

1.07.04.01 Bens em Operação 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 

1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utensílios 
Total Ativo 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 651.094,54 (Seiscentos e Cinqüenta e Um Mil e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) . 

terça-feira, 25 de maio de 2021 

• Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

80.978,00 D 

80.978,00 D 

73.428,00 D 

7.550,00 D 

651.094,54 D 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 

pág. 5/16 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 

Pág.: 3 de 4 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.174.1 

Conta Descrição Nota 31/12/2020 

2 —* Passivo **' 651.094,54 C 

2.01 Passivo Circulante 105.432,11 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 105.432,11 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 1.793,93 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 114,95 C 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 114,95 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.678,98 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 1.678,98 C 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 102.593,18 C 

2.01.01.07.01 Emprestimo e Financiamentos a Curto Prazo 102.593,18 C 
2.01.01.07.01.0001 BB Capital de Giro Mix Pasep 4.943,62 C 
2.01.01.07.01.0002 BB Giro 97.649.56 C 

2.01.01.17 Outras Contas 1.045,00 C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 1.045,00 C 

2.01 01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 1.045,00 C 

2.07 Patrimônio Liquido 545.662,43 C 

2.07.01 Capital Realizado 10.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 10.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 10.000,00 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 651.094,54 (Seiscentos e Cinqüenta e Um Mil e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) . 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 

terça-feira, 25 de maio de 2021 JOfltlflUL.. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 2107836 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Parava ar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. Gteti pág. 6/16 
LUD. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 

Pág.: 4 de 4 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.174.1 

Conta Descrição Nota 31/12/2020 

2.07.01.01.01.0001 Capital Social Subscrito 10.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 535.662,43 C 

2.07.07.01 Outras Contas 535.662,43 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 536.250,43 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 536.250,43 C 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 588,00 D 
2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 588,00 D 
Total Passivo 651.094,54 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 651.094,54 (Seiscentos e Cinqüenta e Um Mil e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos) . 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 

MANOEL LEITE DA SILVA 
EMPRESARIO 

BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
CONTADOR 
CRC CE 020333/0-0 

terça-feira, 25 de maio de 2021 

IM A, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB520D5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
pág. 7/16 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
Estabelecimentos: 0001 - MANOEL LEITE DA SILVA ME: Centros de Resultado: 001 - Geral 

Pág.: 1 de 3 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.174.1 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
010.01.01 Vendas de Produtos 
010.01.01.01 Faturamento de Produtos 

010.01.01.02 (-)IPI Faturado 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 

010.01.03 Vendas de Serviços 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
010.01.04 Exportação de Mercadorias e Produtos 
010.01.05 Unidades Imobiliárias Vendidas 

010.01.06 Locação de Bens Móveis e Imóveis 
010.01.07 Exportação de Serviços 

010.01.08 Outras Receitas 

(-) 020 Deduções da Receita 
020.01 Impostos Faturados 

020.01.01 ICMS 

020.01.02 ISS 

020.01.03 COFINS 

020.01.04 PIS 

020.01.05 Simples 

3.01.01.01.03.0007 Simples 

020.01.06 Demais Impostos e Contrib. Incidentes 

020.02 Outras Deduções 

020.02.01 Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond. 

(=) 030 Receita Liquida 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 

quinta-feira. 31 de dezembro de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
.0 Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

‘ 25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

401.121,00 

401.121,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

401.121,00 

401.121,00 C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-31.689,65 

-31.689,65 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-31.689,65 

31.689,65 D 

0,00 

0,00 

0,00 

369.431,35 

-13.912,74 

-13.912,74 

13.912,74 D 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
Estabelecimentos: 0001 - MANOEL LEITE DA SILVA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Pág.: 2 de 3 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.174.1 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

3.01.01.03.02.0011 INSS - Previdência Social 
3.01.01.03.02.0049 Pró-labores 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 
040.04 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 
070.01 Despesas Administrativas 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 

070.02 Despesas com Vendas 

070.03 Despesas Tributárias 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 

3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 
070.04 Resultado Financeiro 
070.04.01 Receitas Financeiras 
070.04.02 Despesas Financeiras 
070.05 Outras Receitas 

070.06 Outras Despesas 

(-) C80 Outras Receitas e Outras Despesas 
080.01 Outras Receitas 

080.02 Outras Despesas 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 

(-) 120 Participações e Contribuições 

120.01 Participações de Empregados 
120.01.01 Participações de Empregados 
120.01.02 Contrib. Assist. ou Previd. de Empregado 
120.01.03 Outras Participações de Empregados 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 

:41 

1.378,74 D 

12.534,00 D 
0,00 
0,00 
0,00 

355.518,61 

-7.885,79 

-3.600,00 
3.600,00 D 

3.600,00 D 

0,00 

-4.285,79 

4.285,79 D 

4.285,79 D 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

347.632,82 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E95375901CB52D05E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
NIRE: 23103295673 - Data: 01/09/2011 
Endereço: AV DR WILSON PINHEIRO, Complemento: , N.°: 85, 
Bairrr,: CENTRO, Cidade: Milhã, Estado: CE, CEP: 63635000, Telefone: (889) 35291206 
Estabelecimentos: 0001 - MANOEL LEITE DA SILVA ME; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Pág.: 3 de 3 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.174.1 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

120.02 Outras Participações 0,00 
120.02.01 Administradores e Partes Beneficiárias 0,00 
120.02.02 Debêntures 0,00 
120.02.03 Outras 0,00 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 347.632,82 
(-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 0,00 
(-) 170 Imposto de Renda 0,00 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 347.632,82 

Milhã-CE, 31 de Dezembro de 2020 

MANOEL LEITE DA SILVA 
EMPRESARIO 

BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
CONTADOR 
CRC CE 020333/0-0 

quinta-feira. 31 de dezembro de 2020 

• . Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Análise pelos índices do Balanço 
Licenciado para: BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
Empresa: MANOEL LEITE DA SILVA - CNPJ: 14.309.909/0001-30 
Mês/Ano: 12/2020 

Código Nome 

Valores 
Expressão 

Pág.: 1 de 1 

ADMIN 
Fortes Contábil 6.174.1 

Resultado 
EG Endividamento Geral (c201+c20301)/c1 

( 105.432,11 + 0,00 )/651.094,54 
Representa a composição das obrigações frente ao ativo total. 
Quanto menor, melhor. 

GA Giro do Ativo d030/c1 

369.431,35 / 651.094,54 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

570.116,54 / 105.432,11 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c20301) 

( 570.116,54 + 0,00 )/( 105.432,11 + 0,00) 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante mais Realizavel a longo praz para cada R$ 1,00 de divida 
total. Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

212.831,01 / 105.432,11 

• 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)*100 

( 347.632,82 / 369.431,35 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

( 347.632,82 / 651.094,54 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

MANOEL LEITE DA SILVA 
EMPRESARIO 

BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
CONTADOR 
CRC CE 020333/0-0 

terça-feira, 25 de maio de 2021 08:30:18 

0,16 

0,57 

5,41 

5,41 

2,02 

94,10 

53,39 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F56D11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
--...... .....,--

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/078.368-1 CEE2100116066 25/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Txtbr 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1C652DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
pág. 12/16 



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, MANOEL LEITE DASILVA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO, DATA 

DE NASCIMENTO 02/09/1953, RG N°6982609 SSP-SP, CPF 052.355.613-68, 

AVENIDA DR WILSON PINHEIRO, N° 85, BAIRRO CENTRO, CEP 63635-000, MILHA - 

CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Milha, 25 de maio de 2021. 

MANOEL LEITE DASILVA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

=, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 21078 

„ 
1 

•. ''' 25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MANOEL LEITE DA SILVA, de CNPJ 14.309.909/0001-30 e 
protocolado sob o número 21/078.368-1 em 25/05/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
5578781, em 25/05/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José Geovany Pinto Pinheiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 

Assinante(s) 

Cl'F Nome Data Assinatura 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g' 'v•13' 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital 

Do c u men to 1' ri nc )tt 1 
._ 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo l'rata - Cadastro via Internet 
Banking 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital 

Declara s io Documento Princi na l 

Assinante(s) 

CPI' Nome Data Assinatura 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DAS1LVA 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9'w-13' 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/078.368-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e pr tocolo 210783681 - 

26/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB520D5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. I l? 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em 
25/05/2021, às 1 1:07. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/078.368-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 
25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E95375901CB52D05E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. Ç 
pág. 15/16 



• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. terça-feira, 25 de maio de 2021 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
,•-gf5 Certifico registro sob o n° 5578781 em 25/05/2021 da Empresa MANOEL LEITE DA SILVA, CNPJ 14309909000130 e protocolo 210783681 - 

25/05/2021. Autenticação: 565688EF1A139F5BD11E953759D1CB52DD5E9593. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.368-1 e o código de segurança Sbwz Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 25/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. I i9 
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Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 
,.. 

Nome Empresarial: 

MANOEL LEITE DA SILVA 

NIRE: 2310329567-3 CNPJ: 14.309.909/0001-30 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: MILHA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 01/09/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 5 Quantidade de páginas: 19 

Data Encerramento do Exercício 31/12/2020 Data 25/05/2021 

Assinante(s) 

CPF Nome Função ORO Data Assinatura 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO Contador 0203330-0 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmb, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA Empresário 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via 
Internet Banking 

. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/078.362-1 no dia 25/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/19 



Página: 19 

Termo de Encerramento'

Nome Empresarial: 

MANOEL LEITE DA SILVA 

NIRE: 2310329567-3 CNPJ: 14.309.909/0001-30 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Municipio: MILHA UF: CEARA 

Inscrição I Inscrição Municipal: 
I 

;-.. s: 

,-  . -4; , - ,, adót:. c") Or . .. .  
Finalidade: DIARIO 

Número de 5 Data assinatura: 25/05/2021 

Quantidade de páginas: 19 

Período de escrituração 

Início: 01/01/2020 Fim: 31/12/2020 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC Data Assinatura 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO Contador 0203330-0 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA Empresário 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via 
Internet Banking 

unta „, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 21/078.362-1 no dia 25/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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1. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20020772 em 25/05/2021. Assinado 
digitalmente por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https: 
//portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/yiaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

21/078.362-1 Ckhy 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: MANOEL LEITE DA SILVA 

Nire: 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 

Município: MILHA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 5 

Período de 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

541.312.273-04 BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 0203330-0 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do w-Atbr 

Selo Ouro - Certificado Digital 

052.355.613-68 MANOEL LEITE DA SILVA 25/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 

Fortaleza. terça-feira, 25 de maio de 2021 

u— A a tencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
O kl-Sá. . 

informando o número do protocolo 21/078.362-1. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, m Servidor(a) Público(a), em 25/05/2021, às 09:52. 

Fortaleza. terça-feira, 25 de maio de 2021 

A a tencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
0 . 

b, informando o número do protocolo 21/078.362-1. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • BONFIM DE SOUZA SILVA FILHO 
REGISTRO • CE-020333/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.312.273-*" 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 31/03/2022 as 08:21:46. 
Válido até: 29/06/2022. 
Código de Controle: 994076. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



• 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOLONÓPOLE 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de MANOEL LEITE DA SILVA ME - ME, CNPJ n° 14.309.909/0001-30. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
SOLONOPOLE 

Quarta-feira, 20 de Abril de 2022 às 14:51:07 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1294555389 



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

- AUTOATENDIMENTO - 

TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES 

NOME CLIENTE: MANOEL LEITE DA SILVA ME 

AGÊNCIA: 4377-0 CONTA: 9451-0 

FAVORECIDO. 

AGÊNCIA: 4:66-1 CONTA: 15405-9 

NOME CLIENTE: CAMARA M BARREIRA 

VALOR: 512,00 

DATA: 20/04/2022 

• 
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ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

MUDAR PARA AVANÇAR 

I VIVIAUA Ut 1-"KtleU PU 1LU.S.U11ZUZZ- I I" 

RECIBO DE CAUÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS EM ACOMPANHAMENTO, 
ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA-CE 

R$ 512,00 

Recebemos da empresa MANOEL LEITE DA SILVA — ME a importância supra de R$ 
512,00 (quinhentos e doze reais), de acordo corri o estipulado no edital da Tornada de Preço ri-
1203.01 12022-TP, para garantia da assinatura do Contrato pela firma vencedora, restituivel, conforme o 
estabelecido no Edital. 

BARREIRA — CE, 26 de ABRIL de 2022. 

ANTONIO MARCOS FIRMINO DE LIMA 
TESOUREIRO 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro —Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 

CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: cmbarreira@camarabarreira.ce.gov.br 
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM ACOMPANHAMENTO, 
ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA/CE, CONFORME DETALHES TÉCNICOS CONSTANTES DO 
PROJETO BÁSICO. 

DECLARAÇÃO 

A empresa MANOEL LEITE DA SILVA — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.309.909/0001-30, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. Manoel Leite da Silva, portador da carteira de identidade n` 6982609 SSP SP, e do CPF n° 
052.355.613-68. DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS: N° 1203.01/2022-TP que: 

A. DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, Estado do Ceará, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 

do Artigo 7°, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de 

aprendiz , a partir de 14 (quatorze) anos. 

B Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Tomada de Preços N° 1203.01/2022-TP, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 147, de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de 

outubro de 2016. 

C. Declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, 

qualificação técnica e econômico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, 

FGTS e Certidão Trabalhista. 

D. Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara que a empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME recebeu os documentos, e que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (inciso III, do 

art. 30 da Lei n° 8.666/93), de modo a garantir e evitar quaisquer questionamentos futuros sobre a execução dos 

serviços. 

Eu, MANOEL LEITE DA SILVA, portador(a) do RG n° 6982609 SSP SP e CPF n° 052.355.613-68. residente e 

domiciliado(a) à Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85, Altos, Centro Milhã -CE, ocupante do cargo de PROPRIETARIO. da 

empresa MANOEL LEITE DA SILVA ME. inscrita com o CNPJ n' 14.309.909/0001-30, com sede à Av. Dr. Wilson 

Pinheiro. 85. Centro Milhã -CE declaro para os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregaticio de nenhuma 

natureza com à CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA-CE 

Milhã — CE, 20 de abril de 2022. 

.Annoel Leite do Sitva - Mil 

14 309 909~01-30
Av, Or. Wilson Pinheiro, Sé 

Centro, Milhe - CE Av. j. Wilson Pinheiro, 85 — Centro - Milhã -CE — CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 

oe t da S va 
CRCIC 0i4049)0-8 

CPF O52.355.6138 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

ATA DE ABERTURA DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
PROCESSO N° 1203.01/2022-TP - CMB 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM 
ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO 
E SERVIÇOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA/CE 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2022, às 9h15min, na sala da Comissão 

de Licitação, estando presentes os integrantes da Comissão: Presidente: ANTONIO 

MARCOS FIRMINO DE LIMA e seus Membros: Francisca Érica de Sousa Batista e 

Maria dos Santos da Silva Freire e ainda os licitantes: 01.MANOEL LEITE DA SILVA - 

ME, CNPJ: 14.309.909/0001-30, sem representante. 02. R & A ASSESSORIA 

CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICAS/S LTDA, CNPJ: 13.075.241/0001-41, 

representante legal; Anastacio Feitosa Viana Junior CPF: 632.073.973-87; com 

observância as disposições contidas na TOMADA DE PREÇOS N° 1203.01/2022-TP, 

cujo objeto é a Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos em 

acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 

junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. O Presidente da Comissão de Licitação deu inicio ao procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços, recebendo os envelopes "Documentos" e 

"Propostas", simultaneamente, em ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão de 

Licitação tomou imediatamente as medidas necessárias para assegurar a inviolabilidade 

dos envelopes propostas, caso não possa na mesma sessão passar da fase de 

habilitação para a fase de julgamento das propostas, devido ao prazo recursal previsto 

no art.109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações. O Presidente da Comissão de 

Licitação deu inicio ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, 

recebendo os envelopes "Documentos" e "Propostas", simultaneamente, em ato público. 

Recebidos os envelopes, a Comissão tomou imediatamente as medidas necessárias 

para assegurar a inviolabilidade dos envelopes propostas, caso não possa na mesma 

sessão passar da fase de habilitação para a fase de julgamento das propostas, devido 

o prazo recursal previsto no art.109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações. Iniciada a 

Rua Felix Pereira. 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreira(eyahoo.com 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

fase de habilitação com a abertura dos envelopes "documentos" que foram rubricados 

peia Comissão e pelos licitantes presentes. O Presidente da Comissão perguntou aos 

licitantes presentes se teriam alguma observação a fazer, não havendo nenhuma 

manifestação por parte dos representantes, o Presidente comunicou aos participantes 

do certame que os trabalhos serão suspensos para análise da documentação devido 

sua complexidade e o resultado da fase de habilitação será divulgado nos mesmos 

meios de divulgação da abertura, após julgamento da Comissão de Licitação. Nada mais 

a ser tratado, foi lavrado a presente ata e encerrada a sessão. Barreira-Ce, 29 de abril 

de 2022. 

ANTONIO MARCOS FIRMINO DE LIMA 
Presidente da CPL 

FRANCISCkE1CA DE SOUSA BATISTA 
Membro da CPL 

Y).47u4't 
MARIA DOS SANTOS DA SILVA FREIRE 

Membro da CPL 

R &A SSESSORIA C NTABIL, SEERVIÇOS E INF 
LICITANTE 

1' 

MATICAS/S LTDA 

Rua Feliz Pereira, 920- Centro - Cep.: 62795-000 - Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNN.: 12,459.947/0001.-44 e.g.f. 06920375-0 - Etnail: carnara.barreita(dyaboacom_ 



News, Ciro considerou enfren-
tar o PT se • houver "conchavo, 
picaretagem" e disse haver um 
"lado corrupto" também no 
PT do Ceará. "Você tem vários 
PTs", avaliou o presidenciável, 
ressalvando o principal aliado 
dentro do partido. "Tem Camilo 
Santana, que tem o nosso voto 
',unilateralmente, independen-
, 
demente de ter acordo ou não". 
Na sequência, o pedetista falou 
pobre o que pode ameaçar a 
continuidade da aliança esta-
dual, que vem desde 2006. 

"E, é 'Ohm que ttx;o ruindo 
saiba que esse acordo v0 
ncontewr se . o. interessa do 

estiver acima. Se lor 
com negócio de conchavo, dc 
piczArelagern, eu topo eafeen 
.1?ár o PT também, afirmou 

O ex-ministro. Em seguit , 
completou: "Porque eu não 
vou ttie submeter a um fado 
corrupto do Kr que tacthém 
existe rto Ceará". 

} Logo depois, o pedetista cita 
diretamente a deputada federal 
:Luizianne Uns (PT), hoje uma 
:das voztes que mais defende 
que o PT cearense rompa tom 
o PDT no cenário local.: "Dona 
:Luizianzie, já na eleição passa-
da, se ~Mu no enfrentamento 
:do Capitão (Wagner, deputado 
:federal) porque está lá atira-
:nhada com ele', diz. 

Em nota, Corda avaliou que 
Ià manifestação pode inviabili-
Izar a aliança entre os partidos 

• Ida base governista no Ceará. 

"As declarações de Ciro 
são de extrema agressività e, 
capazes inclusive de interditar 
de vez os esforços até então 
empreendidos pela manuten-
ção da aliança com o PDT no 
Ceará", escreveu. 

4 

1 

as redes sociais, is 
dos federais José Gul?.4.x.-irlies 
e José MPtor, endossar“m o 
encontro da executiva 'esta-
dual do (1'. Airton, titie h t-

g'a ala do• partitto mais re-
ft'ztáriP. aos irmãos Feeroír...0 
Gomes, repudlou às .man1-

•f.estações ne Chn e oncee»,; 
que o pecietisIa ok.n. ..zleu e 
eltaz.:ou .ern "ro 
oporronid:Ides". 

• Sem citar Ciro, Airton cha-
mou o episódio de "arrogância 
e deslealdade de quem quer 
continuar se utilizando da for-
ça popular do PT para manter 
seus privilégios de quem se 
acha dono do Ceará". 

Segundo Acrisio Sena (PT), 
a questão foi um dos temas a 
serem debatidos em encontro 

CIRO voltou a desferir ataques a I 
membros do PT cearense 

-éorn '"O` exlicoie'difd6, 
Santana (PT), realizado ontem. 
A assessoria de Camilo afirmou 
que a reunião já tinha sido mar-
cadatá dias com os deputados 
da bancada petista. 

Participaram da reunião os 
deputados estaduais Elmano de 
Freitas, Júlio César Filhó, Au 
gusta Brito, Nizo Costa, Fernan-
do Santana, Moisés Brás, além 
do próprio Acrísio. 

Membro da bancada do PT 
na Câmara Municipal de For-
taleza (CMFor), a vereadora La-
rissa Gaspar (PT) criticou a fala 
do ex-ministro e.citou a depu-
tada federal Luizianne Lins 
(PT). "Inaceitável esse festival 
cotidiano de ataques e grosse-
rias cometido pelo Ciro contra. 
o PT. Quanto desespero, alian-
ça pressupõe respeito. Minha 
solidariedade à companheira 
Luizianne Lins que sempre mi-
litou contra o projeto bolsona-
rista em Fortaleza, no Ceará e 
no Brasil". (colaborou Carlos 
M.azza) (leia mais em ÉRICO 
FIRMO, página g) 

WAGNER 
Capitão Wagner. 
pré-candidato 
ao Governo. 
manifestou 
solidariedade 
a Luizianne 
Lins, após as 
criticas de Ciro 
Gomes. "Mais 

•urna vez me 
solidarizo com 
Luizianne Lins 
pelas injustas. 
machistas e 
preconceituosas 
agressões 
sofridas no dia 
de hoje", postou 
Wagner nas 
redes sociais 

1NWW.OPOVO.COM,BR 
QUARTA - FEIRA 

FORTALEZA - CEARA 4 Ot MAIO CIC. 7022 4 

t\\ 
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Barreira. Através da C,omissão de Licitação, leva ad 
conhecimento das interessados o Rasteado do julgamento da habil taça°, referente a Tomada de 
Preços n° 1204.01/2022, prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento/ 
orientaçao e organização dos processos de aquisição e serviços. ¡unto a Câmara Municipal dei 
Barrelra/CE. Habilitada: Manoel Leite da Silva - ME: R8A Assessoria Contatai, Serviços el 
Inforrnatica S/S LTDA: Fica aberto prazo Recursal previsto no Art 109, da Lei n' 8666/93 
Decorrendo o prazo sern recursos, fica a abertura doa envelopes de proposta de preços para o di 
12 de maio de 2022, às 08:00hs. Local: Rua Fetix Pereira 920, Centro. informações: fone (851 
3331-1277, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do sita: ~ice ce.gov.be 

' Barreira - CE 03 de maio de 2022. Antonio Marcos Firrnino de Lima - Presidente.ira 
Estado do Ceará - Camara Municipal de Amontada -- Extrato do Contrato n• 013/2022"
Pregão Presencial n° 001/2022 - SRP. Contratante: Câmara Municipal de Amontada. Objeto 
Registro de preços para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços cki 
publicação de matérias legais de Interesse da Câmara Municipal de Amontada, em jornal de 
grande circulação e diário oficial do afitado. Contratada: Hedelita Nogueira Vieira - Ord. Vaiai 
Global: R54.600,00 (quatroma e seiscentos reais). Vigéncia: de 02105/2022 a 31/12/2022, Data 
da Assinatura: 02/05/2022. Amontada - CE, 02 de maio de 2022. Paulo Serg Melgaço - 
Presidente da Câmara Municipal de Airlontlida- , 
Estado do Ceará - Consanzio Público de Saúde Interfedarativo do Vale do Cuni -CISVALd 
- Aviso de Continuação de Pregão Presencial N° 00212022-PP - Modalidade: Pregão 
Presencial Menor Preço por item. Objeto: Aquisições de medicamentos, material medico 
hospitalar, medicamentos controlados e material de Raio)( para atender as necessidades da 
Policlínica Regional Dr. José Corres Sales mantida pelo Consórcio Público de Saada 
Interfederativo do Vaie do Curti CISVALE. Comunica aos interessados sobre a continuação dct 
presente certame, com abertura da fase de lance verbais, que acontecerá a partir dar 
09h:30mIn do dia 03 de Maio de 2022. Local: Saia de reuniões da Equipe de Pregâo • Rua Jueo 
Sampaio Pontes n° 1696-B. Centro, Caucaia-Ceará, Informações. Fone/Fax: (85) 3342-2767 
Caucalte/CE, 03de Maio de 2022. Claudia Bernarda Medeiros Ferreira • Pregoeira. 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Chave! - Avi so de Licitaçaio - Pregão Presenciai Ni
00.002/2022 - SRP. O Pregoeiro do Município de ChavaaCE toma peblico para conhecimento dos 
interessados que no próximo dia 17 de maio de 2022 às 10h00min, na sede da COMISSOO 

localizada na Rua Tenente Manoel Olímpio, SM - Centro - Chassi- Ceará, estará ~bunda 
licitação, na modalidade Pregão Presenciai' ai'. 00.002/2022 - SRP que tem corno objeto a seleçaci 
de emproam para o registro de preços para futuros e eventuais serviços de execução e promoção: 
de festividades. de interesse das diversas unidades gestores do Municipio de Chalrai/CE, tudq 
conforme especificações contidas no Termo do Referéncia constaria do anexo ido edital, o que 
encontra-te disponivel no endereço acima, no horário de 07h30m1n as 11h30min e das 13h30ner 
às 17h30rt1n ou pelo site haps://lialtaoareetce.cagov.bd. Chaval-CE, 03 de maio de 2022. Andial 
Gomes doAraújo- Pregoeiro do Município de Chaval-CE. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camaubal - Aviso de Licitação. A Prefeltuill 
Municipal de Camaubal, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público pata 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada cie Preço N° 
01.009/2022-TP, cujo objeto é a reforrha da praça do sol, praça das estreias e praça do galpão,
dos feirantes no Centro do Município de Carnaubal - CE. A realização está prevista para o dia 24 
de Maio de 2022, às 08h30m. O referido editai está à disposição dos interessados, na Prateia:1ns 
Municipal de CarnaubaUCE - Setor de Licitações, situada na Rua Presidente Médici, 167 
Centro, nos dias úteis das 08h00m1n ás 12h00m1n, .OU através do sito TCE 
http://wasetce.ce.gov,ballcitacoes. Camaubal - CE, 03 de maio de 2022. Adriana Passos de 
Uma -Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Estado de Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso de Licitação. Torna público estai 
realizando licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico n° 0205 01/22-PE, tipo menor preçd 
por item, Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos destinados a montagem de Kias dei 
Muitimalos para Aulas Hibndas informatizadas, Tela-Transmitidas e interativas, Junto a Secretaria 
de ' Educai* e Cultura do Municiai° de Barreira/CE, conforme espectfeações o quantidades 
estabelecidos no Anexo rdeste Edital. Data e horário do recebimentd das propostas: até às 08:00 
horas do dia 17/05/2022. Data e horário do inicio da disputa: 10:00 horas do dia 17/03/2022 
Disponibilizaçâo do edital e inforrnaçóes no endureço eletreinico varrw.blicompras.com e 
ht real icit aco es .tce.ce .gov. br1.08,5 3331-1631. João Batista Paz Roma° -Pregoeiro. 
Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Barbalha -Edital de &amamento Público. Data 
de Emissão: 03 de maio de 2022. Período de Inscrição: 04 a 09 de maio de 2022. Data dc 
Resultado: 16 de maio de 2022. Objeto do Edital de Chamamento: Constitui objeto deste Edita 
a habilitação e Seleção de Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, com sede nek 
município de Barbalha-CE, para parceria coma Prefeitura de Barbalha, através da Secretaria 
de Cultura e Turismo nos termos da lei 13.019/14, para a realização dos trabalhos del 
confecção, montagem e desrnontagem da ornamentação da cidade para Festa do Pau da 
Bandeira de Santo Antonio de Barbalha 2022 nos seguintes locais: Largo da Igreja do Rosário; 
Rua do Vidéo; Rua da Matriz do bar do Cilúmio até a Secretaria de Cultura e Turismo; Marco 
pZero até o cruzamento da Rua Santos Dumone entrada da cidade Praça Monsenhor Murilo e Av 
Salustiann Canuto de Sousa orinforms nsner.itirechn, ria anAwn IV fi.ctp Filit.t onfra
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE -AVISO DE PROSSEGUIMENTO - TOMADA DE PREÇOS N' 2022.0 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições legais, t 
para conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade Tomada de Preços n° 202102.09.1, 
é a Contratação de serviços de engenharia para manutenção e conservação de diversas praças públicas, ruas e estradas vicinais da malha viária 
do Município de Várzea Alegre - CE., no dia 05 de Maio de 2022 às 12:00hs., com abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Pr 
Empresa(s) Habilitada(s). Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis ()maio Correia, n° 153, Centro, ou pelo 
(88) 3541-2893, no horário de-08:00 às 14:00 toras. Várzea AlegreICE, 43 de Maio -de 2822. Aa Ltyla -de Sousa Medeiros - ~demite 
Comissão Permanente de Licitação. 

\-\\ 
*** *** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Barreira. Através da Comissão de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado do julgamento 
da habilitação, referente a Tomada de Preços n° 1204.01/2022, prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e organização 
dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. Habilitada: Manoel Leite da Silva - ME; R&A Assessoria Contabil, 
Serviços e Tnformatica S/S LTDA; Fica aberto prazo recursal previsto no Art. 109, da Lei n° 8.666/93. Decorrendo o prazo sem recursos, fica a abertura 
dos envelopes de proposta de preços para o dia 12 de maio de 2022, às 08:00hs. Local: Rua Felix Pereira 920, Centro. Informações: fone (85) 3331-1277, 
de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Barreira - CE, 03 de maio de 2022. Antonio Marcos Firmino de Lima 
- Presidente. 

* *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapaje - Extrato de Instrumento Contratual - Tomada de Preços N° 03.02.2022.01 -TP. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Itapajé, através do(a) ordenadoria) de despesas do(a) Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. Contratado: Feed Empreendimentos 
e Servicos Ltda, CNPJ: 26.956.252/0001-82. Objeto: contratação de empresa para execução de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Município 
de Itapajé/CE - MAPP 4939. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e Tomada de Preços n ° 03.02.2022.01-TP. Valor Global: R$ 506.038,78 (quinhentos 
e seis mil e trinta e oito reais e setenta e oito centavos). Vigacia: 31/12/2022. Dotação Orçamentária: 'Projeto/Atividade: 0401 15 451 0006 1.008 - 
Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas. Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Signatário, pelo Contratante: Fernando 
Lazzaretti. Contratado: Gilvan da Costa Ferreira. Itapaji/CE. 27 de abril de 2022. À Comissão 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potengi - Aviso de Licitação-Tomada de Preços n° 2022.04.18-DIV. O Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Potengi, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando certame licitatório, na modalidade Tomada de Preços n° 
2022.04.18-DIV, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em planejamento 
estratégico e corporativo, incluindo os procedimentos e ris instrumentos de planejamento, gestão e rnonitoramento das ações, visando o aprimoramento, 
acompanhamento, revisão e avaliação das políticas públicas, e o acompanhamento para execução das metas a serem aplicadas conforme plano plurianual-
ppa e orçamento geral, de interesse de diversas Secretarias do Município de Potengi/CE. O certame acontecerá na sede da Prefeitura, na rua José Edrnilson 
Rocha, n" 135, centro, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura mareada para o dia 20 de maio de 
2022, a partir das 09:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas pelo email licitapotengi@hotmail.com. Potengi-CE, 03 de maio de 2022. Edno 
Leite Moraes - Presidente da COMISSii0 Permanente de Licitação - CPL. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Julgamento de Habilitação e Abertura de Propostas - Tomada de Preços N° 
05.005/2022-TP. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacatuba - CE toma público para conhecimento dos 
interessados o Julgamento da Habilitação referente à modalidade Tomada de Preços N° 05.005/2022-TP, cujo objeto é a contratação de empresa para executar 

FSC obra de urbanização do Posto Sede Tipo II, localizado no Bairro Centro, Município de Pacatuba-CE. Empresas Habilitadas: Prime Empreendimentos, 
MISTO lncorporadora e Serviços LTDAz G3 Construções de Serviços EIRELI - ME e Tomaz Construções EIRELL Empresa Inabilitadas: Itapajé Construção e 

Pua ...ause Serviços EIRELI; ML Entreterimentos, Assessoria e Serviços EIRELI - ME e Acturo Construções e Serviços LTDA. Os motivos de inabilitação serão 
~amura informados em Ata publicada no portal do TCE htqn://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Desta forma, caso não haja interposição de pairei mim 

F8C-C128031,, recursos, nos termos do Artigo 109, Parágrafo I°, "alínea a", da Lei n' 8.666/93, ocorrerá a abertura dos Envelopes -B"-Propostas de Preços, no dia 12 de 
maio de 2022, às 10:00h, no Setor de Licitações, com sede à Rua Coronel João Carlos, n°345, Pacatuba, Ceará, o qual se encontra disponível no endereço 
citado, no horário de -08:00 às 14:00 horas. tara -Lopes .4qtaiito Prazida:te- Pacatuba-CE, 413 -de inalo de 2022. 

*** *5* *** 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE - CE-AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇO N`' 08.003/2022-
TP. O Presidente da comissão central de licitação e pregões do Município de Maranguape - CE torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 20 de maio de 2022 às 09h, na sede da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape, localizada na Rua Treze de 
Maio, 226 - Centro - Maranguape - Ceará estará realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA ATUARIAL PREVIDENCIÁRIA 
DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE - CE. O Edital encontra-se disponível no endereço 
acima, no horário de 08h às 12h. José Estelita de Aquino Filho, Presidente da CCLP, em 03 de maio de 2022. 

*** *5* *** 

Estado do Ceará - Município de Paraipaba - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N. 028.2022 - SRP. O Pregoeiro do Município de Paraipaba/ 
CE, torna público para conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico N°. 028.2022 - SRP, cujo objeto é o Registro de Preços visando 
futuras e eventuais contratações para aquisição de géneros alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Paraipaba - CE. Início 
do acolhimento das propostas de preços: 04/05/2022 às 17:30min. Data de abertura das propostas de preços: 17/05/2022 às 09h00min. Para efeito desta 
licitação deverá ser levado em consideração o horário oficial de Brasília. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: 
nersw.bbtrmet.eornhr;www.tee.ce.gtrv.ir;-www.paraipabaxe.gov.br. Paraipidra/C.E,113 de -maio de 2022. Francisco Eduardo Sides Vieira -Pregoeiro. 

*** *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N' 2022.05.03.1. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Jardim/CE, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as necessidades de diversas Secretarias do Município de Jardim/CE. Início de acolhimento das propostas: 05 de maio de 2022 às 17:00 horas, Abertura das 
propostas: 17 de Maio de 2022 às 08:00 horas, Início da sessão de disputa de preços: 17 de Maio de 2022 às 09;00 horas, através do site www.comprasjardim. 
com.br.. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos www.comprasjardim.com.br. e www.tce.ce.gov.br. 
Informações pelo telefone: (88) 3555-1772. Jardim/CE, 03 de Maio de 2022_ Francisco Arquimedes Soares Lucena - Pregoeiro Oficial. 

*5* *** *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N' 2022.04.11.1- SRP. Julgamento: Menor Preço 
por Lote/Grupo. Registro de Preços para aquisição de materiais esportivos destinados às atividades da Secretaria de Esporte e Lazer do Município de 

Horizonte/CE. O prazo de cadastramento das Cartas Propostas será até às 08h00min do dia 18 de maio de 2022, com abertura para análise das propostas às 

08h30min. O edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos www.comprasneigov.br, wwsvhorizonte.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br a partir da data 

desta publicação. Informações: Na sede da Comissão Permanente de Pregão, na Av. Presidente Castelo Branco, te 5100, Centro, Horizonte/CE ou pelo fone 

(85)3222 0583. Horizonte/CE, 03 de Maio de 2022. Francisca Jorangela Barbosa Almeida - Pregoeira OfidaL 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Carnaubal - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Carnaubal, por meio da Comissão Permanente 

de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço N". 01.009/2022-TP, cujo objeto é a 

reforma da praça do sol, praça das estrelas e praça do galpão dos feirantes no Centro do Município de Carnaubal - CE. A realização está prevista para o dia 

24 de Maio de 2022, às 08h30m. O referido edital está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Carnaubal/CE -Setor de Licitações, situada 
na Rua Presidente Mediei, 167, Centro, nos dias tileis dag 02600min às 121i0Ornin, ou através do cite TCE: http://www.tee.ce.gov.brilicitacoes. Carnaubal 

- CE, 03 de maio de 2022. Adriana Passos de Lima - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

• 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Barreira-CE. 

O Licitante MANOEL LEITE DA SILVA - ME. CNPJ N° 14.309.909/0001-30. por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da 
lei Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.° 
1203.01/2022-TP, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS, JUNTO A CÁMARA MUNICIPAL DE BARREIRA/CE, CONFORME DETALHES 
TÉCNICOS CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO. 

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado de Registro Cadastral — CRC. ora apresentado para fins de habilitação; 
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 

exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores 
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ACOMPANHAMENTO ORIENTAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS 
LICITAÇÕESE CONTRATOS-CMB 
Prestação de serviços com acompanhamento, 
orientação e organização dos Termos de 
Referências, no tocante aos aspectos 
administrativos, verificando a compatibilidade 
com os normativos adotados pela contratante: 
Orientação quando da elaboração de Editais de 
Licitações, de Solicitações de Propostas e 
de Solicitação de Cotações, destinados a 
contratações de serviços técnicos e aquisição de 
bens e serviços: Orientação aos membros da 
Comissão de Licitação. Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, com atuação nas reuniões de abertura 
de Licitações e na análise e julgamento de 
documentação de habilitação e propostas 
técnicas e financeiras; Elaboração de relatórios 
concernentes aos resultados obtidos nas 
licitações Instrução de Processos Licitatórios, 
para efeito de homologação e adjudicação, por 
parte da Comissão de Licitação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. Orientação quando da 
elaboração de Contratos. Analise de Pedidos 
de Dispensa de Licitação. com Instrução para 
apreciação da Comissão de Licitação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Implementação de 
modelo de acompanhamento gerencial dos 
contratos, com ênfase ao cumprimento dos 
prazos de vigência dos contratos e das parcelas, 
controle dos valores pagos em conformidade 
com as parcelas contratuais e solicitação 
autorização de pagamentos de parcelas com 
valores estabelecidos pelo Setor Financeiro. 
Aprimoramento dos modelos de Editais; 
Contratos. Termos aditivos; Atas de Abertura e 
Julgamento; Relatórios de Avaliação e Final. 
Criação e implementação de Fluxo de 
elaboração e condução de processos licitatórios, 
junto a Câmara Municipal de Barreira 

MÊS 12 R$4.000,00 R$48.000,00 

Valor Global- R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Proponente MANOEL LEITE DA SILVA - ME 
CNPJ 14.309.909/0001-30 
Endereço: AV. DR. WILSON PINHEIRO, 85 CENTRO 
Cidade/UF MILHA - CE 
Telefone: (88) 3529-1206 
Banco: 001 AG: 4377-X CC: 9451-X 

Milhã — CE, 20 de abril de 2022. 

Manoel e e da va 
CRCICE - 01404910-8 
CPF:052.355.613-68 

r-Manoid Leite da Silvo - ME---1

14 309 909/0001-30

Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85 
Centro, Milha - CE j 

Av. Dr, Wilson Pinheiro, 85 -Centro - Milhã -CE - CEP: 63.635-000 

CNPJ: 14.309.909/0001-30 INSC. MUN. 382310 



AS SESS C) RIA 
CONTÁBIL E INFORMÁTICA S/S LTDA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA 
S/S LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 13.075.241/000141, localizado a Rua Frei 
Cassiano N° 1247, Bairro São Sebastião, ltapipoca, Ceará, CEP 62.508-205, neste 
ato representado pelo Proprietário, o Sr. Anastácio Feitosa Viana Júnior, Brasileiro, 
Casado, Contador, portador da Carteira de Identidade n° 301274296 e CPF n° 
632.073.973-87, residente a Rua Frei Cassiano N° 1247, São Sebastião, ltapipoca, 
Ceará, CEP 62.508-205. 

OUTORGADO: Fabio oliveira dos Santos, Brasileiro, Casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 2009099110215 SSP/CE, residente a Avenida Pedro Alves, N° 77, 
Bairro Centro, Acopiara, Ceará. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto a CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, Estado do Ceará, 

relativo ao Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS n° 12.03.01 /2022-TP-CMB, 

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
envelopes contendo os documentos de habilitação e de proposta de preços, se 
responsabilizando solidariamente pelo seu conteúdo, assinar toda a documentação 
necessária, bem corno praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675, do Código Civil, 

está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

ltapipoca (CE), 10 de Maio de 2022. 
Assinado de forma digital por ANASTACIO 

ANASTACIO FEITOSA FEITOSA VIANA JUNIOR:63207397387 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou-AC SOLUTI 

VIANA Muitipla v5, ou=20937130000162, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF 

JUNIOR:63207397387 A3, cn=ANASTACIO FEITOSA VIANA 
JUNIOR:63207397387 
Dados: 2022.05.1008:53:16 -0300' 

Anastácio Feitosa Viana Júnior 
Proprietário 

CRC: CE-017038/0-8 

RUA FREI CASSIANO - N. 1247- BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508-205 - CNPJ: 13.075.241/0001-41 - INSC. NIUN - 32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabil1980@gmailcom 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Categoria 
CONTADOR 

No Registro 
CE-017038/0-8 

Nome 
ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
19/05/1980 BRASILEIRA ITAPIPOCA-CE 

Assinatura do Profissional 

 1 

Filiação 
ANASTACIO FEITOSA VIANA 
MARIA COSTA VIANA 

Diplomação 
25/02/2005 

CPF 
632.073.973-87 

Documento de 
Identificação 
3012742/96 SSP-CE 

Título 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Instituição de Ensino 
FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL VALE DO ACAFtAU 

Esta carteira tem fé pública corno documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c art. 10 da Lei 
n.o 6.206/75. 

Data de Registro 
02/05/2005 

:14
Validado eletronicamente pelo 

Conselho Federal de 
Contabilidade 

Código de Validação: 0AF497 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

https://sistemas.cfc.org.br/validacao 
jprofissional/cpf/63207397387/codi 

oo/OAF497 

Arquivo emitldo pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 14 de janeiro de 2021, às 12:19. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 
- ....._.... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.075.241/000141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA04/01/2011 

NOME EMPRESARIAL 
R & A ASSESSORIA CONTABIL. SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ,NOME DE FANTASIA) 
R & A ASSESSORIA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada ) 

CÓDIGO E DESCRICÀO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada ) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada *) 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada ') 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-03 -Treinamento em informática (Dispensada 1 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R FREI CASSIANO 

NUMERO 
1247 

COMPLEMENTO 

CEP 

62.508-205 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO SEBASTIAO 

MUNICÍPIO 
ITAPPOCA 

,JF 
CE 

ENDU.REO ELETRÔNICO 

REAASSESSORIACONTABIL1980@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(85) 8121-5115 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ‘EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

struAçÁo ESPECIAL 
MIK.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
114.1.41. 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n 51, de 11 de 
junho de 2019. ou de legislação própria encaminhada ao CGSMA pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/05/2022 às 18:33:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNN: 13.075.241/0001-41 

NOME EMPRESARIAL: R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ANASTACIO FEITOSA VIANA JUNIOR 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

0.111IN Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/05/2022 às 18:34 (data e hora de Brasília). 
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CONTRATO l)E SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

• 

• 

R & A ASSESSORIA CONTAM, E INFORMATICA S/S LTDA 
t-is: o 

( P I 2 

RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, brasileira, solteira, nascida em 01-11-1985, residente e domiciliada 
em Itapipoca, Estado do Ceará. na Rua Frei Cassiano, N°. 2081, Coqueiro, Cep: 62.500-000, Portadora da 
Cédula de Identidade n". 2000005004889-SSP-Ce e CPF no. 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 19-05-1980, contador. 
residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep: 
62.500-000. Portador da Cduk e Identidade n". 301274296-SSP-Ce e CPF n". 632.073.973-87. 

CLÁUSULA P. - DA fiENONII.NiAÇÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de 
R & A ASSESSORIA CON.1 ABIL E 1NFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Cesário 
Pereira. n°2021 - Centro (l.1): 62.598-000 Jijoca de Jericoacoara - Ceará. 

CLÁUSULA 2. - DO 013.J ETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal ser v iços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade", tendo 
como atividades econômicas \ecundárias os serviços abaixo discriminados: 
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nu Fotocópias e Dicitalizaçau de documentos diversos. 
RJ Tratamento de dados. prdwdores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 
como serviços similares: Contcção e Emissão de GF1P, GPS, CAGED. RA1S, DIRF, CNPJ e DIPrs, 
Individualização de FGTS. rolha de Pagamento On-Line e processamento de dados na gestão de 
Licitações e Contratos Administrativos e Convênios Diversos (Federal ou Estadual). 
lin Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
au Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
to Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
IV Treinamento em inforniati‘..„. I laboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle interno Informatizados.
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CLÁUSULA 3'. - DO CAPI'l AL SOCIAL - O capital social subscrito e integralizado no dia 01-12-2010 
será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) distribuídos em 100 (cem) quotas de capital, no valor de R$ 60,00 
(sessenta reais) cada uma. totalmenit: integralizado em moeda corrente pelos sócios, está distribuído 
conforme discriminação: (Art. 997, 111, CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002) 

NOME DO SOCI( 
RAYLANE OLIVEIRA RA \1 )s 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA 
TOTALIZANDO 

) QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR R$ 
60 3.600,00 

JÚNIOR 40 2.400,00 
100 6.000,00 

CLÁUSULA 41. - DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade dos sécios, fica 
restrita ao valor de suas quotas de capital e solidariamente, pela integralização do capital social. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum quotista poderá ceder, transferir ou alienar a qualquer titulo sua 

quota de capital, antes de °Certa-Ias ao outro sócio quotista, que terá a preferência para aquisição das 
mesmas, pelo seu respectivo valor, determinado de acordo com o ultimo balanço patrimonial, na 

proporção do capital que cada um possua. As avaliações das quotas poderão ser efetuadas por critérios 

baseados em valor de mercado. obtido pela avaliação de especialista indicado pelos quotistas, ficando o 

ônus da contratação, as custas do quotista que deseje ceder, transferir e/cu alienar a qualquer titulo, suas 

quotas de capital. (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer quotista que pretender ceder, transferir ou alienar, a qualquer 

titulo suas quotas, devera e:)municar sua intenção ao outro sócio por escrito, com aviso prévio de 30 

(trinta) dias, contendo todas as cotid; )es de oferta. 

Fáb* Araújo 
e , 

OABiCE 18700 

Confrra os dados do ato em: trttps://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocurnente/15377010221759-1492362 

Ej 2 Autenticação Digital Código: 153770102217591492362-1 • 9 Cartório Azevêdo Bastos 
1113P .ccs Data: 01/0212021 18:26:42 Av. Presidente adiado Pessoa -1145 

(£1.- Vabr Total do Ato: RS 4,66 * agarro dos Estado, João Pessoa -PB 

"C Selo Digital Tipo Normal C: ALC57083-'VNL6; ã 0 3) 3244-5484 .4~aovadobataes~br 
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• 

• 

CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

PARAGRAFO TERCEIRO - Decorridos 30 (trinta) dias e se o outro quotista não exercer a opção a WC, 
assegurada, de acordo com o presente instrumento, as quotas que ele poderia haver comprado, poder 
e/ou serão ofertados a terceiros. 

CLÁUSULA 5'. - DA RF.til'ONS !:ILIDADE TÉCNICA -- A responsabilidade técnica e contábil da 
sociedade será exercida pel,‘ . NASTACIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, PORTADOR DO CRC-
CE N°017038/0-8. (Art. 997, VI 1.1013, 1.015, 1.064. CC/2002) 

CLÁUSULA 6". - DO PIX.‘./.0 DE DURAÇÃO - A sociedade iniciara suas atividades em 10 de 
Novembro de 2010 e terá seu praio de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 7. - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberão a ambos os sócios 
caberão aos sócios ANASTACIO FEITOSA VIANA JÚNIOR E RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, 
que assinarão conjuntamente e ou separadamente, com poderes necessários à administração e 
representação da sociedade, s. edada. no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer 
outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer sócio ou de terceiros. 

CLÁUSULA 8". - DAS DELIBERACOES - As deliberações da sociedade serão sempre tomadas pelos 
sócios, em conjunto. 

CLÁUSULA 9'. - DA EXTINÇÃO  - A sociedade poderá ser extinta por Lei ou deliberação dos sócios, 
que em caso da extinção, o seu patrimônio será repartido entre os sócios usando-se o critério de suas 
partes ou na melhor forma da Legislação. 

CLÁUSULA 10'. - DO FALEC1:',IENTO  - No caso de Falecimento ate que ultime o processo de 
inventario. a partilha dos bens deixados pelo de-cujus, incumbira ao inventariante, para todos os efeitos, 
representação ativadas partes interessadas perante a sociedade. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002) 

CLÁUSULA 11". - DO F.XERCICIO SOCIAL - O exercício social da empresa obedecera ao ano 
calendário, e em 31 de detembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e das demonstraçóes de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital ou noutra proporção que os sócios houverem por bem determinar, os lucros e/ou perdas 

apuradas sendo para titulo de pro-labore, somente a Sra. RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, terá direito a 
uma retirada mensal, ate o Maxim° permitido por lei. (Art. 1.065, CC/2002) 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas do exercício. (Arts. 1.071 e 1.072, § 2o e Art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA 121a. - DAS ALTERAÇÕES - Nos termos do disposto no Art. 1.076- inciso I e II da Lei 

n° 10.406/2002, o presente contrato poderá ser alterado, inclusive para transformação do tipo de 

sociedade, assim corno, da ocorrência dos eventos de cisão, fusão ou incorporação com outras sociedades, 

ou em outras sociedades por vontade dos sócios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Contrato social poderá ser alterado através de aditivo e sempre por deliberação 

dos sócios. 

CLÁUSULA 13*. - DA DFCLARAÇÃO DOS SÓCIOS - Os Administradores declaram, sob as penas 

da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a :argos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência. ,:ontra as relações de consumo. fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10, 

CC/2002) 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpbjus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/153770102217591482362 
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• 

• 

coNTRATo DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

CLÁUSULA 14m. — DO 1:01W .As partes de comum acordo elegem o Foro da cidade de Jijocack (-) /0 
Jericoacoara estado do Ceará. renunciando qualquer outro, mesmo por mais privilegiado que seja, pa,!a.
dirimi quaisquer duvidas que possa emergir, oriunda deste instrumento. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. na presença de duas testemunhas. 

ii.ioea de iericoacoara - CE, 01 de Dezembro de 2010. 

RAYLANE OLIVEIRA RAMOS 
CPF: 002.306.893-02 
RG: 2000005004889-SSP-CT 

d n-vt-w&L4..> 
NASTÁCIO FEITOSA VIA \A .1( 

CPF: 632.073.973-87 
RG: 30I274296-SSP-CE 

Testemunhas: 

71

CHRTSTIANO LIVIO MENESES PEREIRA 
CPF: 765.386.803-72 
RG: 96002060790-SSP-CF. 

ANTONIAARSOIA D : MESQUITA 
CPF: 210.629.603-78 
RG: 141 1837-SSP-CE 

CARTÓRIO usE.irry MORAIS 
Apresentado hoje ó registro 

de 'Mui e Documentos, protocolado Sob 

N'  c‘  e hoje mesmo registrado no 

N. -7 3 + fisp.tío, 
.‘ deI . r• , „ - 

"s,10**.,, 
Savana

• • DO RE-GISTR 4 

No 

Advo 
OAB:F-'1: 4475 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpimus.br ou Consulte o Documento em: https:llazevedobastos.nottrldocumento/153770102217581492362 

13 2 Autenticação Digital Código: 153770102217591492362-3 
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1 ° ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

• 

. R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA 
Fis: 

.RAYLANE OLIVEIRA RAMOS, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, residente e domicili d 
em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano. N°. 2081. Coqueiro, Cep: 62.500-000. Portadora 
Cédula de Identidade n°. 2000005004889-SSP-Ce e CPF nu. 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, 
residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep: 
62.500-000, Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n°. 632.073.973-87. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n° 1691 - 
Livro B-03 - sob N° 737 Fls. 04, datado em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o 
referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 12. - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Sete de 
Setembro, n° 864 - Centro - CEP: 62.598-000 - Jijoca de Jericoacoara - Ceará. 

CLÁUSULA 2. - DO OBJETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade", tendo 
como atividades econômicas secundárias os serviços abaixo discriminados: 

o Fotocópias e Digitaiização de documentos diversos. 
o Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 
como serviços similares; Confecção e Emissão de GFIP, GPS, CAGED, RAIS, DIRF, CNPJ e DIPJ's, 
Individualização de FGTS, Folha de Pagamento On-Line e processamento de dados na gestão de 
Licitações e Contratos Administrativos e Convênios Diversos (Federal ou Estadual). 
Eli Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
o Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
au Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
IV Treinamento em informática, Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle Interno Informatizados. 
tal Assessoria a Administração Publica em Geral. 
o Assessoria Administrativa em Geral. 

As demais cláusulas do contrato primitivo e alterações posteriores não modificadas por esse aditivo, 
continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente inswinento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. na presença de duas testemunhas.
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2 ° ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

111 111111NLW  1 

• 

• 

• R& A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA, brasileira, casada, nascida em 01-11-1985, residente e domiciliada em Itapipoca. 
Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, Nu. 2081, Coqueiro, Cep: 62.500-000, Portadora da Cédula de Identidade n'. 
2000005004889-SSP-Ce e CPF n°. 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em 
ltapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep: 62.500-000. Portador da Cédula de Identidade ir. 
301274296-SSP-Ce e CPF n°. 632.073.973-87. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA 
S/S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n° 1691 - Livro B-03 sob N's 737 Fls. 04. datado 
em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusu!as e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA It. - DA DENOMINACÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTAB1L E INFORMÁTICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Caio Prado. n°710 -- Altos - Centro - CEP 7 62 500-000 - 
Itapipoca - Ceará. 

CLÁUSULA 2' - O Séteid Ray lane Oliveira Ramos Viana, transferirá de forma irretratável. 20 (vinte) cotas de capital social. 
sendo no valor de RS 60,00 (sessenta reais) cada uma, para o Sr. Anastácio Feitosa Viana Junior, brasileiro, casado, nascido 
em 19-05-1980. contador, residente e domiciliado em ltapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano. N°. 1247, Centra. 
Cep: 62.500-000, Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n". 632.073.973-87. sendo que os mesmas. 
declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer qualquer atividade comercial 
ou civil. 

CLÁUSULA 3" - O capital social será R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal R$ 
60,00 (Sessenta Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios, assim distribuídos: 

NOME DO SÓCIO  QUANTIDADE DE QUOTAS i VALOR RS j 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA 40  i 2.400.00 --i 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR  60 

1 
3.600,00 _~.1 

TOTALIZANDO 100  .1_____ 6.000,00 

As demais cláusulas do contrato primitivo e do 10 Aditivo não modificadas por esse novo aditivo, continuam em pleno vigor 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. na presença 
de cilia.; restenlunt'as. 

Jijoca de Jericoacoara - CE, 05 de Novembro de 2012. 
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• 
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de duas testemunhas. 

30 ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

. R& A ASSESSORIA CONTABII, E INFORMÁTICA S/S LTDA 
RAYLANE OLIVEIRA RAMOS VIANA, brasileira, casada. nascida em 01-11-1985, residente e domiciliada em ltapipoca, 
Estado do' Ceará. na Rua Frei Cassiano, N°. 2081. Coqueiro, Cep: 62.504-015, Portadora da Cédula de Identidade n°. 
2000005004889-SSP-Ce e CPF no. 002.306.893-02. 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em 
ltapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep: 62.508-205, Portador da Cédula de Identidade n°. 
301274296-SSP-Ce e CPF n°. 632.073.973-87. 

Únicos sócios competentes da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMÁTICA 
S1S LTDA., com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n° 1691 - Livro 13-03 - sob N° 737 Fls. 04. datado 
em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA P. - DA DENOMINACÃO SOCIAL - A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CON FABIL E INFORMÁTICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Frei Cassiano. n° 1247 - São Sebastião - CEP: 62.508-
205 - ltapipoca - Ceará. 

CLÁUSULA 2' - O sócia Raylane Oliveira Ramos Viana, transferirá de forma irretratável, 60 (sessenta) cotas de capital 
social, sendo no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada uma, para o Sr. Anastácio Feitosa Viana Junior, brasileiro, casado, 
nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em Itapipoca. Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, 
Centro, Cep: 62.508-205. Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n°. 632.073.973-87, sendo que os 
mesmos, declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer qualquer atividade 
comercial ou civil. 

CLÁUSULA 3' - O capital social será R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal RS 
60.00 (Sessenta Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios. assim disti-ibuidos: 

NOME DO SÓCIO 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 
TOTALIZANDO 

QUANTIDADE DE QUOTAS 
100 
100 

VALOR RS 
6.000.00 
6.000,00 

Parágrafo Único - O sócio remanescente detentor de 100% do capital social, devera reconstituir a pluralidade da sociedade, 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias), em observância ao disposto no Art. 1.033, Inciso IV, da Lei 10.406. de 10.01.2002. 

As demais cláusulas do contrato primitivo e dos demais Aditivos não modificados por esse novo aditivo, continuam em pleno 
vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
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4' ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA  1 
.R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTD 

ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado. nascido em 19-05-1980 ntador; 
residente e domiciliado em Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 7,-
Centro. Cep: 62 508-205, Portador da Cédula de Identidade n°. 301274296-SSP-Ce e CPF n°. 
632.073.973-87. 

Único sócio competente da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA., com sede a Rua Frei Cassiano. n° 1247 — São 
Sebastião — CEP: 62.508-205 — Itapipoca — Ceará, contrato social registrado no Cartório Liberty 
Morais, sob n° 1691 — Livro B-03 — sob N° 737 Fls. 04, datado em 04 de Janeiro de 2011, 
resolvem em comum acordo alterar o referido contrato constitutivo, e o fazem sob as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA 13. — Resolve alterar o Objeto social para: 
Atividades de contabilidade / Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação / Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na Internet / Serviços combinados de escritório e apoio administrativo / 
Fotocópias / Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente / Treinamento em informática / Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos 

As demais cláusulas do contrato primitivo e dos demais Aditivos não modificados por esse 
novo aditivo, continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Itapipoca - CE, 14 de novembro de 2019. 
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www.cenad.ord.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22, 



50 ADITIVO AO CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA  1 

• 

R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORIvIATICA S/S LTDA 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido em 19-05-1980, contador, residente e domiciliado em 
Itapipoca, Estado do Ceará, na Rua Frei Cassiano, N°. 1247, Centro, Cep: 62.508-205, Portador da Cédula de Identidade n°. 
301274296-SSP-Ce e CPF no. 632.073.973-87. 

Proprietário da empresa que gira sob razão social de R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMÁTICA S/S 
LTDA., inscrita com CNPJ: 13.075.241/0001-41.com contrato social registrado no Cartório Liberty Morais, sob n° 1691 — 
Livro B-03 — sob N° 737 Fls. 04, datado em 04 de Janeiro de 2011, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato 
constitutivo, e o fazem sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P. — DA DENOMINACÁO SOCIAL — A Sociedade adotará a denominação social de R & A ASSESSORIA 
CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICA S/S LTDA., e terá sua sede na Rua Frei Cassiano, n° 1247 — São Sebastião — 
CEP: 62.508-205 — Itapipoca — Ceará. 

CLÁUSULA 2'. — DO OBJETO - A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços e como 
atividade principal serviços contábeis, cujo, (CNAE - 69.20-6/01): "Atividades de Contabilidade", tendo 
como atividades econômicas secundárias os serviços abaixo discriminados: 
IP.J Fotocópias e Digitalização de documentos diversos. 
rs Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet, bem 
como serviços similares; Confecção e Emissão de GFIP, GPS, CAGED, RAIS, DIRF, CNPJ e DIPrs, 
Individualização de FGTS, Folha de Pagamento On-Line e processamento de dados. 
liii Assessoria e Apoio Administrativo na Área de Licitações e Contratos Públicos, Administrativos e 
Convênios Diversos (Municipal, Federal ou Estadual). 
ra Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
El Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
ra Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
o Treinamento em informática, Elaboração e Administração de Cursos Auxiliares nas Áreas de Recursos 
Humanos, Tributação e Controle Interno Informatizados. 
o Consultoria em Tecnologia da Informação. tCliái0 - , R.i $
o Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
e; Atividades de apoio à gestão de saúde. CdRIONEMDERXISAFROTA 
o Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. 
ri Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
o Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

CLÁUSULA 3' — O capital social será R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal 
R$ 500,00 (Quinhentos Reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo Proprietário, assim distribuídos: 

NOME DO SÓCIO QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR RS 
ANASTÁCIO FEITOSA VIANA JÚNIOR 100 50.000,00 

TOTALIZANDO 100 50.000,00 

As demais cláusulas do contrato primitivo e do 1°, 2°, 3° e 40 Aditivo não modificadas por esse novo aditivo, continuam em 

pleno vigor. 

E por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Itapipoca - CE, 15 de Janeiro de 2021. 

NASTACI FEITOSA VIANA J1 R 
CRC-CE: 017038/0-8 
CPF: 632.073.973-8 

RG: 301274296-SSP 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.t¡pb.jus.br ou Consulte o Documento em: tatps://azevedobastos.not.brldocument0t153770102217591492362

E] 2 Autenticação Digital Código: 153770102217591492362-9 

.01* .P Data: 01/02J2021 1826:43 Av. Presidente Epitasto Pessoa - 11,45 

frw Valor Total do Ato: R$ 4,66 
g Bairro dos Estado, João Pessoa. PB 

3244-5404 - cartodoewevedobastos.notbr 

13 s  o< Selo Digital Tipo Normal C: ALC57091-SRFJ; 
(13)

ntIpswazondobastmuwtiar 

Cartório Azevêdo Bastos 

w £2, .0 
o ,g 
u-
O 0 
o (.1. 

O "o 
• ca, 
03 o 
623 c 
CD CD 

" co 
Z E 
O 
• g c.; 
C? ' ▪ Lt1'; 

o 

• %.

co 

• ;' 

(.1 1?) 
c) 

n- -.c) (.4 
• O 

C•1 C (2, 
O a) 

o 
n-

co 03 e 
"t2 0 o 
2 (2 c 

- 

O • 2 
a. cr. o 

• 0.9 
11)) 

o 

-o -0 eis co o
C,4. 0 
• csj C 
CO O 
O a) 
to "O 02 

E 0) 
o • c 
o Eu' 2 

"z .9 o 
O 45 
W e 

è z ca co o. 
C9
w2 o 

1") 

< E E 
< 1• 5

‘21 

c• ã) o. 
o. 
E 

O 2 O. c o 
a) as 
co. et 
02 "'-to > E < c 
rt -- I 8 -- O 
2)- • Z 

O W o 

03 
C O a 

}- To
• < 
• z 
CD O . 

o _c w 
.83 CO 0) 

O W o 
Eco

▪ o 
O w 

Cit 
§ Z O.

O 
25 <O -g 
— (1) ce 

7.0
Co W 

.k3 t 
• tO 
c < 

E 
o • 5 o o o.

tjt O -0
• cr 2 (1) I- o 
vi CO c.) 

0. 
93 3 

w o cc 
Válber Azeve de 4-1 CavoltanO 

Toldar 



O 
1.

-1
9£

Z6
17

 6
9L

 1
2Z

0 
1. O

U
 

C87.7 06 870 O 

• o 
6. 
o, 

R 
11! 

Ir "tlet 

d:731 .

• gi) 
"s' o • O 

C
onfira os dados do a

to
 em

: https://setodigitalljpb.jus.br ou C
onsulte o

 D
ocum

ento em
: hdps://azevedobastos.nottr,'docum

ento/153770102217591492362 

• 

,t 

CART RIO V' OFICIO 
I  ITAPIPOCA-CE

o 
a rn 

o 

Fr à" 9

(.70 

¡ 0 c• - 
is! r- 

O
rn n't 

t) 

1C-V1r.v1 ,

1:u 

4:11' 

O presente documento digital foi g6nfetdcom o original e assinado digitalmente por LADY DIANA REGIS DE OLIVEIRA, em segunda-feira. 1 de fevereiro de 2021 21:25:27 GMT-03:00. CNS: 06.870-0 - 1° OFICIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.orq.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA assumiu, nos termas do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 15:10:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 153770102217591492362-1 a 153770102217591492362-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b471abd188e6649e7d599dcebf68a7bf6e7d33b78173e9e2fa5830270538097162023c8a82c5bb385a0e9fbf740ea7f3521
6965b6c0c343a0866b3634853d5569 

Pres,dencia da Repúbl.ca 
Casa 

Medda Prtmsária N 2.200•2. 
de 24 de agosto de 2001 

ICP 
Brasil 
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Cartório 
do 10 Oficio 

Amélia Frota 

CARTÓRIO AMÉLIA FROTA - I. OFÍCIO DE NO [AS E REGISTRO CIVIL 
Av Anastácio Braga, n° 557, Centro, Itapipoca - CE. 

CNP.I: 06_5E1324/0001-08 
FONE: 1088) 3631.2207 

E-MAIL: cartorioametia@gmailcom
AMÉUA DE SOUSA FROTA - TABELIÃ 

ELJAB SOUSA FROTA - SUBSTITUTO 
FRANCIANE CUNHA FROTA - SUBSTITUTA 

CERTIDÃO IY2.215 

CERTIFICO, como me faculta a lei, a requerimento verbal da parte interessada que, revendo 

o arquivo deste Cartório informamos que na data de 25/01/2021,procedemos o Registro 

em Pessoa Jurídica-Microfilme sob n9.262, datado de 25/01/2021, O Sg. ADITIVO AO 

CONTRATO DE SOCIEDADE SIMPLES LTDA DA R & A ASSESSORIA CONTÁBIL E 

INFORMÁTICA VS LIDA- CNN:13.075.24/0001-41. o referido é verdade. Dou fé. 
Emolumentos ;11$22,29,Ferrnoju:RS4,20,va1m do selo R$7,80 ,faadep :R$1,11 ,irrrrip RS1,11; Válido somente com Seio de 

Autenticidade. 

PCX:IgER JUOICAAR10 

4 

AAH100780 J9,39 

SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE 

.- -APIPOCA-CE, 10 de mato dç 2021 

AMÉLIA DE SOUSA FROTA-OFICIALA 

C.ramili • ~s. Zoo Oáigro •••.. 
regodhottatiOalmab.pweid 
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Confira os dados do ato em: https://sefoctigitalipb.jus.br ou Consulte o Documento em: hips:/lazevedobastos.not.brIdocumento/153771305212708956622 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www,azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e FRegistral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Aikttps://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/. 

Á autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E 
INFORMATICA S/S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA SIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 do Decreto n" 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2021 13:12:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R & A ASSESSORIA CONTABIL E INFORMATICA S/S LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 153771305212708956622-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab65f9158b18e9ae59e0d5b7995a4b3a3051e49a6751e51dff1845b30557549dbb858fd27a2a5adc6adb402cf5f449a82
16965b6c0c343a0866b3634853d5569 
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AS SIES S RIA 
CONTAREI. E INFORMÁTICA S/S LTDA 

PROPOSTA DE PREÇO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
BARREIRA/CE 

REF: TOMADA DE PREÇOS N" 1203.01/2022-TP-CMB 

PREZADOS (AS) SENHORES (AS) 

Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços objeto da TCIMADA DE PREQOS. n" 
1203.01/2022-TP-CMB. Declaramos ter total conhecimento das condições da presentes licitação e a elas nos 
submetemos para todos os fins de direito. 

Proponente: R & A ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA S/S LTDA. 

CNPJ: 13.075.241/0001-41 - Telefone/Fax: 088— 2137-0742 — 085 — 98121-5115 

Endereço: RUA FREI CASSIANO - N". 1247 — SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508-205 - E-MAIL: reaassessoriacontabil 1 980(teginail.coin 

BANCO: BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 4605-1 - CONTA: 7755-0 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Dos SERVIÇOS UND QTD V.UNIT 
R$ 

V.TOTAL 
R$ 

01 

ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E 

ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS-CMB. 

Prestação de serviços técnicos administrativos 

em acompanhamento, orientação e organização 

dos processos de aquisição e serviços, junto a 

Câmara Municipal de Barreira/CE 

Mês 12 R$ 4.200,00 
(Quatro Mil e 

Duzentos 
Reais) 

R$ 50.400,00 
(Cinqüenta Mil e 

Quatrocentos 
Reais) 

50.4002( VALOR GLOBAL TOTAL 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247 — BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ffAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508-205 — CNPJ: 13.075.241/0001-41 — INSC. MUN - 32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabil1980@gmail.com 

ANASTACI deforma diOa) pot 
ASTACIO FtTfOSA VIANA 

O FEITOSA
VIANA 

Dft o401. mdCf~. 
ours- NC 5OLUT1 i tav.
ou 20937134740010, 
ou,rldexonfeeenda. 
ormCertttkedo PÇ M. 

JUNIOR:63 --mAsmaciFtn.. VIANA JUNIOR63207397387 .s‘ 

207397387 
Dados 21=20428 Ite1254 



ASSESSORIA 
CONTAM'. E INFORMÁTICA S/S LTDA 

O Valor Global da Proposta é R$ 50.400,00 (Cinqüenta Mil e Quatrocentos Reais), 
conforme planilha de preços abaixo: 

Prazo de validade desta proposta e de : 120 (Cento e Vinte) dias 

Prazo de Execução: conforme contrato. 

b) as condições de pagamento são: Mensal 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Anastácio Feitosa Viana Júnior, natural de ltapipoca/CE, Casado, Contador Proprietário, 

residente a Rua Maria Jose Coutinho, n° 118, Bairro Salgadinho, Cel: 085-981215115, e-

mail: anastacioviana1980@gmail.com, CPF: 632.073.973-87, RG: 301274696 - SSPDS - 

CE. 

Atenciosamente, 

ANASTACIO 
FEITOSA 
VIANA 
JUNIOR:63207 
397387 

ITAPIPOCA-CE, 28 de Abril de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANASTACIO FEITOSA VIANA 
JUNIOR:63207397387 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
SOLUTI Multipla v5, 
ou=20937130000162, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A3, 
cri—ANASTACIO FEITOSA VIANA 
JUNIOR:63207397387 
Dados: 2022.04.28 18:13:24 -0300' 

Anastácio Feitosa Viana Júnior 
Proprietário 

CRC: CE-017038/0-8 
CPF: 632.073.973-87 

RUA FREI CASSIANO - N°. 1247 — BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ITAPIPOCA-CE 

CEP: 62.508.205— CNPJ: 13.075.24110001-41 — INSC. MUN -32.190 

CEL: 085-98121-5115 - E-mail: reaassessoriacontabil1980@gmail.com 
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ATA DE JULGAMENTO DAS POSPOSTAS DA TOMADA DE PREÇO Nig 
1203.01/2022-TP - CMB 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM 
ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO 
E SERVIÇOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA/CE 

Aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2022, às 8h15min, na sala da Comissão de 

Licitação, estando presentes os integrantes da Comissão: Presidente: ANTONIO 

MARCOS FIRMINO DE LIMA e seus Membros: Francisca Érica de Sousa Batista e 

Maria dos Santos da Silva Freire, e ainda MANOEL LEITE DA SILVA — ME: 

representante, Manoel Leite da Silva, R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS 

E INFORMATICAS/S LTDA: representante Fabio Oliveira dos Santos, com 

observância nas disposições contidas na Tomada de Preço N° 1203.01/2022-TP, cujo 

objeto é Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos em 

acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 

junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, o Presidente da Comissão de Licitação deu continuidade aos trabalhos 

relativos a Tomada de Preços. Inicialmente a Comissão de Licitação faz a verificação 

se todas as propostas atendem as exigências contidas na referida Tomada de Preços, 

conforme reza o art. 48, inciso I, da lei de Licitações. Em relação a esse dispositivo 

todas as empresas foram classificadas, Em seguida foi feito o mapa comparativo dos 

preços propostos, conforme documento anexo e, ao serem comparadas às cotações 

de cada uma chegou-se ao seguinte resultado: 01. MANOEL LEITE DA SILVA - ME, 

com o valor global de R$: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 02. R & A 

ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICAS/S LTDA, com o valor 

global de R$: 50_400,00 (cinquenta e quatro mil reais), De acordo com o critério 

estabelecido na Tomada de Preços, a vencedora foi à empresa, MANOEL LEITE DA 

SILVA - ME, pelo menor preço apresentado. A Comissão de Licitação divulgou o 

Rua Felix Pereira, 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
CNPJ: 12.459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Ernail: cantara. barrciragyahoo.com 
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resultado do julgamento da proposta e, novamente perguntou se os(as) representante 

da licitante iria interpor recurso contra a decisão tomada, desta vez com fulcro no art. 

109, inciso I, alínea "b". Todos(as) estavam presentes à sessão e desistiram do prazo 

recursal. A desistência foi registrada na presente Ata, que após lida e achada 

conforme, será assinada pela Comissão de Licitação e pelo (as) representante da 

licitante. Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a sessão. 

Barreira-Ce, 12 de maio de 2022. 

Oi ±VO O A,oaco5 F n L ,`kAAAA 
ANTONIO MARCOS FIRMINO 6E LIMA 

Presidente da CPL 

FRANCISCARfCDE SOUSA BATISTA 
Membro da CPL 

MARIA D6 S-DA-S1LVA FREIRE 
M m o da CPL 

r —Z 2c21.(rt..,Ck-- 04 -

R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVIÇOS E INFORMATICAS/S LTDA 
LICITANTE 

ANEL EITE DA St VA — ME 
LICITANTE %atoe i_eite da Silva 

CRCICt• • 
014049i0-% 

CPÇ',052:35503-621 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 1204 01/2022-TP 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 
junto a Câmara Municipal de Barreira/CE,. 

LICITANTES 
VALOR 

GLOBAL 
R & A ASSESSORIA CONTABIL, SEER VIÇOS E 

INFORMATICAS/S LTDA 
50.400,00 

MANOEL LEITE DA SILVA — ME 48.000,00 

A Comissão de Licitação recomenda que o Contrato seja celebrado com a empresa 
MANOEL LEITE DA SILVA — ME, pelo valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), classificada em primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados na Tomada de 
Preços acima referida. 

Barreira—CE, 12 de maio de 2022. 

ANTONIO MA, FIRMINO DE LIMA 

Presidente da Comissão de Licitação 

Rua Felix Pereira, 920 — Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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DESPACHO 

À 

Assessoria jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório n° 
1204.01/2022-TPna modalidade TOMADA DE PREÇOS, que versa sobre Contratação 
de prestação de serviços técnicos administrativos em acompanhamento, orientação e 
organização dos processos de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de 
Barreira/CE, para análise, e demais providências cabíveis. 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

ANTONIO MAR,COS FIRMINO DE LIMA 
Comissão de Licitação 

Presidente 

Rua Felix Pereira. 920— Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA - 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

LICITAÇÃO N° : 1204.01/2022-TP 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS 

TIPO : menor preço 

OBJETO : Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos 
em acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, junto 
a Camara Municipal de Barreira/CE. 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de consulta sobre procedimento ficitatório, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, com vistas a(o) Contratação de prestação de serviços técnicos 
administrativos em acompanhamento, orientação e organizaçâ'o dos processos de aquisição e 
serviços, junto a Camara Municipal de Barreira/CE, todavia, agora em momento posterior a 
condução do certame pelo Presidente, a qual pleiteia a presente resposta. 

Os autos iniciais foram regularmente formalizados, conforme parecer já 

fixado nos autos. Agora, encontram-se ainda instruídos com os seguintes documentos no que 

importa a presente análise: 

a) Documentos de Habilitação; 
b) Relatório de Classificação; 

c) Ata da Sessão; 

d) Termo e Extrato de Julgamento e 

resultado da Licitação; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise 

prévia dos aspectos jurídicos quanto ao julgamento da licitação, na forma da Lei n° 8.666/93. 

Rua Felix Pereira, 920- Centro — Cep.: 62795-000 — Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Comissão Permanente 
de Licitação e a legalidade dos atos administrativos praticados na fase final - julgamento da 
licitação. 

2. DO FUNDAMENTO 

Percebe-se que o Presidente e os membros, seguiu rigorosamente o Edital 

definitivo do processo, sendo este a Lei interna do processo, na qual a comissão encontra-se 

estritamente ligada, assim, não havendo qualquer divergência e aceite as cláusulas e 
condições neste estabelecido, o mesmo torna-se vinculativo entre as partes. 

Compareceram ao processo licitatório a(s) licitante(s) MANOEL LEITE DA 

SILVA - ME e R & A ASSESSORIA CONTABIL, SEER VIÇOS E INFORMATICAS/S LTDA, 

cumprindo, assim o aspecto formal adotado pela(o) Câmara Municipal. 

Ultrapassado a fase de habilitação, o Presidente, junto com os membros, 

analisaram e verificaram as Propostas de Preços dos participantes, e após, proferiram o 

respectivo resultado, conforme determina o Edital, na qual se obteve os preços mais 

vantajosos para a administração. 

Os valores apresentados tiveram como parâmetro, o critério de julgamento 

adotado em contraponto ao orçamento básico estipulado pelo setor de compras . 

Somos favoráveis à Homologação em favor do(s) kitante(s) MANOEL LEITf 
DA SILVA - ME, com o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). por ter(em) 

apresentado(s) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração. 

O Presidente e os membros transpareceram os resultados por meio de fixação 

do resultado em termo, conforme demostro o processo, explicitando a publicidade nos autos. 

3. DA CONCLUSÃO 

Conforme o exposto, o julgamento realizado encontra-se aprovado, no tocante 

aos aspectos jurídicos abordados e ao cumprimento ao Edital de origem, conforme demonstro 

toda a documentação acostada aos autos do procedimento licitatório, bem como, pelo 

cumprimento de das exigências legais basilares. 

Rua Felix Pereira, 920 - Centro - Cep.: 62795-000 - Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 
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- * 

Todavia, nesta esfera posterior, cabe tao somente a autoridade competente a 

apreciaça'o do mérito quanto a homologação ou não do resultado do processo licitacional, 

devendo, sob ótica, ser levado em conta na análise as peculiaridades do processo, a 
conveniência administrativa, o interesse público, a legalidade e, ainda, a discricionariedade 
afeita a autoridade demandante do processo. 

Não se incluem no ambito de análise da Procuradoria os elementos técnicos de 

ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 

responsáveis e autoridade competente da Câmara Municipal de Barreira. 

É o parecer. 

S.M.J. 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

FRANCISCO FLÁVIO MENDONÇA ALENCAR JÚNIOR 
OAB/CE/ No 24.926 

Assessor Jurídico 
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DESPACHO 

DA • COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
À(0) • Exm° (a) Sr°(a) MARCIO GLEY NASCIMENTO SILVA 
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO (FAZ) 

Senhor(a) Ordenador(a), 

Com o presente submetemos a apreciação de V. Sa., a documentação 
correspondente à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 1204.01/2022-TP, 
de 29 de abril de 2022 da(o) CAMARA MUNICIPAL DE BARRERIA, referente a 
Contratação de Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 
junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, tendo como proponente a(s) seguinte(s) 
licitante(s): MANOEL LEITE DA SILVA — ME, com o valor total de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais) 

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, 
proposta de preço e elaboração do MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou 
unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) licitante(s) foi( ram ) vencedore(s) pôr 
apresentar(em ) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração, MANOEL 
LEITE DA SILVA — ME, com o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de 
acordo com as exigência legais, remetemos o presente processo para que V. Sa., 
promova o que couber. 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

ANTONIO MARCOS FIRMINO DE LIMA 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404122 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação da Câmara de Barreira, 
torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que 
trata o processo licitatório n° 1204.0112022-TPque teve como objetivo a seleção da 
melhor proposta para Contratação de prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 
junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. Foi em toda sua tramitação atendida a 
legislação pertinente. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo 
licitatório n° 1204.01/2022-TPe ADJUDICO à(s) proponente(s) MANOEL LEITE DA 
SILVA — ME. com o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).. vencedora(s) 
desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto. 

costume. 
Publique-se. Ao departamento competente para as providências de 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

MARCIO‘LEY i\lASCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DAtAMARA MUNICIPAL 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 00011401/22 

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS n° 1204.01/2022-TP. Objeto: Contratação de prestação de serviços técnicos 
administrativos em acompanhamento, orientação e organização dos processos de 
aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. Vencedor(es): MANOEL 
LEITE DA SILVA — ME, com o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei 
n°8.666/93 - MARCIO GLEY NASCIMENTO SILVA. 12 de maio de 2022. 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

MARCIO GLEY1NASCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e 
publicações dessa casa, o aviso de homologação e adjudicação originária do processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n° 1204.01/2022-TP, cujo 
vencedor(es) foi(rann): MANOEL LEITE DA SILVA — ME, com o valor total de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

, ,,t,, 
MARCIO GL ' hASCIMENTO SILVA 

PRESIDENTE k Ac AMARA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 1204.01/2022 — 01 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na RUA FELIX PEREIRA, 920, inscrito no CNPJ (ME) sob o n.° 12.459.947/0001-
44, representado pelo Seu Presidente, Sr. Marcio Gley Nascimento Silva, denominado 
CONTRATANTE, e o(a) empresa MANOEL LEITE DA SILVA - ME, com sede na Av. 
Dr. VVilson Pinheiro, 85, Centro, Milhã-Ce., inscrita no CNPJ/MF n° 14.309.909/0001-
30, representada pelo(a) Sr(a). Manoel Leite da Silva inscrito(a) no CPF/MF n.° 
052.355.613-68, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital 
de TOMADA DE PREÇOS n.° 1204.01/2022-TP e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis n's.8.666/1993 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos 
administrativos em acompanhamento, orientação e organização dos processos de 
aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais). Sendo pago o valor mensal de 4.000,00 (quatro mil reais) 
2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de 12 meses do 
inicio do contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta 
e aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação 
da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados 
para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS 
n° 1204.01/2022-TP , realizado com fundamento na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 
55, do mesmo diploma legal. 
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2. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízos das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do objeto dessa avença contratual, até 
o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. A vigência deste contrato será 12 de maio de 2022 até 12 de maio de 2023, contados 
da data da sua assinatura, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
P•N 1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADA às instalações 
do CONTRANTANTE para execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo licitante ou pelos técnicos da CONTRATADA; 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 
com as especificações constantes do Anexo I do edital da TOMADA DE PREÇOS n.° 
1204.01/2022-TP; 

1.4 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações 
constantes do Anexo Ido edital da TOMADA DE PREÇOS n.° 1204.01/2022-TP; 

1.5 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para 
a execução de trabalhos simples, quando necessário; e 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações: 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo 
empregatício com o órgão; 

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no 
órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 

1 5 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE: 
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1.6 - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

1.7 - obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias 
à boa consecução dos trabalhos; 

1.8 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante 
toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, 
conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 
Quadro de Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste 
contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca 
deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 
um servidor da CONTRATANTE, designado para esse fim. 
2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a autoridade competente do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARREIRA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
deste contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE 
designado para fim representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1 A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste certame, está 
a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022 Atividade 0101.010310101.2.001 
Funcionamento das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica,. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota 
Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, situado 
na RUA LUCIO TORRES, 622, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30° 
(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE. 
5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNxVP 
onde: 
EM = Encargos moratórias; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 
365 365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 
5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura 

do mês seguinte ao da ocorrência. 
5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 

apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto 
no art. 67 da Lei n.° 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada com a 
comprovação de regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND, 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - 
CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a Divida da União - Certidão Conjunta da 

0.1 União. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das 
obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

Rua Felix Pereira, 920- Centro - Cep.: 62795-000 - Fone/Fax: (0xx85) 331 1277 

CNPJ: 12459.947/0001-44 c.g.f. 06920375-0 — Email: camara.barreiragyahoo.com 

5 



P"1 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e 
aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 
execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não 
ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada 
se a medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
rejeição. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 
no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - Por qualquer uma das partes, sem qualquer ônus, independente de 
notificação 

2.2 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias corridos; 

2.3 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE; ou 

2.4 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
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1. Este contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° 
1204.01/2022-TP, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 
BARREIRA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

BARREIRA - CE, em 12 de maio de 2022 

Marcio Gley Nascimento Silva M Leite da Silva 
Câmara Municipal de Barreira MAN • L LEITE DA SILVA - ME 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 1.  ./91.-uls? P- - 

2. 4 a,  
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010404/22 

CONTRATO N° • 1204.01/2022 - 01 

ORIGEM - TOMADA DE PREÇOS N° 1204.01/2022 -TP 

CONTRATANTE • CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

CONTRATADA(0) • MANOEL LEITE DA SILVA - ME 

OBJETO • prestação de serviços técnicos administrativos em 
acompanhamento, orientação e organização dos processos de aquisição e serviços, 
junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, 

VALOR TOTAL - R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022 Atividade 0101.010310101.2.001 
Funcionamento das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 
144.000,00 cento e quarenta e quatro mil reais 

VIGÊNCIA • 12 de maio de 2022 a 12 de maio de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 12 de maio de 2022 

O presente Ato Administrativo foi publicado por 
afixação em flanelágrafo, conforme ART. 1°, da Lei 
N° 111/94 do Município de Barreira, em 12 de maio 
de 2022, nos termos como recomenda a decisão do 
STJ proferida no Recurso Especial n° 
105.232(96/0056484-5/CEARA), tendo em vista a 

ausência de Diário Oficial. 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00011401/22 

Certificamos que o extrato do contrato decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS N° 1204.01/2022, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos 
administrativos em acompanhamento, orientação e organização dos processos 
de aquisição e serviços, junto a Câmara Municipal de Barreira/CE, foi afixado no 
dia 12 de maio de 2022, no fianelógrafo desta Câmara Municipal, conforme 
estabelece a legislação em vigor. 

BARREIRA - CE, 12 de maio de 2022 

MARCIO GLEY NASCIMENTO SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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